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W4~ Ifi~opolniua ~ailwa~ Qiompan~ Ifiimit~õ. 

AOMIN ISTRAÇAO 
~~~i-.o. 20 de março de 1540 . 

D G. Oll , l6 (R . P. 389) 

Ilmo . Snr . 

Dr . Dire to1· Ger·a 1 da Secreta ria do 
Coneselho Nacional do Tr balbo . 

Rio de Janeiro . 

Em tenção ao rffcio n° 1- ??4/40 (Proc . 7 .073/36) 
àe 15 de ""cvereiro p . findo e a 11. receio em 21, junto '~"erreto o in
quérito administrativo a que o1 submetfdo Teodoro Augu o . 

o rel tÓri o da Comissão àis ensa ual uer coment~rlo 
da parte desta Companhia quanto á procedênci da falta prat cada por 
TeoCloro tuguet o . 

Pela ~rova dos 
, , 

n .os est extreme de àuv1.das que Teo-
doro Aueusto, aproveitando- se do momento em 'ue os empre5a os dos 

J Of cinas da Locomoç;o e do lmoxari ndo , em Porto lovo , estavam au
~ sentes para o lmôço, subtraiu e ocul ou co1s bronzes do. usRdos 

nos carros desta Ferrovia . 

Estabelecendo o art . 5 ~ do Decreto n . 20 .465 de · l/ 
/10/1931 que qualquer ato de inprobidade torna o empregado incompa-

, 
t el com os serviços áa empreza, e '~"recu avel aceitar - Re o to 
pra icaco porTo oro Aum1.to como l rue t vo de .ua continuar;o 
ne ta atrnda . 

Esta E trada provou que Teodoro Augusto não contava 
10 anos de efetivo erviço, o que ainda se verificA Pelo cert fi a
do de fls . 108, logo, não tendo aase~'rado o direito ~ e tabilid-de 
func.on8l, suo demissD0 Podia se ar ad-nutum . 

, 
Teodoro Augu to ora um opere.rio diurista , portan o 

seu tempo de serv ço para os eito d e t a 1 id de uncional ti

nha que ser compu ado na fÓrma traçada dos arts . 1 , ~8 29 do 

Decretos nrs . 20.465, de l/10/J;31 1 21 .0 l , de 2~./2/ ?32 , c or -, 
me a o decjdi o Exmo . Snr . r.inistro do Trabalho em õ:.1s c.t o r. -

bl c ào no ":o:tário O icialn de ?9/9/1938, pÚg . 23 . 280 : 
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"A estabilidade do empregado , em empresas ~ob o re 
gime do nstituto de Aposentadoria e Penaoes dos 
ar~timos , assenta-se no decênio de ervi ço efeti~ 

vo a ''mesma empresa '' · E ' preciso , entretanto , ue 
essa nefetiv;dade' não tenha so rido interrup~oes 
outras que nao as motivadas por doen"-a c ntr ida 
no serviço da empresa ou nos casos de fÔrça maior . 
As demais interr•upçÕeé< devem ser deduzidas' • 

Alias, porque 

õ e prev:td ênc ia s oc ia 

justamente é êste o princÍpio basilar das leis· 

e ãa per f e i ta jurisnrud ência, foi ,que o legis-
, . , , 

lador patrio, mearro no Estatuto dos Func onarios Publicas Civis da 

União, decretou : 

"art . 96 - ~~Â apur~ção do tempo de serviço, para efeito de , 
promoçao , aposentadoria ou disponibilidade , sara 
feita em õiasn . 

1° ~ 'Serão computados os dias de efetivo exerc Í cio , á via 
ta do regiotro de frequencia ou da folha de pagamen
to . n 

Dêste modo, si Teodoro Augusto não possuia como não possue o 

decênio garantidor da es abiliãude func~onal , não era e não é a sua 

reclamação da alçada dêsse Colando Conselho, tendo- se procedido o in
quérito administrativo·a êste anexo apenas por uma deferência toda 

especial . 

cidido 
peito 

tavel 

Isto posto , pede esta Companhia seja pelo Egregio Conselho de -
A 1 , este caso pe a preliminar aqui erguida , com o que , a l em d o res -, . , , 

a lei , prestara homenagem a doutrina consubstanciada no r aspei-

despacho supratranscrito do Exmo . Snr . Ministro do Tr abalho . 

Solicitando- lhe faça o presente ofÍcio parte integrant e do in-, 
querito administrativo que o acompanha , como procedentes e irrctorqui -

veis razõo desta Comp nhia, vslb.o - me o ensêjo para renovar-lhe meus 
protes t os de elevada consideração e alto apréço, com as mais 

tenci• .. saudaç Ões 

Anexos ~ Os autos do inquérito administrativo 
c /110 fls .-



LEOPOLDINA 
RAILWAV C.0 

COMISSÃO DE INrxUÉRITO 

A C U S A D O = TEODORO AU'TU('f'rO 

Trabalhador no Dep6sito do 

Almoxarifado - Porto Novo . 

A U T U A Ç Ã O 

AOS VI E E CINCO DIAS DO M~S Dli: JANEIRO DO 

ANO DE MIL NO ECENTO<" E QUAREN'r.l\ , AUTÚO A POR 

TARIA E DOCU ,ffi {'rO ~UE A;:JI .NTE SE VÊEI • DO ~,UE, 

PARA CONS'rAR , EU , JÉSUS LIMA , SECR •.'rÁRIO DA CO 

MI SÃO , SERVINDO DE E )CRIV O, DATILOGRAt•EI STE 

DE IGUAL TEÔR , ~UE SUBSCRE 
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LEOPOLDINA RAILWAV X .. ~ J Rio de Janeiro , 24 de janeiro de 1940 . ~ 

P O R T A R I A 

O então trabalhador desta Companhia, TEODORO AUGUSTO, com 
~xercicio no Departamento do Almoxarifado, em Porto Novo, foi 
acusado de ter-se apropriado indebitamente, em 8 de janeiro de 
1936, de dois bronzes dos ~ados por esta Estrada em seus va

gÕes . Referida acusação f~ou positivada com a confissão de 

Teodoro Augusto, devid~1ente reduzida a termo , e, em virtude 
do que , foi o mesmo demitido do Quadro do Pessoal desta Emprê

sa, de vez que não possuia o decênio garantidor da estabilidad 

funcional (art . 53 , combinado com os arts . 28 e 29, do Decreto 
n° 20 .465, de 1° de outubro de 1931) . Formulando , entretanto, 
aquele ex-empregado reclamação ao Conselho Nacional do Traba-

" " ; lho, este, pela sua Segunda Camara, mandou reintegra-lo no ser 
, . , -

viço . Embargado o decisorio , o Conselho Pleno, embora nao aco-
lhendo as razÕes por que a Companhia entende não possuir o re-

, 
clamante o direito a estabilidade funcional , facultou a instau 

!ração de inquérito administrativo em que fique demonstrada a 
, , ; 

pratica de falta grave pelo embar gado , inquerito que devera se 

presente ao Conselho dentro do prazo de 90 dias ("Diário Oficijl " 
de 3- 1-1939 , pags . 162 e 163, Proc . n27 . 073-36) . Apresentado 
recurso ao Exmo . Snr . Ministro do Trabalho , IndÚstria e Comér
cio, decidiu êste , afinal , em despacho publicado no "Diário 

Oficial" de 27-12-1939 , á pag . 29262 , confirmar a decisão do 

eonselho 
tia estar 

lfini tivo 

Nacional do Trabalho . Isto posto , não obstante a Estra 

promovendo , , pelos meios legais , um pronunciamento de - I 
sobre a materia de contag em de tempo de serviço , DETER~ 

, 
INO se instaure o predito inquerito , ouvindo-se o acusado , si 

ão revél, as pessôas que dos fatos tenham conhecimento e as 
estemunhas : AntÔnio Ribeiro Ferreira, Anselmo Pereira de Azeve 

; 

o, Doroteu Silva , Jorge Jose Pires Chaves, Lafayette Rodrigues 
; 

Alcides Gomes , todos ferroviarios e residentes em Porto Novo , 
o Estado de Minas Gerais . NOMEIO para constituirem a Comissão! 
e Inquérito os senhores : Dr . Wal demar Ferreira Braga , Manuel 

por deiro Muniz e Jésus Lima , o primeiro e o terceiro, funcioná

fi<?S q.à., .~·~.partição Pessoal , e, o segundo , da Contadoria, os qua s 
berV'1~~·~ , re spec tivamen te , como Presidente , Vice-Presidente e 

; " " Secretario. De-se- lhes ciencia, remetendo-se a presente Porta-
ria, lavrada em duas vias de igual teôr, ao senhor Presidente 

H , 

da Comissao , para os fins convenientes , acompanhada de copia 
fiel do "Termo de Confissão" do acusado, de 21 de janeiro de 
1936, cujo original foi encaminhado ao Egregio Conselho Nacio

nal do Trabalho com os Embargos de 12 de junho de 1937 . 

CUMPRA-SE . 



LEOPOLDINA RAILWAY 

- C Ó P I A-

Eu , Theodoro Augusto , t rabalhador no Almoxarifado , 

em Porto Novo , de claro perante as testemunhas abaixo assigna

das , ter re t irado de um vagão em des·carga no Almoxarifado , 2 

bronze s velhos, escondendo-os em outro local a onde fui sur-

prehendido pelo Snr . Che f e das Officinas em Porto Novo , e ao 

mesmo disse pretender leval-os par a vender a d~ 600 por kilo 

( seis centos reis por kilo) 

Á -rogo de Theodoro Augusto , por nao saber ler nem 

escrever 

(ass i gnado) Jorge José Pires Chaves 

11 " Lafayette Rodrigues 

Porto Novo , 21 de Janeiro de 1936 

ssil)nado) Rodri 0 0 .i.~ . Capella 

" " 1. lcides Gomes 
TESTEMUNHAS n " e bastião 

. 
Jose Bor ges 

" " A. P. Azevedo 

Reconheço as firmas de Jorge José Pires Chaves , La
fa1ette ~odrigues, Rodrigo Capella, Alcides Gomes e de Sebas
tiao Jose Borges e dou fe -
Reconheço a assiga de A. P. Azevedo e dou ré . 

, 
Em test0 ( signal publico) da verdade. Alem Parahyba , 

21 de Fevereiro de 1936 . - Tabellião J osé Antonio Marques (sobre 
uma estampilha Federal de l :;pooo e um sello de Educação e saú
de . 

pela THE LEO" OLDI NA R!' ILWAY 

(a) A. LINS 
p . Director Gerente Interino 

] Confere com o ori ginal. Em 15/7/36 

( ) F. Motta 

CÓpia f iel por : 

Datilografa lasse . 

Confere: â -
~te Ger al A- .------ ___ / ' 

VISTO:~~ 
píretor G~e . 
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LIEOPOLDINA RAILWAY 

A. a Portaria e documento de fls ., dê-se 

aos demais membros da Comissão, para instalação desta amanhã, 

dia 26 do corrente. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1940 . 

~ aUu.av bWcor_ /~ 

C E R T I D Ã O 

Aos 25 dias do m~s de janeiro do ano de 1940, certifico e I 
dou ré que dei ciência aos demais membros da Comissao dos terr 

mos da Portaria de fls . 2 e do despacho supra . Do que, para 

constar, eu, Jésus Lima , Secretário da Comissão , servindo de 

escrivão , datilografei duas vias de igual 

teôr, que subscrevo, __ ~~~~~~~&W~~~~----~~ 
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L OPOLDINA RAJLWAY 
; 

COMISSÃO DE I NQUERITO ADMINISTRATIVO 

ATA DE INSTALAÇÃO 

Aos 26 dias do mês de janeiro do ano de 1940, na sala n° 

75 do terceiro andar do EscritÓrio Central de The Leopoldina 

Railway Company, Limited, em Barão de Mauá, á Avenida Francis

co Bicalho , nesta Capital Federal, reuniu-se a Comissao de In

quérito Administrativo nomeada pela Portaria do senhor Direto~ 

Gerente, datada de 24 do corrente mês, ' constituida dos infra-

assinados: Dr . Waldemar Ferreira Braga, Manuel Cordeiro Muniz 

e Jésus Lima, respectivamente, como Presidente, Vice-Presiden

te e Secretário, em obediência ás InstruçÕes do Conselho Nacio-
; 

nal do Trabalho, com o fim de instaurar inquerito administra-

tivo para apurar o fato descrito na referida Portaria, conso

ante a qual, "o então trabalhador desta Companhia, TEODORO AU

GUSTO, com exercÍcio no Departamento do Almoxarifado, em Por

to Novo, foi acusado de ter-se apropriado indebitamente, em 8 

de janeiro de 1936, de dois bronzes dos usados por esta Estra

da em seus vagÕes . Referida a cusação ficou positivada com a 

confissão de TEODORO AUGUSTO, devidamente reduzida a termo, e, 

em virtude do que, foi o mesmo demitido do Quadro do Pessoal 

desta Emprêsa, de vez que não possuia o decênio garantidor da 

estabilidade funcional (art. 53, combinado com os arts. 28 e 

29, do Decreto n° 20 .465, de 1° de outubro de 1931) . Formulan-

do, entretanto, aquele ex-empregado reclamação ao Conselho Na

cional do Trabalho, êste, pela sua Segunda Câmara, mandou rei -

tegrá-lo no serviço . Embargado o decisÓrio, o Conselho Pleno, 

embÓ~ não acolhendo as razÕes por que a Companhia entende nãJ 
; 

possuir o reclamante o direito a estabilidade funcional, fa-
. ... ; 

cultou a ~nstauraçao de inquerito administrativo em que fique 

demonstrada a prática de falta grave pelo embargado, inquéri

to que deverá ser presente ao Conselho dentro do prazo de 90 

dias ("Diário Oficialtt de 3-1-1939, pags . l62 e 163, Proc . n° 

7 •073-36) . Apresentado recurso ao Exmo . Snr. Ministro do Tra

balho, IndÚstria e Comércio, decidiu êste, afinal, em despa

cho publicado no uDiário Ofi cialu de 27-12-1939, á pag . 29262, 



confirmar a decisão do Conselho Nacional do Trabalho . Isto poa~~ L OPOLDINA RAILWAY 

to , não obstante a Estrada estar promovendo , pelos meios le gail' 

um pronunciamento definitivo sobre a matéria de contagem de te 

po de serviço , DETERMINO se instaure o predito inquérito . 11 De

clarando instalada a Comissão, o senhor Presidente designa o 
, ; 

dia 13 (treze)de fevereiro p . futuro, .as 10 horas, no escritoriq> 

das Oficinas da Locomoção, em Porto Novo , para ser ouvido o ac~ 
T 

sado, si não revél , por si ou assistido por seu advogado ou pe-

lo advogado ou pelo representante do sindicato da classe a que 

pertencer , e serem tambem ouvidas as testemunhas arroladas na 

Portaria de fls . 2, ordenando a expedição de todas as intimações 

neces.sárias . Do que , para constar, eu, Jésus Lima, Secretário 

da Comissão , datilografei esta ata em duas vias de igual teôr, 

e assino membros da Comia são •f-'= 
I 

-



L OPOLDJNA RAILWAY 

C E R T I D Ã O 

Aos 27 dias do mês de janeiro do ano de 1940 , certifico 

e dou ré que fÔram expedidas intimação ao acusado e notifica-

N , -çoes as testemunhas pare comparecerem perante a Comissao no 
, 

dia 13 (treze ) de fevereiro p . futuro , as 10 horas a . m., no es 

critÓrio das oficinas da Locomoção , em Porto Novo , afim de 

prestarem suas declaraçÕes e seus depoimentos . Do que , para 

constar , eu , Jésus Lima, Secretário da Comissão , servindo de 

escrivão , em duas via s de igual 

teôr , que subscrevo ,~~~~~~~--~-----L-------

JUNTADA 

Aos 7 dias do mês d·e fevereiro do ano de 1940 , junto a 

estes autos a segunda via da Intimação dirigida ao acusado 
- , e as segundas vias das Notificaçoes dirigidas as testemunhas 

ANTÔNIO RIBEIRO FERREIRA , L~FAYETTE RODRIGUES , ANSELMO PEREI 

RA DE AZEVEDO , JORGE JOSÉ PIRES CHAVES e ALCIDES GOMES , que 
"' ; adiante se veem. Do que , para constar , eu , Jesus Lima , Secre-

, - N A 

tario da Comissao , servindo de es crivao , datilografei este 
I 
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L OPOLDINA RAILWAY 

co AD TIVO 

P lo pr sente 1n t nto,. fie o 

1nt 

d 

do, ob pena de rev lia, 

f v roi o p.ruturo, 
# 

s lO hor 

comparecer no di 13 (tr ze) 

.m. , no e cr1tÓr1o da or1L 
d LocamoçNo em Porto Novo, no E t o d 

podendo co panhar- e d seu dvo do ou s r 

1 s Ger la, 

aia tido pelo 

dvog o ou pelo repre ent nte do s1nd1c to d classe 

nee 1 para, per t e Co - , s o de Inquerito Admini tr ti 

o de The L opoldin Railw y Co p ny, L 1ted, pre tar d el -

- , ~ çoea no in uerito dministr tivo inst urado e virtud 

Portar! d 24 do fluente mês, do a or Dir tor G ren e, con-

oante qual, o então trabalh dor dest Co a ia, TEODORO 

AUGUSTO, co exerc cio no Dep rt ento do Al oxar1f do, Por 

to ovo, foi aeus do de t r-se propr1 do 1nde it ent , e 8 

d j ne1ro de 1936, d doi bronzes do usados por e ta E tra• 

d e eus v Õ s . R ferid aeus ção ficou osit1vada com a 

confissão de Teodoro Augusto, devid ment reduzida a t rmo, 

m v1rtud do ue, foi o m o de tido do ro do P soal 

est b111dade fUncional (art. 53, co 1nado co o rt • 28 

29 do D ereto n° 20 . 65, de 1° de outubro d 31} . 

entr tanto,. quele- ex- mpr g do r cl -ç o o Oons e lho cio• 

n l do Trab l o 1 ... t ,. pel Sl S...,,.. .............. C ... r ,. ndou r 1nte-
, 

erv1ço . bar o d 
, 

gr -lo no do c1sorio, o Oon elho Pl no,. em -
" n-o acolhendo ... ... 

bor razoes por u Comp nhi ntend na o .. ... , 
pos Uir o reclamante o direito a e t bU1dade funcional, f oul 

tou 1nstauraç ... o d 
, 

1nquer1to dmin1strativo ue tique de• 

on trad 
, 

prat oa de falt grave " lo embargado, inquer1to 

" que devor er r ente ao Cana lho entro do pr zo de 90 dia 

(Diário O lei l de 3-1-1)39, p s . l62 e 163, Proo . n° 7•0?3·36) . 

pr sent do recurso ao E~o . snr. 1n1stro do ba " o, Indu -
/1 A 

t ia e Comercio, decidiu e t , fin 1, em de pacho ublicado 

o Diário Of1o1al de 27·12-1939, " g . 29262. co flrm d 
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~EOPOLDINA RAILWAY 

o1sMo do Oons lho Nacional do Trabalho. I to posto , n-o 

t a E tr da est r romovondo, pelos los l 

mente definitivo oobr 
,. 

ateri de cont em de tam o d 

ço, DET INO se tur 
, 

o pr dito inquerito . 

Fie ndo, t mbem, int1 do, ob oomin ç·o e pena , 

P r s 1st1r, no e os dia local, ao depoimentos d 

temunh a: Antônio Rib 1ro rreira, se o Pereir de A 
I> 

Doroteu Silv , Jorge Jose Pires Chave , Lar y tt Ro 1 es 

Alcid s Go e , todo 
# 

ferroviar1os e residente em Porto Novo 

no Est do de Minao Ger 1 • 

do, outro a , citado par t os os te os e toa t' 

oonclu -o do inq érito, debaixo d en oom!nad • 

L vrado trê vias .d 1 al t 
, 

1m, J sua L 
, .... 

or t rio d Oom1 ao , ue o sinndo pelo 

nhor Presid nt d Comi são.,.~JOIII:w;a'..,f-,"-l~~~ac~L...oc::;;. ___ .;::;;;.... 

, , 
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2a . via ~ 

AD I ISTRATIVO ~ EOPOLDINA RAILWAY CO DE IN 

NOTIFICA o ;. /l, ·arl ~cJ- - fu r~ 
~~~~ ~ 

Pelo presente instrumento, a Comi são de In u'rito Sj 
. I trativo d The Leopo1d1n R 11., y Comp y , L1m1t d, r o o co -, 

, P rec mento do enhor ANTÔ I RIDEIRO •RREIRA s 10 hor 

do di 13 (trez ) d fever iro . p . futuro, no esc r 
, 

tor1o 

-çao, d LOCO d s of oin Porto ovo, no E do d 

Gerais , fim de , bem da verd d , pr st 
# 

d poi ento no 1n ue 

rito administrativo inst ur do em virtude d Portaria de 24 do 

corrente mê , do senhor Diretor Gerent , con o nte qual, o 

ent·o trab lhador de t Co p i , TEODORO AUGUSTO, com xerc! 

cio no D p rta ento do Almoxarif do, 

de ter- se propr1 o 1ndeb1tamente, e 

I 
m Porto ovo, foi acue do 

I 8 de janeiro de 1936, d 

doi bronzes doeu dos por esta E tr da em seu v Õee . R t-

ri cusação ficou pos1t1vada com a confissão d Teodoro Au-

to , devidamente reduzida a termo , e , em virtude do que, fo 
I 

o mesmo demitido do uadro do Pe o 1 dest Emprêsa, de vez qu 

não posau1a o dec~n1o gar nt1dor d estabilidad tuncional(art 

53, oomb~ado com os art • 28 29 , do Decreto n° 20 .465, de 1 

de outubro de 1931). Fb l do, entret to, que1e x- pr g 

do recl ção o Conselho N clon 1 do Trab lllo, êste, p la sua 

jse nda 0
4 r , dou reintegr' - 1o no serviço. Emb rgado o de• 

, ~ ~ -cisorlo, o Con elho Pleno, embora n o acolhendo as r zoes or 

que Co pan ia entende n~ o ossuir o r cl nt o direi to 
, 

estabilld de funcional, facultou a inst uraç*o do inquérito 

a 1n1atrat1vo em que fique demonatr d 
, 

pr tioa de falta gr 

ve pelQ 
# , 

ar do ~ inquerito que dev ra ser resc t o Conae-
, 

lho dentro do prazo de 90 di ( D1 rio Of1c1 1 de 3-1- 1 39, 

p gs . l62 e 163, Proe. n° 7 •073- 36) . Apresent do recurso 

ini tro do Tr balho, ndÚatr1 e co. éroio, decidiu êste, 

final , em d sp cho publica o no "Diário Ofi 1 1 de 27-12- 193 , 

p • 29262, confirmar a decisão do Conselho acional do Tr b~-

Isto 

le 

-o to , n o obstante a E tra estar promov do , pelos 

la , um 
, 

ronunc1amen to definitivo s obr . a m teria d 

cont em de t po de serviço, DET INO se inat ure o redito 



LEOPOLDINA RAIL WA V 

1n uÓrito ." 

L vr do m três vias de gu 1 teôr por mi , J~ us Lim ~ S j 
~ 

cretar1o d Co 1 indo s !nado p lo senh~r 

Presid t da C -asao ,~~~~~~~~~----~---

19 o 

, 
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EOPOLDINA RAILWAY 

DI!1 IN~ RITO 

NOTIFICA O 

Pel o pr s nte natrumento~ a Comissão 

trstivo d T.he Laopol d1na Rail ay Company~ L~1ted ~ rog o oom1 

p ecimento do or LAFAYETTE RODRIG 's 10 d or s a . m. o 

di 13 ( tr ze) d fev re ro p . futuro , 
, 

o e a 1tor1o d s ofic1~ 

n da Loco oç·o ~ em Porto ovo, no Estado de ·na G ra1 , 

afim de , a bem da verd~do , prestar depoi ento no 
,. 

n1ueri·to 1-
nistrativo 1nstaur do em virtud d Portar! d 24 do oorrent 

mês , do orihor Diretor G rent co o nte qu 1 o então 

tr b ador de t Comp nhl , TEODORO AUGUSTO , co ex r c!c o no 

. Dep rt ento do Almo ar1f do, m Porto ovo , foi acuado e ter-
' 
s apropriado 1ndeb1t ent , em 8 de janeiro d 1936, de dois 

b onz s do us dos por est E tr d 
... 

m seu v goea . Refe 1d 

cusação ficou po tivad com confissNo d Teo oro Au to , 

dev1 a~ente reduzida a termo, e , e virtude do que, foi o es-
... 

mo deml tido do dro do Pessoal d ta Emprêa 1 de vez qu n o 

pos u1a o decênio garant dor ost b111 e func1on l ( rt. 53 

combinado co os art . 28 e 29, do D ereto n° 20 . 65 , de 1° d 

outubro de 1931 ). Fo ulan o, entr tanto~ aquoleex- em re ado 

r cl ação ao Con elho Naoionnl do Tr b lho, "'ste, pela u 

gund 
, 

r • mandou r 1nt gr - lo no serviço . F.mbar do 
11 , 

orio , o Cons lho Pleno, e or n o colben o s r or 

ir o reol nto o d1r a Companhia entende não po 

lidad runclonnl . facultou - , in t ur ç o de in uerito dmini -

t t VO ue fique de onstrada a " r tiea de f lt gr v lo 

emb r ado. 
, , 

n uerito que de er er presente o Conse 10 d ntr 

do pr zo d 90 di s ( "Di ' rio Of1c1 1' de 3-1-1939, pa~ .162 

163, Proc. nG7. 073- 36). Apr s ntado rocur o o Exmo. onr. ti-

nis tro do Trabalho, 
11 

ndustri ComÓre1o, deci iu êst # fin 1 • 

en d spacho publicado no Di'rio Oficial' d 
, 

27-12-1939, p g 

29262# confirmar decisão do Con elho Nacio al do Trab lho • .. 
Isto po to . nao ob t nte a Eetradn estar romov ndo , elos 1 s 

le a1s 1 um pronunciamento definitivo aobr 
, 

teri de cont -

em de tempo de serviço, DE INO e 1 taur 
11 

o pr dito in ue• 



L OPOLDINA RAILWAY 

rito . 

L vr do m três v as de i rrual teôr por mim_, :r; sus L1 
I' 

cret r1o d Comi 

/a~d: 

o, que o 

Rio d a J'a el o~ 

P "' IDENTE. 

indo as~ 1nado pelo e -
\ 

j';;/12j, /f{J/J/7} ,j3f ffi /tlW.u/zo ~ /'N'O . 

,$*~ /?L;~LH-4 

... .. 



) 

2a . via 
LEOPOLDINA RAILWAY 

ento, Pelo pre ente in. tr 

tr tlvo de The Leopoldi R 11 ay Comp ny, Limit , roga o co 

pareci onto do s or ANS 
, 

IRA DE AZEVF~O a 1 hor 

a .m. do di 13 {traz ) de rev reir 
, 

. rutu o. no e crltorio 

-Loco oç o, t do do 1na d s oficina d m Porto ovo, no 

O ra1 , a~1m d , bem d verd de, pr t r d po no 1nqu 
, 

rito dministrativo inst ur do em virtude d Portari d 2 do 1 

corrente ês, do enhor Diretor Gerente, oon o nte al, o I 
ent-o tr balh dor dest Co p nhia, TEODORO AUGUSTO, com exero! 

cio no D par ento do Almox r1f do, e Porto ovo, fo1 cus 

d ter-se apropr1 do 1nd bit ent , e 8 de j neiro de 1936, d 

doi bronze do usados or 

rid 
.., 

cus çao ficou o itiv 

u to, devid nt reduz1d 

co 

tr da em eus v õ s . R r • 
confi ão d T adoro Au-

termo, e, e virtu e do ue, foi 

dest ... pro , d vez u dro do e o amo d i tido do o 

I 

n·o .po ui o decênio garantidor da e tabllid d funo~ona1 { r • 

53, oo b1n do com os ar s . 28 e 29, do Decreto n° 20 . l.J.65 , de 1 

de outubro de 1931) . Fbr.mulando, entret nto, a u le x-e pr g 

do recl 
... 

ao Conselho ao1o al do Tr b lho, ,. t , p la s ç o 

Se a c" , mandou 
, 

integr -lo no erviço . Emb gado o d 

" " .. ... 
c1sor1o, o Con el o Pleno, bor na o oolh ndo a razoes por 

,.. 
uir o " que Companhi entende n o po cl nte o direito a 

estabilid de funcional, f cultou inst ur ção de inquérito 

" niptr tivo em que fique de onstr da pr tio de falt gr ~ 
, 

" v e pe o e a o, inquerito que d vera s r pro ent ao Con e-

lho d ntro do prazo de 90 di s ("ni"rio Ofici 1 d 3-1-19~9. 

162 16~, Proc. n° 7 . 07~-~6) . Apresenta o recurso o Exm • 

in i tro do Trabalho, " Industri 
# 

Comercio, decidiu ê te. 

d pa o 

g . 292 2 , oonfir 

ublic do no "Di~rio Oficial 

r a doeis-o do Cons lllo 

de 27-12-19~ , 
I 

c1on 1 do Tr b -

po to, n·o obst nt a E trad e t promovendo , pelo 

ios l 1 , um ~ronunc1 " ento d finit vo sobre a mater1 d 

em te o de rv1ço, DE R INO s inet ur o pr dito 



• 
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r 
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2a . via 

COUISS O DE INQ .RI 'ro AD INIS . · TIVO 

~h·/i·o1 Jz- ;L - cj 0 

NOTI CAÇ_Q {/. 7/~R? 
- , & 

elo pr sente in trumonto, a Comissao de Inquerito inia 

trativo de Th Leopold1na Rn11 ay Company., L ited. roga o co -

perecimento do senhor JORGE JOS PI S CHAVES 
, 

s 10 hor s 

do di 13 (tr z ) de r ver iro p . 
, 

turo, no sor1tor1o d s ofi 

cln a d Locomoção, em Porto Novo, no E t do de 1nas Gerai8 6 

fi de, b d verdad , pre t depo 
# 

nto no in uerito 

nistr tivo inst ur do e virtude Port ri de 24 do corr nte 

m~ , do se or Diretor G rente, conso nte qu 1, "o então tr 

balh dor dest Comp ia, n~ODORO AU u~ To , com exere!cio no D 

p t ento do Almo arif do, e Porto ovo, foi acusado de ter

a apropriado inde 1t ente, em 8 d j neiro de 1936, de doi 

bronze os us dos or e t E tr da e -eu v go a . Referida 

- -cu çao ficou positiv a com a confia ao de Teodoro Au ato, 

devid ente reduzid a termo, e, virtude do qu , foi o 

mo demitido do uadro doPe oa1 desta Emprôa , de vez lUe n·o 

possui o d cên1o garantidor da stabilidad funcional ( rt . 

53, combin do com o arts. 28 e 29, do Decreto n° 20 .!~65 ., d 

d outubro de 1931) . Formulando, entr tanto, aquele x-em r g 

do recl ç ... o no Con elho Iiacional do Trab lho, Ôst , pela sua 
, 

Segunda , ndou reintegr -lo no erviço . rrrado o d . , 
onaelho Pleno,. 

, ... N 

eisorio, o embor n o acolhendo as r zo s por 

a Comp 1 enten e não pos uir o r claman te o r ito 
, 

bilidad funcion 1, facultou instauração de 
# 

in uer to 

em qu fiqu de onstrad 
, 

a pratic de f lt 
~ , 

v pelo e barg do, 1n uerito qu dever er pre nt o Con e 

lho dentro do pr zo de 90 dias ('D1-r1o Oficial de 3-1-1939, 

I 

p g . 162 163, Proc . n 7.073,36) . A r s nt do recurso o ~ o · 

1n1 tro do Tr balho_. IndÚ tria e Co 'r 1o, decidiu ê te. l 
1 1 em d sp cl o ubl1c do no 11 D1Éir1o Ofic1 l n de Z(-12-193 , 

. 29262~ confir ~ a cia ... o do Co lho cion 1 do T b 

I to po to, não obstant Estr da t r promoven o, p lo 

1o le ai , um pronunci ento def1n1t~vo obr " ter1 de 

cont gem de tempo d erviço, DE INO s in t ure o pr dito 



EOPOLDINA RAILWAY 

1nquér1 to . " 

L vr do t "'" v ias d i u 1 toôr por i* 

m. J sua L a, 
11 

eretario da indo s in do elo 

o r Pro 1ci n t d Comi s ... o *-l'f-.x.II!AAII':.h~lllltl*a....:::::::;;..._ __ ~--

... . 

P ;n)ENTE • 
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CO ISSÃO DE 

NO TIF 

nt 
, 
orito 

tr tivo d Th Loopoldin R 11 y Co any, Lfm1ted, roga o 

pareci onto do eru1or ALCIDE' GO ~o 'a 10 hor a . m. o di 
, 

13 (trez ) d rever iro P• uturo~ no escritor1o d ofic1n 

d Loco oção, em orto ovo 1 E t o de Gerals, uf~ 
,. 

d , be da verdade , pro t depoim nto no in uo 1to ad inis-

tr tivo 1nst ur do em virtude d Port ri de 24 do corrent 

ê , do senhor D retor G rente, con o nt ual, 'o ent· o tr 

b 1hador d ta Oompanhi 1 TEODORO AUGUSTO, com exercÍcio 

part nto do A1moxar1f do, om Porto Novo, foi c do d t r -

e apropriado L~debitament , m 8 de j n 1ro d 1936, de doia 

bronz s dos us do .ore ta E tr em u vagÕ s . Referid 

acusnçHo ficou positiv d com confia ão d Teodoro Au to, 

d vid ment reduzi te o, 
' 

vi tudo do uo, foi o mau 

mo demitido do u dro do Pe o 1 d t • prAsa de vez que não 
1po sui o d c~nio g rantidor a est b111d d funcion 1 ( rt . 53 

combin do com os rt • 28 29 , do De reto n° 2 .h65 , 

outubro de 1931) . rmulando , entret nto, u 1e x-

reclam ç ... o 

n a c" 

o Con alho N cion 1 do Tr b lho, ô te, } la sua 

ou reint ·r ' -lo no erviço . rv do 

"' -Consel o P1 no, embora n o u oll1en o 
... 

r zoe por 

Companhia enten - , nao oasulr o roclgmcnte o dir ito t -

b111d de funcional, facultou 1nst uração d 
, 

im: ri to dm1-

n1 tr ti v o em qu f'l uo d on :tl ad 
, vr tic d f lt gr v 

, ' ; 

polo mbnrg do, in u ri to ue d ver a s r proa 11,t ao Co 

dentro do r zo d 90 di s ("Diário Vf'ici l n de 3-l-1 3 • 

162 16; ~ Proo . n 7•073-36) . Apro ent do reour o no Exco. Sr 

i istro do Tr b 
, # . ~ 

o, Indu tria Co erc1o, d cldiu te, fi• 

1 , m d ap cho bllc do no 'Di"'rio Of1c " 27-12-1939 , 

. 29262, conflr ar declsÜo d Con alho Nacional do T.r b 

•stra es ar romov.ndo , 

m 1os 1eg 1 , pronunc e tto d fin1tivo sobre a m tér1 d 

contagem de tempo d~ erv ço, DETE I O in t re o ~red1 o 



L OPOLDINA RAILWAY 

lnq 1ér1 to . u 

L vr do em três vi s d 1 

cretári da Co~ ão$ que 

... , 
1 t or por mim, J"esu Lima, 

indo a o in do pelo e

' or 'Pre 1dent 

Rio de J lro 1 

y~ 

PRESIDENTE. 

Ct..~ 

~t;-~~ tJ ~~~ otL ''~" 
A~r{c~ 

.. -

~ 



L OPOLDJNA RAILWAY 
CERTIDÃO 

Aos 7 dias do mês de fevereiro do ano de 19L~o , 

~ 

cer tirico~ 
e dou ré que , conforme consta da segunda via da Intimação , o 

acusado TEODORO AUGUSTO não sabe ler nem escrever, tendo sido 
, A 

a mesma assinada por Jose Alfredo , a seu rogo , na presença de 
, 

duas testemunhas . Do que , para constar , eu , Jesus Lima , Secre 

tário da Comi ssão , servindo de escrivão , 

vias de i f ual teôr , q~e 

CONCLUSÃO 

datilografei esta 

subs crevo ,~ 

Em seguida, faço estes autos conclusos ao senhor Preside1-

te da Comissão . Do que , para constar, eu, Jésus Lima , Secretá-

rio da Comissão , servindo de es crivão , datilografe 
f 

em duas vias de i gual teôr, que subs crevo ,14_uaa.lk;JA...UWL..::::::::::._L 

• 

TENDO em vista a certidão supra , oficie-se 

á 0aixa.de Aposentadoria e PensÕes dos Ferroviários da Leopol 
, . 

dina Railway , a que o acusado per tence , para , por intermedio 

dela , ser feita a intimação , consoante estabelece o art . 4° 
das InstruçÕes do Conselho Nacional do Trabalho , de 5 de ju-

nho de 1933. 



L OPOLDINA RAILWAY 

DATA 

Na mesma data retro , fÔram- me entregues estes autos . Do 

que , para constar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , 

Yindo de escrivão, datilografei em duas vias de 

igual teôr , que subscrevo ,~~~~~~~~~~------~--

CERTIDÃO 

Aos 7 dias do mês de fevereiro do ano de 1940 , certifico 

e dou ré que foi dado cumprimento ao despacho retro , do senhor 

Presidente da Comissão , tendo sido , nesta data , expedido oficio 

á Caixa de Aposentadoria e PensÕes dos Ferroviários da Leopol 

na Railway , conforme cÓpia que adiante se vê . Do que, para co 

tar , eu, Jésus Lima, Secretário da Comis s ão , s~rvindo 
... 

vao , em duas vias de i gual teôr , 



Lj::OPOLDINA RAILWAY 
ATIVO 

- I . A.l7l- Rio d Janeiro, 7 - fev r iro - 19 o. 

Ilmo . Snr. Pre !dente da Junt tr tiv 
da O 1xa de A o n tado.r1 Pensõ dos F< rro-, 
v1ar1o da Leopold1na R .1lw y • NESTA . 

Oontr o tr bal ador 'EODORO AU U TO , com exercÍcio 
no Departamento do Al ox rifado, em Porto ovo, fo1 in taurad 
1nqú'rito dm1n1str tivo p r purar falt gr ve c p1tul d 
no art . 54~ letr a), do Decreto n° 20 .465, de 1° de outubro 
de 1931 ( toe de improbid d ) . 

Exp dida 1nt1mnção o cuaado, por intermédio da 
R partiç~o a u êle p rtence, foi a se a via da me ma de-

, A 

volvida, s nad por Jose Alfredo, rogo de T odoro A to 
or n·o s ber lêr ne ser ver, na presença de du s tost 

nha • 

As tm, ante o ue estabele ce o art . 4° d s Instru-... 
çoes do Conselho cional do Trabalho, d 5 de junho d 1933, , 
par o In uerito Adm1n1 tr t1vo de qu tr ta o rt . 53 do D -
cr to n° 20.465, de 1° de outubro de 1931, alterado olo de 
n° 21 . 081, de 2 de fevereiro de 1932, solicft a Co s "o, 
pelo seu pre 1det t 1ntr as inado, que sej feita or ess 
C 1 a 1nt1m ç·o ao acus do TEODORO AU USTO para comparecer 
p rante ela, ás 10 ho~ . m., do dia 13 {tr ze) do corrente 

... ,. 
m , no escr1tor1o d s Oficinas 
no E t do de 1nas Gerais, af'i 

, " t1r o enclonado in uer1to ate 
que tiver, sob ena d revelf • 

d Loco oção~ em Porto fovo, 
de pr st r d elaraçÕes~ass1 -
f'inal e presentar defês 

~ 

Aguardando viso e aa C 1xa_ a respeito~ ubserevo-

... -
Atene1os ente • 

PRESIDENTE . 



I • 

LEOPOLDINA RAILWAV 

JUNTADA 

Aos 8 dias do mês de fevereiro do ano de 19L~o , junto a es

tes autos cÓpia da carta CAP . l77/24263 , desta data. , diri gida 

ao a cusado Teodoro Augusto , que adiante se vê . Do que , para 

constar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , servindo de 

escrivão , datilografei termo em duas vias de i gual teôr , 



C. A . 545 

<· 

s.ooo -1&. a - sg 

CAP. 177/24263 

ever iro 

IlmQ nr. T adoro Augusto 

Trabalhador - ~arif do - Porto Novo 

Comunica-me o Snr. Pr aid te da Co ·aa*o de Inquérito 
Administr t1vo da The Loopoldina Ra.ilw y Co. Ltd. que V. S . devol-
veu, devi nte ao inada, a 2 • via da inti ção cuja la. vi lh 
foi entres-, no sentido de v.s. comparecer ;s lO hora ,a.m., do 
dia 13 ( treze) do corrente ~s no escritório a Oficinas da Loco
moção7 em orto ovo, afim de prest r declaraçõ s no inquérito d
miniatr tivo inst urado pura apurar talt ar vc tmputada v.s. . -Em face do exposto na for do art . 4Q daa Instruçocs 
baixadas em 5 de j 10 de 1933 p lo Conselho ao1onnl do Tr balho, 
venho convidai' v.s. a co r cecr, ás lO horas , a •• , do dia 13 do 
corrente ~a, no escritório a Oficinas da Locomoç·o, em Porto 
Novo, afim d prestar decl r o.<.(' s em i nq 'rito aà.mi nistr tivo 1 
taur do p r p tal t g v que lhe ' atri uid , sob pena de , 
não ate ndo v •. a. t 1nt1 ç"" o, se continuado o inquérito c 
o seu advolado ou com o advo do o representante do Sindicato , ou 
á revelia. si êste tambem não comparecerem. 

Cópia ao Sr. Presiden da 

Comia ~o d Inquérito -
m1 atrativo Leoioldi-
na Rail • - B. M ua. 

S udaçÕ 

·; . /l ~ ·o l ~ c4 )~ ·- et., ;I IY{) 

'!(~~tr 

• 

TIVA 



L OPOLDINA RAILWAY 

JUNTADA 

Aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 1940, junto a 

estes autos as duas vias da Intimação que foi dirig ida á tes

temunha DOROTEU SILVA , que adiante se vêem. Do que , para cons 

tar , eu , Jésus Lima, Secretário da Comissao, servindo de es-

crivão, datilografei 
I 

.... 

em duas vias de i gual teôr , 



.. 
2a . via 

LEOPOLOJNA RAIL WA V 

DE INQUÉRITO 

P lo presente inatrum nto, Co 

tr tivo de The Leopol dina R 11 ay Co any, L t d , rog o com~o. 

arecimento do enhor DOROTEU ILVA á lO horas a . ·~ do d1 

13 ( tr ze) d 
, 

fevereiro p . futuro~ no e critorio da oficinas 

da Loeomoç- o , m Porto Novo, no tado d in Ger 1s , afim 

d , bem d ve 
, 

de , prestar d po1 nto no 1nquer1to dmini -

tr t1vo in taur do m virtud da Port ri de 24 do corrente 

ês, do senhor Diretor Ger nto, co oante a qu 1 , " o ent"" o tra• 

b lhador de ta Co parih1a , TEODORO AUrU TO, com exercÍcio no De 

part ente do Almo, rif do , Porto Novo, fo1 acusado d ter-

se a ropri do tnd bit nt , m 8 de an iro do 1936, d dois 

bronzes dos u ados por est 

cus ç~ o ficou po itiv da co 

ente r duzid termo, 

str a m eu v Õ s . Referid 

confi ão de odoro A 

, m virtud do que, foi o m s-

o de 1t do do Quadro do P ssoal dest Emprês , d v z -o nao 

po su1a o d eên1o gar tidor d e tabilid de funcional {art. 53 

comb1n do com o rts . 28 e 29 , do Decreto n° 20.465. de 1 ° d 

outubro de 1931) . FOrmula o , entr tanto , qu le ex- empreg do 

r clamação ao Oon elho Nac1on 1 do Tr balho , êste, pel uo. Se 

la c" ar 
' 

ndou retntegr' - lo no erv1ço . barg do o d c1-
I , 

não a colh ndo -o Co l ho Pleno, e ibora s r zoes o r qu 

Comp i ent nde não pos uir o recl 
# 

ante o direito a e t -

b111dade funcion 1 , f cultou inetaur ç- o do inquérito dml-

n1 tr tivo em ue fi ue de onstra 
I 

pratic de falta grave 

pelo e b r gado , 
, , 

n uerito u d v ra er presente ao Con alho 

dentro do pr zo de 90 di s ( 'Diá:rio O.fic 1 " de 3- l -1939, p g 

162 e 163, Proc . n ° 7 . 073- 36 ) . Apr eaent do r cur o o.o E:xm.o . r . 

tro do Trabal o, In Ú tri e Comércio, d cidiu Aste , fi-

1, em de pacho publicado no "ni ' rio Ofici l de 27-12-1939, 

' p g . 29262, confir r a decisão do Oons lho Nacional do 

-ponto, n o ob t nt Eatr d estar promovendo, 

los 1 pron1tnciamento d fin1t1vo sobre -ator1 d 

em d tempo de s rv1ço , DET R I O in t ur o pr dito 



LEOPOLDINA RAILWAY 

, 
nq r to . ' 

Lavr do trAs vias d 1 , 1 teôr por 
; 

m. Je a L1m.a . 

eratár1.o·d Comi s""o, que o e 1n · d o polo ... 

or Pr" 1den t da Co -ssao,~~~~~~~~----~--

Rio e janeiro de 1940. 



EOPOLDINA RAILWAY 

COMISSÃO DE INctUÉRITO ADMINIS11RA'riVO 

NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a Comissão de Inquérito 

trativo de The Leopoldina Railway Company, Limited, roga 
, 

parecimento do senhor DOROTEU SILVA as 10 horas a .m. , do dia 
, 

13 (treze) de fevereiro p . futuro, no escritorio das oficinas 

da Locomoção, em Porto Novo, no Estado de Minas Gerais, afim 
, 

de, a bem da verdade, prestar depoimento no inquerito adminis-

trativo instaurado em virtude da Portaria de 24 do corrente 

mês, do senhor Diretor Gerente, consoante a qual, tto então tra

balhador desta Companhia, TEODORO AUGUSTO , com exercÍcio no De 

partamento do Almoxarifado, em Porto Novo, foi acusado de ter

se apropriado indebitamente, em 8 de janeiro de 1936, de dois 

bronzes dos usados por esta Es·t:;rada em seus vagÕes . Referida 

acusação ficou positivada com a confissão de Teodoro Augusto, 

devidà.mente reduzida a termo, e, em virtude do que, foi o mes _J. 

mo demitido do Quadro do Pessoal desta Emprêsa , de vez que não 

possuia o decênio garantidor da estabilidade funcional (art . 53 

combinado com os arts.28 e 29, do Decreto n° 20.465, de 1° de 

outubro de 1931) . Formulando, entretanto, aquele ex-empregado 

reclamação ao Conselho Nacional do Trabalho, êste, pela sua Se

gunda Câmara, mandou reintegrá-lo no serviço. Embargado o deci-

) sÓrio , o Conselho Pleno , embÓra não acolhendo as razÕes por que 

a Companhia entende não possuir o reclamante o direito á esta

bilidade funcional, facultou a instauração de inquérito admi

nistrativo em que fique demonstrada a prática de falta grave 

pelo ~bargado, inquérito que deverá ser presente ao Conselho 

dentro do prazo de 90 dias ("Diário Oficial" de 3-1-1939, pags 

162 e 163, Proc. n° 7 . 073-36) . Apresentado recurso ao Exmo. Sr 

Ministro do Trabalho, IndÚstria e Comércio, decidiu êste, afi

nal, em despacho publicado no 11Diário Oficial" de 27 -12-1939, 

á pag . 29262, confirmar a decisão do Conselho Nacional do Traba

lho . Isto posto , não obstante a Estrada estar promovendo, pelos 

meios legais , um pronunciamento definitivo sobre a matéria de 

!contagem de tempo de serviço, DETERMINO se instaure o predito 
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inquérito ." 

Lavrado em três vias de igual teôr por mim, Jésus Lima , Se-

cretário da Comissão, que o indo assinado pelo se -

nhor Presidente da Comissão,~~~~~~~~~----~----

.. . 

Rio de Janeiro, janeiro de 1940. 

PRESIDENTE • 
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JUNTA D A 

Aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 1940, junto a 

estes autos uma carta , datada de 12 dêste mês , dirigida pela 

testemunha ALCIDES GOMES ao snr . Presidente da Comissão de 

Inquérito Administrativo , acompanhada de um atestado médico 

firmado , em 12 , tambem de fevereiro , pelo Dr . Julio Paternos 

tro , médico da Caixa de Aposentadoria e Pens ões , cujos docu

mentos adiante se vêem. Do que , para constar , eu , Jésus Lima, 

Se cretário da Comissão , servindo de es crivão , datilografei 

' 
~~~~~~~~QO~~--------------t-e--ôr, que subs crevo ,~ 
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Rio de Janeiro , 12-Fevereiro-1940 . 

Ilmo . 3nr . residente da Comissão de 
Inqueri to .~ dministrati.vo . 
Leo poldina Rai 1 ay . 
Nesta . 

O abaixo assinado , tendo si do convoca do para 

prestar depoimento em orto Novo do Cunha , amanhã , dia 

1~ . 2 . 1940 , no lnquerito administrativo a que responde 

o empre ado do Jmoxarifado Theodoro rUf-USto , vem pela 

presente , mui respeitosamente , informar a v . s . que por 

motivo de doença , isto é , era virtude de não poder se 

ausentar desta Capital onde está aos cuidados de medicos 

especialistas , submetendo - se a varies exames, não poderá 
.., 

estar na aludida localidade na data indicada, razao por-

que solicita de v . s . dispensar - lhe , designando uma outra 

data para prestar o seu depoimento sobre o caso . 

Justificando esse pedido de dispensa , junta 

um atestado , firmado pelo dr . Julio Paternostro . 

-Sem outra razao no momento , subscreve-se 

aten ciosrunen te . 

De V . J ., 

Crdo . e Obgdo . 

1 - an xo . 
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c. 1,, 583 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSOES 
DOS FERROVIARIOS DA LEOPOLDINA RAILWAY 

Posto Médico : RUA FRANCISCO EUGENIO, 120 · Sob. - Phone 28-7566 

Para O Snr· -······:··· ..................................................... ................................... .. ... ............ lnscripção ............ ............................ . 

Residencia .............................................. - ... .................................................................. .................................................. .. ................ . 

-
J< 

f2.,· t? • 

Date .............. / .............. / ............ .. _ ....................................... M.iõ'i'cõ"""''"'"''''''''''""''"''""'m· 

Voltando 6 consulta queira trazer este receita e sua lnscrlpçiio. 
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JUNTADA 

Aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 1940 , junto a 

estes autos um requerimento dirigido , em 13 dêste mês , pelo 

snr . Dr . Alvaro Artur de Andrade Costa , por TEODORO AUGUSTO , 

ao snr . Presidente da Comissão de Inquérito Administrativo , 

bem como a procuração outorgada por Teodoro Augu to ao alu

dido advogado , que acompanhou premencionado requerimento , 

cujos documentos adiante se vêem . Do que , para constar , eu , 

Jésus Lima , secretário da Comissão , servindo de escrivão , da 

em duas vias de i gual teôr , que subscre 



EXMO . S .PRESIDEN'l'E DA COMISSÃ.O IlE 

DA 11 THE LEOPOLDINA RAILWAY CO.LTD. 11 

TEODORO AUGUSTO,br 1leiro,ferroviár1o,aqu1 residente, 

;endo sido chamado a a aistir a um inquérito administrativo 

para apurar falta grave ,que lhe é imputada,que ora se inetau

ra,vem pedir,pelo seu advogado abaixo firmado ,ee digne V.Excia~ 

a.dmitÍ-lo,noe termos expressos da lei,a acompanhar ativamente 

ore ido inquérito,f"acultando-se-lhe o exame de todos os doeu-

mentos que o 1nstruem,para que poeaa conduzir a sua det·eaa de 

fato e de direito. 

Sendo de Lei; 

Pede deferimento. 

Além ParaÍba,l3 de Fevereiro de 1940 

• 
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.1 os 13 dias do m"'s de f ver iro do ano de 19~-0 , ás 10 

ras , a .m., no escrit6rio d ns Oficinas da Locomoçio , m Porto 

Novo , ~stado de Minas Gerais , reuniu- se a Comissão de Inqu'rito 

dministrutivo nom ada pala Port tria de fls . 2 mandou os nhor 

Presidente que fossem apregoados o a cusado e a s tes t em unhas o.r -

rolada s na r ferida Po t 1.1. ria , o qu fito , r sponderam ao pre 

g-o o a cus acl o T 'ODOR O AUGUSTO, acomp!lnhado de s u advogado, Dr-

Alva ro Artur de Andrade Uosta , e as test munhas ANTONIO RIB ·I 

RO F...:~ 1 -..Jlt l\ 1 AlS u no p · •'ITi.l\ D" AZ *'V~DO , JORGt<.: JOO ' PI ' S CHA - : 

V ·s e LAFA .lliTT ' RODRIGU ·s , deix ~:mdo d o f z r as d nom s D.0-

ROT~U SILVA por const .1 r S3 r f a l cido li GCJD f'S Gm~ ·s, que, an-
, 

tes , apres ntou at at ado me d ico prov~ndo est~ r impossibili~ ado , 

por motivo d nfermidade , de compqr c r esta r união . Aten -

dando , por ' m, a f a lta de espa ço no escrit6rio d as Oficinas da 1 

Loc omoçíio , r solveu a Oomissüo t r nsfdrir os SJUS tr~b lhos pa 

ra o carro salão n° 479- , que se a chava no desvio da stação 

de Porto Novo , p lo qu fÔram todos os pres ntes convidados a 

s transf rir pa r a o aludido carro o que foi a tendido , s ndo, 

no mesmo carro, realizados os trab~:~ lhos da pres nte r ~ião; o 

presentes todas as pessôa s no Sl;l lão do premencicnad o carro , d -

cl rou o senhor Presidente que iam s r tomadas as declara çõ s 

do acusado , p lo que d viam as test munhas a guardarem , f6ra do 

r cinto , a sua vez de prestar depoimento . Do ue , par~ constar , 

eu , J ' sus Lima. , Secr tário da Comissão , s rvindo de scrivão , 

datilografei "ste t rmo em duas vias de i al t~"'r , que bscre -

i d i b d C - ~\ I vo e ass no co.m os ema s mem roa a omiss g o,~ ~~ 

~&~~ 

DECLJ\1 A ÇÕ~S DO ACUSADO 

s guida , comp treceu T•'ODOHO .A UGUSTO , 

anos de idade , solteiro , resid nte á Vila 

brasile1ro , com _ ~ 
Caxias , municipio ~· 
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, 
municipio de Porto Novo , .c;st ldo de Minas Gerais , ferrovi a rio , 

com lO anos de serviços na Companhi a Leop ldina , analfabeto , 

nada tendo a articula r c an t r a as tas t"' mUIÜlf.l s a rrolada s ne s re 

inqu,; rito , inqus r ido sobr os f a tos cons tant s da Portari a 

de fls .2 , que lha foi lida , decla rou , n a pr sença de s u advo-

-gado , Dr . Alvaro Artur de Andrade Costa: que n a o s lembra a 

da t ~ m qu ingr ssou pa r a o serviço d st a strad a , mas se re 

corda que foi admitido a o s rviço de traba l hador d o Almaxa ri -

f ado , exercendo a s sua s funções no DepÓsito existent 
, 

Junto as 

Oficinas d a Locomoção , situadas em Porto Novo; que 9:3mpre tra - I 

b 13 lhou no r tro r e f rido c o. rgo e loc al; qus an tos de s r enc on 

trado o bronze o que se re ~ re a Portaria o d cla r a nto , em com ... 

panhi de Pa ulo Amara l , S bas tião Alves, Julio Tito , José Cos - I 
, ,. 

mos , Antonio Soa res Jos Candido, todos empre ga:i os do Almo-

x rifado, estav am desc ~rr gando um v a gão , com c a rr gamento de 

bronze , p r a o A lmoxarifa do , depÓsito a qui m Porto Novo; que 

o referido bronze eram manc li is já usados e i am ser gu· rdados n 

r ferido DepÓsito do A lmox afif do; que cêrc a da s 11 horas , 

quando já haviamt rminado odesc a rregarrento do aludido va gão , 

a o sai,r o depcente para os u " lmÔqo , passa ndo pelo mencicnado 

va gão, notou que ha via no chão , nas .Proximi ades do mesmo va gã~ , 

dois bronzes , isto é , dois manc ais de bronzes; qu o decla r un - 1 

te a pa nhou, então os dois mancais e os 1 vou até o Dep§si to ·a,o 
,. , 

Almoxarifado , mas encontramo a porta destB Deposito f chada , 

por ser hora do a lmôço , deixou os dois ma nca is escondid os n a 
, 

soca ta, isto e , um montulh o d e fe r ro velho que existia nas pro 
' 

xim!d ll des do premenci mado DepÓsito; q~ as sim pr acedeu com a 

intenção de faz r a 
' 

nt.rega dos d tos m:lnca is a o Al mox a rifado , 

log o a pÓs o a l môço ; que , depois de coloc a r os dois bronzes na 

socata , o d poente a inda v iu l av a r a s mãos no cha f a riz exist 

t ma is no in t e ri or d us o fi c i n as; qtB , m seguida , di ri u - se 

á sua residência p.t a lmoçar; qu , volta r:do do a lmÔgo , o decl -

rant foi ap anh r cs ditos bronz s p!lr a ntrega r ao s u cb.dfe , 

quando foi surpr ndido p::Jlo senhor Anselmo , um ch fe de servi 
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" s rviço; que ao ver o senhor Anselmo o decla r ante ap nhar os 

bronzes :t::e r guntou aquele ao decla r nt e como á que "st ia rou

bando os bronzes, a o que :respondeu o decl • r "mte que não i a rou 

bando os bronzes , mas i a levá - los p 3r a o d epÓsito do Almox !J ri 

f do; ' qu st s f a tos oc orr r e.m tcrl os no m3 smo dia, há uns qua 

tro anos a trás , n ü o se lemb ndo o d cl arante qua l t nha sido 

o di a e o mês do ano; que á vis t da obs rv a ã o do snr . r nselm, 

o decl rante não 1 vou mais os bronz s pa r a o depÓsito do Almo 

xa rifad o , deiX do no rres mo lu&l r ttm que ant s os havia coloca 

do e so di :1. giu par(.;\ o seu s rviço; que ma is ta rd o d p oente 

foi chamado p lo senhor Dorot u Silv par a compa rec r a o escril 
, ~ 

torio da Locomoçao a t ndendo a o chamado o depo nte compareceljl 
, , ,. 
aquele escritorio , ond s a cl~vam presentes os snrs . Antonio 

Ribeiro F rreira , Thornton , Dorot u Silva e outros funcionário cãl.e 

que o d cl rante cujo nome não se r cor , digo , d cla r ante não 

1 s r corda os nomes; que in terrogad. o sobre o a to uue bavi a praT 

tic ad o ant s , afirma n a o ter confess ado o roubo que se lhe a tri-

buia , 
, , 

x plicarrl o os u a to como !Jcima j a rela tou; qu oito dia ' 

depois o d cla r ante foi suopenso do serviço e posteriormente 
, 

foi chamado ao escrttorio do Almoxa J:>i:flldo pelo snr . Dorot u Sil-

va , qu:l comunicou a o d poonte xistir no dito escritÓrio uns 

papeis q ua vi J:>am d ba ixo p a a serem assinados; qu , a tendeu-

do ao chamado , o d poont 
, 

comparec u ao e scri torio do Almox ari 

fado , não s 1 mbJ:>ando a hora; que , s m qualqu r inda gação so

br os f u tos ,já r l at adas e passados , o snr . Doroteu Silva pt:tr 

guntou ao decl ar u nt si êste sabia assinar to ril o r spos ta ne 

gativa voltou- se par a o snr . AntÔnio, que tamb .. m se hava pre 

sente , p rguntando si êste podia assina r , o que se racusou o 

mesmo Antônio a ;fu. zer; que Doroteu Silva , n tão , diri glb.u-se a 
, 

Jorge Jose Pir~s Chaves e a Lafayette Ro:irigue s para assinarem 

umdocum.ento , noqU9 foi atendido; que od clar ante , n sta oca 

sião , não ouviu 1 i tu r a de qua lqw r d ooument o e não s a be o qu 

foi assinado por .Torg Chaves e Lafgyette Rodrigues: que depoi~ 

d"st s fatos , Doroteu Silva c municou a o d cla r ante que ste 

1estava susp nso até s gunda ordem; qu o d cl ar ·J nte guardou 



• 11!2 

L OPOLDINA RAILWAY ~~ 
agua rdou m·1is a lguns d i a s , , n u o tend o s oluçü o pur a o s u ca so~ 
dirigiu- se p~ ra o Si nd ica to , onde apres n tou sua r e cl ama ção; 1 

que consesta a confiss ã o de f l s . 3 p orque n-o roubou os bronzes 

a que s r f re a m sma; que , quund o o decla r te i a apanhar os 

bronz s que se achav am na soca ta , camo a cima já se referiu, no 

tou que o s nh or J~nselmo surgiu in s~ radamente; que no Sindic -

to , quan do a presentou a sua r cl amação , procurou o s n hor Od - I 
v a r Batista , que era , ~:~ ntão , Dele r:;ado Sind ic al a qui e m Porto N -

v o; que a quele tempo t ambem pe r lbencia a o Si ndica to , como um d os 

Diretores , o Snr . Alcides Gomes; que no DepÓsito do Al max arifa J 

do desta strada s ã o f itos os r gistros de tod os os ca rre ga -

m ntos e ex diçÕ s , b m a ssim os desc ur gam ntos ou r cebime -

tos de mat~:~ria is; que n ã o pr tende a compa nha r a prov a te s temu-

n hal que se v a i pa ss a r 

sitand o bsoluta nos s 

toda a sua def~sa; qu 

a p o iuzir n s t e inquérito , pois , d pp - ~ 

us patronos , deixa a o ncargo d os mesmo, 

a ssim p - te nde se r ti L~ar d e p ois de a s -

sinadas as pre sent es de c larações; qu é sindic al i za do e porta -

dor , t ombe m, de c a rte i ra profissional, que s e ncont r~:~. , no mo -

ma nt o , m p oder d o Sindica to da cla ss - , n a o s ab nd o o num::H'O 
, 

a série da rre sma , por ias o não a xibe agora ; que re c~:~ beu, fe -

tivamente , primeir a via da Intimaçã o no d i a 29 de j l~n iro 

do a no cor.r• nte; que est a Intima ção foi feita ra l o s nh or J sé 

Alfr do na presenqa do snr . AntÔnio Mi randa ; que p or nã o s ab r 

escrever deixou de apôr o seu cient , ped ndo 4ua José Alfrado 

a assina sse a rôg o; que dec lara a i nda e s ~.a r de pleno a cÔrd o qu 

s · ouça a teatemunha Alcides Gom s na Ca pita l Fede ral , na pro - ~ 
sença dos seus patr nos , d i g o , pr sença de um dos seus patro

nos , pois que o d cl aran te nbi o d eseja ir á Capita l Federa l par 

assistir t ambem á re ferida prwa , tendendo a que já fi rmou 

que confi a a sua defêsa aos s us advogados . Nad a mais l~vendo 

nem s nd o dito , mandou o senhor Presidente ence .·ra r a s p resen-

tas d cl ar ~:~.ç õ s qu , depois d l ida s a chada s c onf orm s , vã t> 

a ssinadas , a rôg o d o a cus ado , p lo senhor L ·o ID 1\S Dt\ t.:OS'l'l\ M -

TOS, brasileiro , com 59 a nos d e i dade , ferrOV'i(rio , com 39 a no 



LI::OPOLDINA RAILWAY , 
anos de serviços na Companhi a L opoldina , resid nte a 

el Osc a r C~rtes n° 37 , ne sta cidade de Porto Novo, n a pr senqa 

d a s test munhas ab a ixo , pe l a Comissão e pelo adv ogad o do a cusa -

do , Dr . Alva ro Artur de Andr ade Costa . Do que , pa r a cons ta r , 

eu , J ' sus Lima , Secretá r io da Comiss ã o , s r vindo de escrivão , 

d a tilografe i est as m duas vias de i51al teôr , que 

T 'ST~l'fUNHA 

m s agui da , ccrnp[3.!'a c u ANS LMO P Tt •IR '\ D AZ V~DO , brasi -

1 iro , com 51 anos incompletos , digo , anos completos, casado , 

residente na Cida de de Re creio , no .6S tado de Mina s Gera is , 
, 

ferrovia. rio , c om 29 anos de s rviços na Compa nhia Le op aldina , 

sabando lêr ~ esc rever , a os costumes disse na da , e , sob o com

prcmissode sÓ dizer a ve rdade do que souber e lhe fÔr pargun

t ad o a re SJ:e it o d ce fatos constant s da Portari a de fls .2 , que 

lhe foi l i dEI , r e sp ond u , qu ando inque rido , na pr sença do Dr . 

Alvaro Artur de Andrade Costa , advogad o do a cus ad o Tedoro Au

gusto, e na ausênci a voluntária d"ste: que foi admitid o a os r -

viqo d sta strada em ,jane iro de 192 , digo , de 1909 , 
, 

m Vito-

ria , no c argo de Ajustad or na s oficina s da Locomoção dest a iSS 

trada , t ndo sa! d o desta Estrada em 1925 e volt 9do a o seu s r 

viqo em 1927, quando veiu s rvir n a s oficina s da L ocomoção ,~m 

Porto ovo , no m smo CfJrg o d .1\. jus tad or, e, em j n iro de 19~ , 

era o dep nt juda.n t do Oh fe das Ofic nas , c argo êst que 

ocup ou a té f v reirodo a no passado , em 19 39, qu ·n::l o pass ou a 
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a ajudante Cmfe de Distrito , em Recrio , onde se encontra 

a pres nte data ; qu conhece o a cus m o desde quarolo o depoen 

veiu s rvir aqui em Porto Novo nas Oficinas da Locomoçã o ; que 

nesta oc tts i ã o, o a cusado 'l' <Yloro Augusto j á xercia o cargo d 

trabalhad or d o d pÓ si to d o l moxari fad o, exist nte nesta I!l9 s 

ma local i dade; que no dia 8 de j are :tro da 1936 , ás 11 horas 

25 minutos , hora em que o pessoal d :txo u o s rviço para o a l 

:môço , tendo o depoente feito a sUJ. refeição das lO horas ás 

11 h oras , veiu para a s oficinas para render o snr . Ribeiro , 

cmfe das oficinas da L ocomoç ã o m Por to Nov o , que i a almoça r 

das 11 ás 12 hores; que não encontramo o masmo ch:lfe no es - I 
, 

critorio , c amo de p:-axe , o depo-nte de u uma volta p l a linha , 

m smo no int ri or das oficinas , onde de p i r ou com o senh or Ri 

beiro d ntro de um vagão, a a cenar a mã o p a o d poente; que 

o d e poo n te , ante aqu le a ceno , s aproximou do snr . Rib iro 

a o mesmo recom rrl.ou ao depronte que f ic a ss al i no interior 

-d o mesmo v ae;· o para ol:serv o.r qu m iria apanhar dois bronzes 

qt:e s a htav am e se ond id c:s em um c anto da soca ta , 
, 

hc estados a 

muralha da c arvo ira , á d istância de uns 30 ou 4o metr• os da 

p ceiçã o m que se ac hava o snr . Ribeiro; qm re cebida a d eter 

minaçã o daquela ch fe o depo .... nte al i s deixou f ica r uns lO 

a 15 minut os , quando notou a aprox i mação e pa ss agem de Teodo 

ro A u gusto , o a cusado , que , de pr incÍpio , não p r cebê ra ~ p 

sença ali d o de poente; que T odor o Aug usto prosseguiu em dire -

-ça o a o 1 oc al m cp. sa ch vam os dois bronz- s e r etirou os 

mesmos do e se onderijo , met u - os sob a aba do pa let ó e pÔs - se 

e m d ireçã o do portão que dá acesso á rua; que , n.Jste mom.~nto , 

o d poonte se apr se ntou a Teodoro Augusto , de surepreza , de -

t rrl o o seu caminho e int rp9lendo- o mesmo sobre o qu p.ret n 

dia f az r com aq-wles doi s bronz s; que a esta indagação o a cu-

s ado s mostrava surprezo com a pre sença do d poo nte muito 

mbura çad o n l:lda xplicou d posi 'L"ivo , limitun:lo - s a re pÔr os I 
dois bl"onz s no loo a l de cnde os havia retirado; que o acus a- j 

do , no nt ento , mostr ~.d o- se culpad o, ap lou para os sentim n -
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sentimentoo d o de p oente , pddind o ou o de p 09nte o p d oa sse , 

pois êle sper •w l-• que o d p nt tivesse pen :t d e s us filhos , 

m s a t stemunha s limitou a orden r - lhe quo r coloca sse os 

bronzes no lug ar de onde os havia r ti d o; que êst f a to re 

t r o r e l a t ado ocorreu m is ou m nos . ~s 11 ho ras e ~-0 minutos , 

ant s d o ap ito pur a a volt e; d o a lmÔço , que é dad o ' s 11 hora s 

e 45 minutos; qu o a lmôço d o pussoal , t a nto d o Al mOX >-l rifado 

como da L ocomoçã o , é de 11 hora s a o io di a ; que v olt and o o 

snr . Ribeiro do a lmôço , o d p o n t pôs - lhe a o co rr :m te d o que 

s ba via J;.a'~s ado , info rmand o- Lm I smo que a pu ssôa qu havia 

ido retir• ar os d oio bronz s e ra o a cus ~:~.d o Teodo r o 1 u gust o, t 

ba lha1 or do Alnlax l:l. rif ed o; que o snr. Ribeiro, á vis ta da infor -

-maça o pr st adu pela te st munha , mandou chamHr Te adoro Augusto,~ 

't ooonti nuo, a o es crit Ório da L oo amoç ã o; que , e m s gui da , o ~ 

snr . Ri b i r o, levou Te cxi oro Au gusto a o loc u l m que se ac h 

os dois bor , di g o , dois bronze.s e int r pelou- o a respeit o, vi -
, 

do o a cus a do a c anf s sar , a principio , o~ hav i ~ rJtirad o o 

bran ze d a cons rva do e nc a ri• gm o F ranc isc o Rocha , m s tendo 

F 'a.ncisco Rochb. p.eot st ad o e mos t r ad o S ' r in1p ossiv 1 t a l f~:~ to , 

pois quJ tinha o s u mat .d a l f c hado sob chave , o acus t...do a c -

bou f onf ss arrl.o qu h via r tir m o o bronze por oc asiu o de um 

desca rr {}Ima nto de bronze velho que vem qle fÓra pa r a ser con-

s rva do no d pÓsit o do Almoxa rifado; que pÓde a firma r com ubs -

luta s gurança qua no di a 28 , di g o, di a 8 de j a n iro de 1936 

não houv descar r gadento d bronze pa_a o d pÓsito do Almo-

X'lrif ado a qui e m Porto Novo, o qu t ria ocorri d o , n a ture l n -

te , muitos di ' s antes; que o a cusado conf s sou, a ssim, q~ re 

tirára. di too bronzes do a ludid o c a rr ll.am nto , di o, a ludido des 

c~rre gamento , a c r scent~1do que v ndi a o mesmo a Rs .$ 600 o qu

lo a o snr . q u tem o a pelid o aqui n a loca lidad de Ouiquito , 

qu se chama , segundo pensa o de po nte , João Rosa , que ~ es -

t a b-Jlecid o com um b a r á rua Ma ~... chal Floria no Peixoto , aqui e~ 

Port o Novo e áquele t mpo tinha o seu b a r n a locali de:de desta I 
I 

cidade denominada Vila Lar óc a ; que , depois d a consta tação e 
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e da confissão verbal do a cusa do fôr am feiuas a s comunicações 

de est i lo; qu uns dias depois o a cus ado , se 1ndo se L~mbra o 

depoente , stev~ presente nq escritÓrio da Locomoção , em Porto 

Novo , onde assinou a rô go uma confissão da t entativa de roubo 

a q ue atrás se referiu a t st munha , est ando a êste ato pre·senl 

tes os snrs . Capela , Ribeiro , Th ornton , Doroteu Silva , Alcides + 

Gomes , Seba stião Borges e a testemunha; que pÓde a firma r que o 

snr . Doroteu Silva já é f a lecido; que n ã o tem c rteza de quand 

foi o a. cus OO. o sus p enso do serviço; que depois de sus p · nso o e ct

s ado pa ssou a .taz r 11 bisca tes 11 nest a loc al id a de , ma s não pÓde 

dep09nte Bfirmar si o m smo tem Hlgum emprêgo efetivo; que é 

verdade que o bronze desc arro gado dos v ag Õcl s é j ogado no chão , 

digo , é retirado dos mesmos v a gÕ s , de onde 
, 
e conduzido num 

, 
trolley p •'l.r a o deposito do Almax ':.l ri f ado; que os dois bronzes 

a que se a ludiu o depoente e que o a cusado tentou subtra ir , a s 

tavam ocultados sobre uma vegetação , encostado a o p a redão , e 

á distância , ma is ou menos , de uns 100 metros d a socata; que , 

pelo que poude obs rvblr o depoente , é evidente a intenção que 

teve o acus udo de ocultar os bronzes em a preço; que o snr . Al -

cides Gomes , ao tempo dos fatos relata dos , era o represent ante 

do Sindicato dos Ferroviários da Leopoldina Ra ilway; que o de

p oente n ã o pÔde escl ~::~ r c r nada sobN os antecedent s funcio 

nais do a cU3 ado, pois que o mesmo não :Pd ·tenci a á masma Repar

tiçÕo a q~ o d p o nte presta se rviqos . Dada a p nlavra a o advo 

gedo do acusa do , ás su:as p rguntas , a testemunh9. respondeu: q 

assistiu a confis s ão do dia 8 no e scritorio d a s Oficinas d a 

comoc{ o, prustada vorbalmente p 1 o acusado , n1J.S que n ã o assis 

tiu assinar o doe urrant o de confissão da taio de 21 d j aneiro 

I de 19 36, tendo assinai o a confissão escrita porqua o depoente 

s abia da confissão verbal; qm o depoonte , no r r~rido dia 8 d 

j meiro de 1936, ant s de observa r o a cus ad.o ir ap • nha r o bron 
\ 

-ze , nao s lembr' a de}:> t r visto , mas o viu, post riormente , 

quando fez a canffssão v rbal no escritÓrio , al'm do mom nto 

em qu o viu apanhar os dois bronz s; que a descarga dos bron -
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bronzes dos va.goo s se faz retirando os mesmos para o trolev , 

' . de onde s gum p· ... ra odeposJ..todoAlmox arifado , podenc'lo um ou 

outro c air no chão , mas o d poent - , isso n .. o pode f rmar por -

que não f'c:.z o carr r;umdn to n m qu m ch f:Í a o serviço de des 

c arregam nto . P lo advogado do a cusado foi dito qu c ntr rif'l 

v a o depoim nto do depo.:::nt , não só p l as c ntradiçÕJs rJ.anifes 

t a s do m smo , mas t .mb m porqud sendo um funcion~rio da • dmi 

nistrac,ão ext 'L'na da Comp nhia , tem, ns sso qualidade , indiscu- j 

tivel interesse na soluçüo favoravel desta qu(jst;io . Pela t s -

t munha foi dito qu confirmav a os udepoimento por s r o mes 
... 

mo u expra ssao da v rd de e prot s tav veement ment t r qual -

quer int ress na soluçi;lo fà. vor vel do p.re sente inqu-'rito , poi 

outro int resse não t Vfd em seu depoim nto sinão de se express r 

com a máxima fidelidade . Nada mais revendo nem sendo dito , man 

dou o s n hor Presidente (j nce rrar o presente depoimento que , d -

pois d lido 

pela Comis s üo 

a chado confo me , vai ass:Inado :çelR. t ster1Unba , 

p lo advogad o do acusado . Do qu::> , p a const a r 

eu, Jásus Lima , Secr·t'!Írlo da Comissão , s rvindo de escrivão , 

nto n1 duas vias de i gua 1 te Ôr , que 

m s guida , comp r ceu JORG 
, 

JOSJS PID. ·· CII!1 V 'S , bras ile i 

ro , com 32 anos d idade , casado , residente á rua da Cruz n° 

68 , em Ni teroi , Capital do ~s t .do do Rio d 
, 

J neiro , ferrovt -

rio , com 11~ anos d serviços nu Companhia Leopoldina , subendo 

lêr e esci' vei' , aos costumes disse n ada , e , sob o compromisso 

s ó dizer a verdade do que souoo r e lhe fÔr rguntad o a re spe i 
1 

to dos fatos constant s da Poi't ria de fls .2 , cpe lh foi lida , 
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acusado , e na aus"'ncia. v luntaria deste : que foi a dmitid o a o 

serviço desta ~·strada em 16 de saternbr da 1925 , no DapartamenT 

to do lmox~rif ad o, começa ndo a trabalhar m 1 iterai no c argo 

da traba lhador; que em 1° de agosto de 1933 passou a servir no 
, 

deposito do Almox: rif• do aqui m Por.to Novo , como Ajudante de 

Almox e. rife; que c onh ce o ·1c us ud o '11e 00. oro Augusto de sde quando 

c om çou a trab alhar nesta local idade; qu com ~ sma c a tegori , 

em 16 de novembro de 19 38 , voltou a servi r no rre smo De partam n 

- , to , mas em lit roi; que , e m c rta ma nha , ha uns qu tro a nos 

atrás , quando o d po nt s rvia aqui no depÓsito d o Almox·ri - 1 

fado n sta loc ali dade , hm1br - s qu o s nllor Doroteu Silva , 

pr sent mente f a lecido , e então Almox arife do reta rido de pÓs i t , 

entrou no escritÓrio a compe. nhl;ldo d o a cus ado Teodoro Augusto e 

pergunt ou , em s guida , a o smo a cus m o, na pre oonqa d o d poen-

t , isto depois de lêr um d c larnçã o qua stRva escrit a , nos I 
s int s termos: 1Teodoro , você s a be qu v a i par a rua depoi 

, 
que assin ' r isto que aqui esta scri to ?"; que a sta pergunta 

o acusa do respondeu aue sabia , então Dorot u mandou que o u-

s udo assinasse o ludido !UJcrito , a o que resp ond u o acus ado qu 

nã o podia faz r p orqu não . s abia escr ..... ver, acr sentando que 

m n dasse algu m assinar , razão por qu foi o d pront a convide.d 

pelo 1\ lmox a rife a assinar , a rôgo do acusado , a confissão do 

a cusa do sob o furto de dois bronzes , ma s o depoi)n t 
, 

nu.o pod 

pr cis ur dado o temp o decorrido; que , a l ' m d o Almox.arife , Doro ... 

t u Silv a , estav am pr sentes no mom nto o acus do 're odor o Augu -

to e mais os trab alhado!':ls r~afayett R<Y'lr i guos e ntÔnio José 

Alves; que a d i ,a c.:onfissão foi assinado p lo depo nt e ~lo 
, . 

snr . La f ayette no deposito do Almo.x rifado , depois do q ue o 

snr . Doroteu Silva sa iu , m companhia do acusado , e s dirigthu 

scritÓrio da L ocomoção , l'll.ls o depoent -n· ' o o a c mp anho pD.l·' o 

que , no momento m que o d p ~nta assino 1 a cmffissão retro 

referida , recorda- se que o acus a do demonstrava ser culpado do 

ato que se lhe imput ava e jus tam nte por isso o depoente se 
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se prontificou a assinar aludida con fissão , a rôgo 

que r9conl:ece , neste momento , como sendo a confissã o que ssi - l 

nou a rôgo do a cusad o a que se vê por cÓpia a fls . 3 dêste pro 

cesso , que Ór a lhe é lida , por isso a autentific a nest mom n 

to , o ou faz ressalv!Jndo não t r assisti d as testemunhas Ro

drigo F . Capela , Al cides Gomes , Seba-stião Jos ' Borg se A. P . 

Azev do assinar m a confissã o; qu , antus de assinnr a referi 

da confissão , a rôgo do a cus ado , o de ·o oent soube , por infoma , 

ção de Dorot u Silva. , q u o r1esn1o a cusado havia t ntado furtar 
, 

QS dois bronz s ja ref ridos; qu 
, I 

nada sabe que possa desa bo:o.ar 

a condut a do acusado , ant s do fato qw a c ab a d relatar e sem

pr o tev como um mpregtrl. o trab alhador; qu , logo depois d s 

t a c mfissão , o a cus :xl o foi suspunso , s c;undo s lemb a o depo 

nte , e ma is t arde foi d mitido ; que , depois d s r susp nso e 

demiticlo , o depc:ant não viu o acus ado Teodoro Au r;usto trqb alh ·n 

do nesta localidade; que nao foi a o l oca l ande fÔram encontrad 

os a ludidos bronz s n.-m tar!1::am s viu; que só por informação dq 

f alecid o 1\lmax rife , Doroteu Silva , soub que o Ajud nte Chefe 

de Distrito , An selmo Perei:ro de Azevedo , havia surpreendido o 

acusado no momento em q ue êste pretendi a furtar os dois aludid 1 

bronzes; que o horário do a l môço , quer· do pessor.11 d o 1 lmoxari -

fado , q ua r da Locomoção , ' das 11 horas ao i o d i a , isto n stal 

oca lida em P rto Novo e.!."' em .ran.jiro de 19 36; que os bron -

s&o recol 1idos o Almoxarifa d o vêm em vagÕes de outros 
, , , , 

epositos ora em barris ora a gr anel; que o desc rregamento 

- , uando na o s faz a frente do annazem , digo , d sca rr gamento 

, - -quando f ito em barris e colocada a prancha do vagao em dir çao 

k porta d o arm.azem por onde se rolam os barris e quando vêm a 

~ranél são as p ça s de bronz s re ti!' a das uma a uma do v a e;ã o e 

alocadas sobra um trolley que as conduz para o interior do 

Ósi to do Almox arifado ; ·que n-o p Óà.e pr c i snr si houve , ou não , 
, 

?onento no deposito do Almoxar ifudo nesta local ida:ie , 

ia 8 de janeiro de 1936 , ma s se 1 mbra que naqueles dias chegá1 

a um ~agã o de bronze pa 
, 

s r recolhido a o deposito do Almox a 
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Almox~a·ifad o , em Porto ovo; que a distân cia -nt re o va ga o 

desca rga no 
, 

f rido de posi t o a p er t a dês te dep Ósito é , mais 

ou menos , d 8 metros; que ouvie f a l ar áquel e t mp o que o sr . 

Alcides Gom s e1 ... a o r ep1 .. ese~1t ante do Si nd ica to d os Ferrovi áril 

d a J_,eopoldina . Dada a pal avra a o advogado do acus·•d o , á s s uas 

perguntas , a t estemunha r sp md u: que qu &nd o o fi nad o Dorot u 

Silva entrou com 'l 1eodoro 1ugusto , o a cusad o, no escri t Ório d o 

Almoxa rifad o, j á se achava escrito , sobre a mêsa do mesmo 1\.1 - ' 

- , I mox a rife , a c ar1 fiss a o a qu se re :r. riu a tras e que foi a ssina - I 
... 

d a a rog o :pslo de poente; que Teodoro l\ugtt'3to , q uAnd o cmvidado 

lo fi n-ado Doroteu Silv a , de p ois d e dec lar'lr que en•a um ne gro 

an alfa beto nã o pecliu a o da no nt e par· ~ assinor a seu rôg o, dec 

r e ndo a pe :nas a Dorot u Silva que désse o d ocm1 nt o , a c onfiss- , 

a qua lquer um , pHr a a ssinar , o que foi owido pe lo d e p 03nte; 

que antes d o de poe n te a s s inll r a confissã o , o finad o Dorot u 

va , 1 u com toda a c al.)áma a mesma confissã o p ra o acusado 

vir , p rgunt ad o , m s guida , si b!l.via compreendido os seus ter

mos , t nd o o acusado r e sp orrlid o afi nna tivamente ; que o à.e poen

g assinou u rôgo d o a cus ud o 111e od oro ue;usto , ap z ~ r d e nã o t 

sid o convi c:"U d o di r e t am nt e pelo na smo , dentro do depÓsito do 

Almoxarifad o , o que fe z t ambe m o snr . La f~·y ette Rodriguss; que 

a ntes do d e p oent ser convidado a a ssi nar a con fiss ã o , idênt i

co convite foi fito a Antônio Alves que s abe lêr e escrever, 

t ndo êst se r (;j cus OO. o sem explic a r o motivo da sua a titude ; 

que depo i s de ter o dep nte a s r·inado a r"' go o snr . Doroteu 
, 

s iu d o escrito r io d o l mox a rif ad o ,e m comp'l nh i a do a cus 'ldo , em 

direçã o ao e scritÓrio d a L ocarnogã o ; que s 1 rnbr a , no mom nto , 

quea o l he s r apr s ntad· a c onfis sã o par s a ssina r a rôgo d o 

a cus ado o de p oent , a ntes de o f a zer , d ... cl a rou que em f a ce d o 

qu ac t:ibov~ pJ.1Ssencia r estav a c onv .;~nc id o d e q u o f a to r l a 

t ad o na con fiss-o e ra v rdad iro e se c cnv nc u de q ue o a cu

s ado que r i qU9 se assinasse aqu l a confis sã o quand o decl rou 

o s guinte : 'qualqu r um pÓd. ussina r'' a conf'issão11 , d i g o , pÓde 

assinar" . O depoimento da testemunha não foi cont a tad o p l o 
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pelo advogp.do do a cusad o . Nada mais h&v ondo n m s ndo dit o , 

mandou o senhor Presidente encerrar o pr ... sente depoim nto que 

depois de lido e !:l chado canfO.L1 ln , va i as sinado p 11- testemu 

nha , pela Comis s~ o e pe lo advog d o do a cusado . Do qu , para 

constar, u , J ' sus Li ma , S..: cr tá io da Comissão , servind de 

scrivã o , vi qs de ir;ual 

teô 1• , ue 

T~RIW D PROVI GOR I O 

r.a s gui da , m vist a d o deantl::l.do do. horu , r solv u a Co -

missã o fosse 
, 

ncerrada es ta fase do pr sente inqu r ito que 

terá pross guimento amanhã , dia 14, neste m smo loca l , ás 9 

(nove ) horas a .m., cient~s tcx:los os m3mbr os da Comissão a as 

tast munhas que a !Índa não d puzeram, parn o qu assinam o 

pres nte termo , e o advogado do a cusud o , Dr . /üvar o rtur de 

Andrade Costa . Do que , para ccnstar , u , J ' sus Li ma , Sec1<>etá -

rio da Comiss'&io , servindo de escrivão , da tilogra fei 

' 
ter-

mo e m duas via s de 
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a .m., no carro salÜo n ° 479 - A, colocad o m um desvio da esta - I 
ção de Porto Novo , presentes os membros da Comissf.o d 

, 
Inqu ri-

to .administrativo pa r a pr osseguir os trabalhos dês te inqu ' rito 

afim de ouvir a s tes t munhas que deixaram de depôr na reunião 

de ôntem , mandou o senhor Pr sidente foss m pregoados o a cusa

do e a s t stemunhas Al\T ÔNIO i\ I B I RO F ~1.-; !.IRA e LI\.F'\Y '1' •· RODtU.-

Gu·s , o que fJito , raspand rum a o p gã o as duas t st9munhas 

r tro referida s, cl iX ando de o f a z r o 9. CUS !:ido que s f Jz r -

presentéir p lo s ,u aÇI.vogad o, Dr . Alvar o Artur d .1 ndr d Cos 

ta . Em seguida decl a rou o senhor Pro sident q u i a s r ouvida 

a test munhu AntÔnio ib iro Ferr ira , pelo que devia a de no

me L F1 Y&'i''' •' rtODRIGU•'S aguardar fÓr!i d o recinto dos tra ba lhos 

o momanto d depôr . Do que , para consta r , u , J ' sus Lima , S cr$ 

tá r io da Comiss-o , servindo de escrivão , d a tilogr ot fei êste ter-

mo em duas vi a s de i gual teôr , que s e a ssino com os 

' 

~m s guid~ , comp'H ceu .1\ l Tm IO RI •'IHO F• I-t . ··I M , portu-
,.. 

gues , com 72 anos de idade , casado , residente nes ta cidade de 

Porto Novo , no stado da l' in s G rais , farrovi: ri o, com 41• an Jr. 

inco.mpletos de s ryiços na Uompanhia L op ldina , sab ndo ler 

e s c rev r , a os costumes disse nada , e , sob o compromisso de 

só dizer a verdad do que souber e lhe fÔr p rgunt udo a res -

peito dos f a tos c ons tunt s da Portari a de fls .2 , qu lhe foi 

lida , r spondeu , quando inqU9rido , na pre sença do advo~ado do 

acus ado , e na aus"ncia voluntária dêste: que ingressou no ser-

viço des t a ·strada de Ferro a os 12 de mio de 1899 , vindo tra -

bulhar nesta loc Hl idade d Porto Novo , na s oficinas da L como-
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Locomoçã o , com a c :.1 tego i a de Cü r pint iro; 

tro anos vem xerc ndo o c •1.rgo d Ajuiant d.· gi n al das Ofici - ~ 

de Porto 1~ ovo , ntr t ant o, 
, 

c onh ci d o como o chef d s nas e 

m smus oficinas ; qu 
, 

h a uns lO os c o• hec o a cus t3. do Teodoro 

Au gusto, a despeito d o me smo n a o t ar part ncido a o Departamen-

t o m qu trab alha o depot:nt ; que no d i a oi to de j aneiro de 

1936, cê .rca de 1 1 ho.r•a s da manhã , t ndo o d poente d ado o seu 

giro habitu~ l , passando pela b ira - rio , a té a onde desemboca o 

corre g o d L imoeiro e tendo voltado pelo meio d as duas lin~s 
,.. 

dcs desvios para ve r uma c aldeira que se encontrava m.obr dois 

11 truks 11 notou o de po nte , entre uma dn s l inha s e a ca rvo ira , 

que existi a um p quena moita d capim r mexida , p or sua vez 

encostada contra a parede , sobr a qual se via uma p qu4n- l as

c u d madeira circunstância esta que c ramou a at nção do depo 

ent · qu s d iri gind o pa ra a dita moita , atraÍ do p la ci.rcunsi 

t ância retro r f · rida , constatou o d p o4nte , depois d a f astar 

I com a propria lasca de rnadei.ra um pouco do c apim , que sob o meet 

mo s encontrava du as peqas de bronz s usada s nas manga s ou na ~ 

caixas de gr axas dos ca rros ou vagÕes desta · strada ; que o de -

o o nte notou , a inda , que a s duas ref1 ridas pt~ças teriam sido 

colocadas naquele local re cent mente e que a lasca de m d ira 

a ou se ref riu a li fÔr a tomb m colocada para assina l ar• o pon 

6 o do esconderijo daqwlas peças; que as duas aludid a s peqas 

de bronzes eram já us adas , mas t inham va lôr economico e eram 

apr oveitav is airrla nos rviço desta ·stroda , poi s dev riam se 

r efundidas pa.l."t:il c anfecção de peças iguais; que ap Ós a esta c 

tatação o d poe nt · r colocou as ditus pe qas no loc al em que se 

a chavam , c obriu-as com o m smo c pim, sobr pondo s br êste a 

lasca d madei a , deixa nüo tudo como havia encontrado e se foi 1 

colocar num v aga o que stav !;l há uns l~o ou 35 m tros , d i go , há 

uns 40 a 45 metros do local onde estavam escondidas as duas p -

ças; que , si não falha a m mÓri a d o de p oanta , o vagão a u se 

ref riu ' o d n° 304-D, qu estava aguardav a o momento d e ser 

r pa rado ; que qu ando o d p~nt entrou no r tro r f rido vagão 

"!linda nã o havia apitado o sinll l par a a hora d o almôço e se 1m-

-r 
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1 mbra que logo d pois de ter entrado no a ludido vaga o foi a s 

sinalado o apito para o almÔqo pa a o :çesso ~"'ll das oficinas · q 

o depoent , dentro do rrasmo car ro , pÔs - se a espreita r a trás da 

veneziana , de ond descortinava a pa ssagem par a acesso a o lo-

cal em que s achavam as duas p ça s de bronzes; que a li perma 

nec u o depoente cêrc a de uns 20 minutos sem nada de an rmal 

t r observado; que, da corrido uns 20 minutos , o depo nte , not a · -

Ido qU9 o seu a uxili ~::~. r , snr . Anselmo Per ira de Azevedo , que , 

r gra , ia almoçar antes do depoJnte , isto ', entre lO e 11 ho 

rtts , e substituiu o depoent na hor·a do almôço d"ste , st ava a 

procura do de po nte, êste chamou o a ludid o uxilia r e o 1 vou 

ao loc al onde st l:lv am os bronzes explicand o-lJ::e o que havia 

c onstatado ; que , em s gui da, o de poo nt incumbiu o dito auxi -

lia r de p rmanecer no m smo vagao em que est av a o depoent s -

prei t e ndo se via a lgu m nc am inhar -s p •1 r · o loc a l onde e stav 

os bronzes a fim de os r tir a r do esconderijo~ que a ssim f ez o 

dito a uxi l i a r , p rm necendo no a ludido v gão , r tirando -se o · 

d p oent para o alm9ço; que no r e;res so do r.tlmôço do depoent , 

o auxili r Anselmo Azevedo, d nd o conta s da incumbência recebi-

da , comunicou a o d p oente que tinlJ.H sido tu11 tra b alhad r do Al -

" " , moxarifado u pessoa que for a retirar os bronzes j a r f ridos , 

cujo nom era T odoro Augusto , ssôa de côr; que , áto continuo , 

o d po~nte chumou o tr ub ulhad or do •ümoX '1rif m o , T odoro Au gus 

t o , que se ~c hava na c a rvo ir • em s rviço; que , ant s , por m, 

isto , informa o d po nt .... , que o s u auxilifl r nselmo P· reire 

lhe infolmár &~ que Teodoro Augusto não s ó r tirára os 

ronz s do local como ta.mbem da li s r tirava com os m smos ocu,l -
, 

cli g o , 
, , 

os sobre o pal to , ocultos sob o palato pl:'l r n for: das I 
oficinas que isto havia ocor ri do a inda na hora do almoço , p is a 

que êst f a to havi~l ocorrido ás ll horas e 1+5 minutos ma is ou 

nenos; que , como vinha expondo , tendo ch a.m'1d Te dor Au ' to; 

igo , Augusto na secção da v agÕes das :rrasmas oficinas , decl R-

ou- lhe o a guint 1 uomo ' i uto 1 o •1 m ? Você va i praticar um 

to d"'ste que s abe ser um crime ? - De onde você r tirou stes 
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c;ust o, a princÍpio , informou uo d noent que havia n~tirad o os 

dois bronz s da conserva de FrAncisco 
, 

ocha , que e o encarr ga l 

do da mesma , de cima de um trolley; que , com esta prim· ira ex

plica~ã o , 0 de p ente int rp lou aque le encarregado , na preswn

~a do a cus ad o Teodoro Augusto, a respeito; que, entr tanto , o 

ncarr gado Fr mcisco Rocha , denois de v rific r o m t~ri 1 qu 

estava em seu p oder , protestou que n ã o era seu o bronze subtra -

do, o qu roi onfirmado lo seu subordinad o Jos' Sold9do que 

era just a:rnent o encarregado d substituiq ã o d bronzes n ser 

viço d a c ons rva; que , deant do veem nte p.t'ot sto da que las em-

pr gados , o acus ad o Teodoro Au gus t o se a f a stou um pouco d os ou

tr os dois mp.c gados e informou , então , a o d po n te que oo bron ... 

zes subtraÍdos tinham si do retirados de desc arr gam ntos ptra. 

o depÓsito do 1\lmox l:l rifado , aqui em Porto ~ ovo , R pu.t'tiç -o as-

ta a qu p~r>tenci m; qUJ scl ·'.!r c u , a inda , como fazia a sua 

r t irada dos carr e,am ntos, a. cr m ntando q ue, por ocasião das 

desc arga s dos v agões dos bronz s que v" m de outros d p Ósi tos 
, 

e oficinas par11 o deposito do Almox rifedo , aqui m Porto .Novo , 

a cusado T odoro Augusto esc nd i a -os debaixo do f rro fundido 

m obr a qu se a c bav n a parte x t erna do dep ' sito , isto dur'3nl 

te os de sc t~rr gt:tmentos; que , esc lr.rec ndo ai nda T odoro 

, -inforn1ou a o d ponte que a. noit , na ocrl.si'lO m qu vinha ab a" 

tecer as locomotiv us que tr ns que Jtlrtem á madrugada desta l o 

CGtl id L:.d , nos di as do s u pl ant o, êl , a cus ad , up ov i t av a a 

, 

oc &sião d os 1eti1'ar ptH'U fÓr!.i das oficinas qu os dois bro -

zes qu fÔram encontrad os no di u 8 de j aneiro de 1936 t ambem 

fÔ.ea mx• tir ados dos ditos c a.l.' r game ntos, digo , dos dit os des 

c t~rr gam ntos; que êst s d scarr garoe ntos são f •i tos a uma dis 

tância papr aximad de uns 8 m tros d~ por t a do d pÓsito d o Al-
, 

moxarifado por' m i o de um trolley q ~ p netra no mesmo d posi t 

e que , s gtmdo smo a s p lw r as do a eusado , e r a nd stas ope ra - 1 
.. 

ço s que o a cusado se aprovJ it a va pura ocultar ou subtrair os 

bronzes de q,;e se apropriava , escondendo -os sob o ferro fundidcp 
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~ 
fundido qu s 

, 
deposito; que 

a chav a ntre u linha d o troll y a a parede d~ ~ 
o acus ad o onfessou , neste mom nto , qu r tirara 

va ri a s VdZ s p ças de bronz s dos di v .j rsos c arre {Som ntos , digo r 

diversos des c arregamentos efetuadas , inform~ ndo a inda que os I 
vendi a a o comerci ante ape lidad o por ~ulquito , então esta b leci -

do nesta loc al idade com um ba r no luga r denominado Vila , rece 

bendo , por quilo , Rs . ~~ 600 ; q U9 logo depois o depo-nte l vou o 

<J cusado a o escritÓrio da L ocomoção , onde s a c hava o Ajudante 

da Locomoção , Snr . Tbornton , o ent~o chof das oficinas , snr . 

Anselmo P . Azevedo , a antã o a uxiliar do depoente , o snr . Rodri 

go Cap la , o snr . Alcides Gomas , então representante d o Sindi 

c a to d os Ferroviários da Laopoldina , o snr . Sebasti ã o Borges , 

t ndo d pois c omp - r c ido o f ttlacido Doroteu Silv , q ue exer

cia ao funçÕes de J1lmox (.1 rifado , port nto Crofa d o a cusado '1' od -

ro ugusto; que no escritÓ io da Locomoçã o , pre sentes o acus ad0 

a s ~ ss ôas já r f rida s , Teod oro Augusto coníà ssou tudo que 

havia d c lt>- r f•do a o depo nt como a cim~ ficou dito , con .fl s s ando 

a ssim, os s us utos d shon · stos ; q~ em seguida , t · nd o o acusa 

do conf ssa d o os fatos r e l Ht ados , o da p cente deixou o a ssunto 
I 

a o encargo do em fe do a cus ·,.d o , o finad o Doroteu Silv a , a quem 

incumbia tomHr as provid/'nci · s c abiveis ; que mais tarda , algun 

dia s d pois , soub o depo ... nta qu a confissão do a custJd foi 

reduzida a t rrno a ouviu dizer que a rre sm " foi assinada , a ro -

rr, o do acus do , por Jorge Jos ' Pir s Chaves a La f yatte R d ri 

gues , ma s o de oente não viu o docurn nto da confissão, nem sa 

be onda o mesmo foi as sina::l o , si no escrit 'rio da r,ocom çâ o ou 

do Almox a rif !:.ldo; que Jos ' Jorg PirJs Chav s Laf rtyett Rodril 

;-u s , no dia 8 de jan iro d 19~u , stiv ram tsmbem pr sentes 
, ~ 

no scritorio da Loc omoçao , quando o a cusado conD ssou varbal - ' 

m~n1te os a tos que lhe s ã o impu ta dos; qu o da po nte nud~ sabe 
, 

que possa d sabona r a cond uta d o a cusa do si não os ftttos r la -

tados , pi..lr c ndo u o d pOtl nta qu- unte s era um bom mpr g!:d o e 

ap zar d não trab alha r sob as ord ns d o dapoonte; que as pe 

ç &. s de bronzes ncont •adas ocultas na moi t d c apim a qu se 
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,. 
se ref~riu pesavam quatro a cinco quilos cada uma, n~o 

t anto , qu 1 o preço real de cc~da quilo de bronze; 

t r sido o acus1:1.do Teodoro Au gusto susp..:~nso d s rviço de-
, 

pois demitido , i st o por ouvir dizer e ap os os fatos rel· tados; 

que não s t:.b si o ~:;~ cus ·..t do , d pois d afastedo do serviço d sta 

'strad.a , passou a trabalhar em outro. qu.a lqu r s rviç particu-

lar nesta ou noutrH loc alidade ; que u dis t ância aproximad n -

tr 
, 

a porta do d posito d o lmoxari ~do lu(}'l r onde stnvam 

escondidos os dois bronzes é , mais ou menos , de 100 metros, e m 

linha reta; que o loc al m que fÔran ncontra cl oo os bl"onzes s

e ondidos está dentro do pa t o du s oficinas e a s 1 smas s o c r 

cadas por muro , <t om exceção qu dá para o Rio ParaÍba do Sul , 

existindo nas mesmas ape na s dois portões de entrada e saÍda os 

quais são sempr vi giados por gt.tardas; oue não ' possivelum em 

pregado do.s oficinas , que por a c aso no interior da mesma venha 
, , , 

a ncontrar qualquer objeto pertencente a strada , oculta - lo 

para depois ntregá - lo ao seu c:tef; que o horário do almÔço 

do pds s oal das oficinas da L ocomoção do depÔs i to do Almo:xa ri 

f ad o ' das 11 ás 12 horas e ás 11 horas L~5 minutos ' ~ ssina -

lad o o apito para colocação das chapa s p~lo pessoal , sendo 

t'e apito o prim iro aviso p[;;. u o inÍcio dos trabal:r, os •pÓs o 

almôço; que p la c a tegori a do acus do , a o tempo dos fatos , de -

via o m smo faz r plantão quando 1 coubesse a vez , s gundo as 

det rmi naç'õtt s do .Almox a rife . Dada a pulavra a o advogado do a cu 
, 

s ad o , a s s uas perguntas , a t stemunha r sp nd u: qu contestav , 

digo , ao advogado êst nada p rguntou e declarou qu cont stava 

o depoimento d a testemunha não só p l a sua contradição com os 
, 

depoim ntos das t stemunhas Jorge Jos Pires Chaves e Anselmo 

Pereira de Azevedo , que salientará oportunamúnte , e p-la insi -

uaç a o que f z o patrono Teodoro Au s to de haver pr para -

o a sua defêsa com a negativa do fato decl'lra -n a s suas oes , re -

alando indissimulav 1 apa ixonam nto , tamb 
, 

mas rn P rqu e o 

epoonte funcion~rio da Al t a Administração xt~rna dB. Compa -

hia e ter , cons quen t mente , inte.re sse na s oluqão d"st . , 
~nque -
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inquérito . Doda a ~tl&vr t stemunha 

poimento por ser a expressão da v rdade 

6 $ 

sta confirmou o s u d~ 
e em r sposta ao que 

declarou o ilustre advogado do a cus ado Teodoro Augusto protes 

t a veen ntem nte que tenha qu~lqu~r interesse na soluquo do 

pres nte c ·s o e nega p rentÓri 1. nt qua t nha tido a intenqãQ 

de insinuar-se no espirito do digno c uusidico, a quem disp nsa 

t:>special at nção e a quem deve inÚrn ros favôres , n:"o podendo 

pois atribuir ao nasmo advogado qu8.lqu r pr ocedimento m nos 

corn igno . Nada mais havendo n m s•ndo dto , mandou os nhor 

Pr sident enc rrar o pr s nte d poim nto qu , ri pois d l ido 

achado conforme , vai 9Ssinado pela t st munh , pel9 Comissão 

e p lo advoeJ:ido do a cusado . Do Ul3 , paru const :..r, 
, 

u , Jesus Li 

~m segui& , ccmp~.:~ raceu :,;AF /Y~'l"r·· RODHGU:!.S , brasil iro , 

39 !=lnos incompl tos de idade , casado , r~sid· nte m são Jos ' 

Al ' m P· ra Íba , á rua C~;~.pitão ~ end s n° 317 , f rroviário , com 

C'J. de 15 anos de s rvicos na Companhia r.eopoldina , sab ndo 1 "r 

e escrw r , a os costum s dis s nad , e , sob o compromisso de 

s ó diz r a verdade do qu soub- r e lhe í'Ôr pJrgu.ntado a r spa i - ~ 

to dos fatos consta.nt s da Portaria de fls .2 , qu lh foi lida , f~ 
r · spondeu, qu 1do inqua,rido , na pr sença do advorçodo do _a cusadJ , 

A , A 

e na ausenci a voluntaria deste: que veiu trabqlha.r no serviço 

sta 15strada , aqui um Porto ! ovo , em 81de outub.co d 1Sf2. 5, co.,~ 
o escr vente do d pÓsito do lmox~.:~rifad o e n ste c •;. rgo cont i nua 
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, , 
continua ate o d ~ta pr sente; q:ue desde que v iu trab alha r na 

funçoos do cargo y_ta x rce , oonh ce o acus ado Teodoro Augusto, 

que nu.m di do mês de je.na ir o de 1936. est ava o depo nte já em 

serviqo no escritÓrio do depÓsito do Almox a rif'ado , quand o la 

manhã , cêrca d o s 7 hor s , entrou o Almox l~ rife Doroteu Silv a , 

pr sentürrente f a lecido , em companhia · de Teodoro Augusto , no re -

f rido escritÓrio; que em a li ch · gand o, Doroteu Silva 1 u uma 1 

ca rt a p ar a o a cus ado •re adoro Au~usto ouvir , cujos termos o de 

poont na o se r J coroa , e , m seguida , depois de p rgu.ntar a rr q 

doro Augusto si êst baviu compreendido a leitur a da ca rta , do 

qw tev rJsp os ta a fi na tiva , 11 n dou qu T od()['o l· ugus t o as si 

nass áqusl a o rta , mas o a cus ado '11eo:loro J u~usto, em resposta 

d cla rou qw não lhe era· possiv 1 assina r T.) Orque e1.,a "le um 

negro an ·üfab to e não s abi a escrever; qu , ntão , Doroteu Sil 

va dissé.l" a ao a ous <:ldo que i a mand(· r ulgu m a ssinar por .Jl , 

t.Bndo o a cus ado T adoro 1 u c;us to respcndido â Dorot u Silv qu 

êste podia man &;. r algu m assinar por "'1 , acus ad o; que Doroteu 
, 

Si l v a , e n t ã o , c anv id ou n .Tos ' Jorge Piro s Cb.ave s , funci onario 

t ambem desta strada , e o depo nte , bum assim a AntÔnio José 

, lves a a ssina r aquele dooumento; que o depoent e Jos J r 

Pi s ~ves acederam " o convite , entretanto ) o me smo não f z 

AntÔnio Jos ' Alves , sem explica r o motivo d.r1 su recusa; que 

não leu o documento qu~ assinou n m ouvi1!l a leitur a do musmo, 

a , nas , ant0s de 1 ça r a su a assinatura nesse doeu nto , ouvi~ 

o snr . Dorot u Silva diz r a o ucus ad o que "st s r :Ía demitido , 

com o qu o acus '..ldo se d c lc. rou ci nt ; que no escritÓrio do 

i lmox~· rif ui o só o depo::l n t; o e Jorge Chav es assinaram dito doeu-

depois de ter assina do o d ccun nto veiu a s aber que 

T adoro ,t ugust o havia conatido a f :;t lta de t.:>nta r furt a r dois 

elas oficin da Locomoção dest a •'strad a ; que , log o d -

da assilla.tura do re f1 rido docu.m:>nto , Doroteu Silv a , a com-

do a cus aio r.t'e odor o Augusto sa iu em dire qão do 
, 

se ri torio 

as oficinas da Loc omogão, mas nada mnis viu o depo nte &d. para 

eante ; que sabe q~ o ousado , depois de afastado do servi ço 
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serviço desta ..l!;strad.a v m faz ndo alguns "biscates" , mas não 

se tomou emprdgado efetivo de qualqu~r outro patr8 o; que o 

depÓsito do Almox arifado desta l:!;strada , si twdo no interior d a s , 

oficinas da Locomoção, recebe de outras oficinas e depÓsitos 

agõe s de material usado , inclusive bronze; que quando o bronze 

vem em c a rtola é descarr gado do v gã o ps ra o interior do depÓ 

sj.to do Almox8. rifado , por me io de pranchas , ope raçã o esta que 
- , , 

se faz colocando a porta do vagao fronteira a porta do deposi -

to rolando os b arris por sobre as prancres; que quando o br 

z·e .é r cabido a granel o descarre[g;l.l119nto se faz tirando peça 

por p ça do va gã o coloc ando num troll y que conduz o material 

, -para o interior do d posito d o Almoxarifado; ~ne entre o vaga o 

de descarga e a porta do depÓsito do Almoxarifado a distância 

é de sete ou oito m tros; qua o descarreganento dos vagÕ s se 

dá sempre no in te ri or das ofic in s da L oc omoçã o , que é todo ce -

cado, exceto do lado qm dá para o rio Paraiba do Sul , e tem dois 

portõss de a cesso , s mpre vi giados por guardas; qu nad~ sabe I 
que pÓssa desabonar a con:luta do a cusado , sinão o f to ora rela.: 

tado e sempre o tev como um bom empre gudo; que par ce a o depo 

-ente que Al cides Gone s , a o tempo dos f atos , nao ern representa~ -

te do Sindicat o, entretanto , o depoente não pÓde afirms r nada I 

a respeito porque não era si..rrlicalizado ; que dur'"mce os a nos de 

1931 a 19 35 o depoente esteve servindo , inte rinament , como 1\ j -
, 

d unte de Re cebedor de Lenha, s rviqo esse qw erq fito fora 

desta loc alidada , por isso nao pÔde esclarecor si Teodoro Augu -~ 
to era , ou não , escalado á noite p 1;r_a faz=-r o a bast cir nto de 

1 oc omot iva s de tr ns q w saiam p lll madrugada , mas s abe qu 

, -as vezes s ao scal8.da s os trab lredo:ros do Almox•-:~rifad o P' ra -~ 
fazer o a ludido sex•viç o ; · que Dorot u Silva faleceu no dia 2 de ~ 

fevereiro de J. r1 )8 , e m serviço , nesta localidade . Dada a palavrEi.~ 
, 

a o advogad o do a cus a do , as suas p Jr gunt as , a t s tem unha r spon -

d u: que no dia 8 de janeiro de 1936, quando se diz ter 'l'eodor 

Augusto confessado v rbalment no escritÓrio da Locomoção a f a l 

ta qu s lhe atl"ibue , o dep~nte não est av a presente; que , em 
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assinar a sw.;~ confissã o , ma s t ndo Do!'ote u Silv indagado de 

doro Augusto si podia convid ar o d poont e o snr . Jorge Jo -

a assinar a.qUPlu canfi ssão, o a cus i:Ld o responde 

ue consentia ; que a o t mpo dos r~ tos , os trabalhador. s da Loco -

- ~ , 
oça o, digo , trabal:ta.do:re s do Almox ·~ rifad o so t rab'llhavam a noi -

e quando hav i a uma requisição de a b a stecim nto de u ' a máquina 

ue era P:ftsse á noite . Pelo advog· d o do xusad o foi dito que n ã o 

pontestava o depoim nto da t stemunha . Nada m':l is havendo n m 

end o di to , tn9.rrlo u o senh or P 3 si dente ence !'rar o pr sent de -

oim nto que , depois de l ido a cmdo canfo .t'm~ , v '3. i ..s sinad o 

l a te st munha , p l a Comissüo, e ~ lo advo gado do ncusado . Do 

consta!', u , J 'sus L ima, S c r tq!'io d·j Gomis s-; o , s 1"' -

escrivão , dat ilografei 
t 

T.t5Rl1 O D 

ern duds vi· s de 

.Sm s gui d a , havendo a Comissbí.o de Inqu ' rito tomado o depoi 

nt o da Última dt.ts testemunhas qu comp!::lreceram a esta reuniãq 

a anterior , o qu 
, 

ocorreu us 15 horas de hoje , e , m virtude 

de referências f itas á ssôa de Francisco Rocha , funcion~rio 

~ s oficimsda Locomoção , com séde nesta localid d , resolveu 

()omi ssão d signar ás 16 horas do dia de hoje , neste nesmo le

a l , p9. .1.-a ouvir o s .... u depoim nto como testemunha referida , fa -

endo -se a notifi c çüo de st:Ílo . Do qu , par 
, 

c ons t ar , eu , Je -

us Lima , S cre tbtrio da Comiss üo , s rvi ndo da escrivão , d':ltilo

ra fe i ê ste t rmo m du ns vi a s de i CIJ. !:11. te "'r , qu subsc r .evo e 

ssino 1 mbros da Comissão e advo ~ad o do acusado , 
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' 

C mTIDÃO 

i m s g ui.d u , n 1 SmE d!:i t a r tro , C rtifiC O 6 dou f ' que 

e i c um.pr nto ao qm foi r solvido r:ela Comissão no t rmo de 

enc r a nto provis o io r tro , t ndo sido x did notificação 

aos nhor FR. CISCO ROCHA , confo1"'me adiante se v" . Do que , pa 

r cons ta r , eu , J ' sus ima , S cret ·ÍI'i o du Comissão , sarvindo de 

escrivão, 

.. .. 

ce rti dã o em duas vi as d " igual t or , 
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1\os 14 dias do mês d fe vc.. rei r o do mo de 19L~o , ás 16 

ras , no ca rro sa lão n° 479 -A, esta ci onado no desvio da estaq~o 

de Porto Novo , no !!:atado de 1\' ins.s G r s , presentes os 1 mbros l 

da uomissão de InquSrito Administr ativo , mE. ndou o senhor Pr si 

d nte fos s m &pre goa d os o a:: usa do Tili ODOl. O l\ UGUST o e a t ... s tem u

nha r fel~ida. F L\l~ C IS CO HOCH\ , o. qu · fBi to r .:lspondeu ao p L'egão 

a testemunha ru se disse chamar F 1~ 'ISCO Fài '"UUIH ·\ Di\ HOUBA 

JUI'IICR, d i~ndo de o f u zer o acus ado , que se f ez ropDesentan 

p los u udvoga do , Dr . Alvld. ro .H. rtur de And.rade Costa . Em s gui 

da. , d cla rou o so nhor Pr sid en te que ia s r toJ:nad o o dep oim n 

to da teste rrnmh piB sente , o que se passou a faz r . Do que , pa -

, . , -
ra const a r , u , Jesus Lima, S cr ta rio da Comiss· o , servindo 

de escrivão, datilografei êste t ·.;, nno m duoo vi a s de igual teôr , 

ossino com os d ma :!:3 m..mbros de. Comiss'io ,f-1 

~~~~Yd41~::.._ 

Em seguid o , campar' ceu FlV1 NCISCO FER ' i' I Rll DA OCIIA JUNIOR~ 

brasileiro, com L~9 anos de idl.lde , c asado , r· sidente á rua Cas 

t lo nranco n° L~ , nesta localidade , ferrovi ' r io , com 28 anos 

de serviços na uompan.hia Leopoldina , s ab ndo lêr e screver , 

a.ce cost'l.lm3S disse nada , e , sob o compromisso de só dizer a 

verdade do y:ue souber e lbe fÔr perguntado a respeito dos f a. - I 
tos constantes fu Portaria de fls . 2 , que lha foi lida , :resp'"'n 

deu , quando inquerido , n a prclrença do aivoga.do do acusado e I 

~ na a.us "'ncia voluntári dêste: que trabalha há 28 nos n - s ofi - ~ 

cinas d q L ocamoçi;o desta ~strath. , aqui m Por'to ov , xerc 

as funções de encarre ga do da cons rva dos vo gÕJs desde outubro 

de 19 30; qu conhece o ' .I Cus ad o 'l'e odor o 1 ugus t o há muitos anos 

qu de futo , no dia em qu '1' odoro Augusto foi surpreendido 

quando pretendia subtrair bronze d a s oficinas, na pr s nna do 
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do depoent , o mesmo acusudo afirmou a principio qu 

tirudo os dois bronz s m apreç o d o s rviço da cons rvu 

goos , de ond 
, 

o depo~nte e encarr gudo; que ant aqu la inform -

g5o do a cus ad o o d po nte disso logo n i o s~r possivel terem si 

do retirados do s u se rvigo a ue 1 s bronz s , · isto é , d o se vi 

ço de conse r v a d s vagÕ~s , e tendo feito uma v~rificagão no se* 

mat :d a l , ou me l h or , no material qu estava sob sua 11rda , pa -

de logo contest a r , com s ~guranca , que era inveridica a informa 

gão de 'l1eodoro Augusto; qu 
, 

denois foi ouvid o o enpregado Jose 

Sold8do que t ambem n gou hipot s~ gve n t ada p lo a cusad o •re o -

doro Augusto; qu Jos ' Soldado era just amente o empreg,do que 

tr · b a lhava com o d poente e qu lidava c mos b onz s do servi ' 

qo de cons rva de v gõ s; que ma is tarde veiu a s aber , por in

formaçã o do snr . Ribeiro, que o · ous ado se retratára quanto á I 
primeira info .L'l'l"G.gão pves tada , explicando que o bronze que pre 

tendia subtrair das oficinas não fÔra tirado da serviço da. con 

serva do depo nte , mas sim das r massas de bronzes destinadas 

ao depÓsito do Almoxa rifad o e p or ocasião dos resp ctivos dos 

c a rre gamentos; que a não ser o que a c aba de expÔr nadD mais sa 

be a r speito dos ra tos Óra em apuraçã o; que, a lém do f a to a 
, 

c::1ue se ref riu , so s abe qu · acusado se dav'l a o v:Ício de bebi 

das ale oolicas , mas o mesmo sempre foi um empre ga do trab a l r1ado 

que não s abe si o iCus a do , depois de a fastado d o serviço desta 

.l:!:strad a , passou a trabalha r em outro serv:i. ço particular . Dada 
, 

a palavra a o advoG~lo do a cus a do , a s sua s psrguntas , r sp ondeu 

aue não ouviu o a cusado 'l'eodoro Augusto c nfessar ter tentad o 

furtar os dois bronzes a que a lude a Portaria . Pelo advogado 

alo a cus ado foi di to que niio contestava o d poim~1 to da testemu 

nha . Do que , digo , t st munha . Nada mais havendo nom sendo di -

to mandou o s nhor Pr sid nt ncer a r o pre s nt depoim nto 

que , depois d lido e a chado confoí'I , v a i assinado p 1 t st 

munha , pela Comissão e p lo advogado do a cusad o. Do qu , paro. 

, > , -

consta r , eu, J sus Lima , Se c ret·u•io d a Gomissao , servindo de 

escrivão , da tilograf i ~ st d poimento em duas via s de igual 
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•'m se gu:ki.. .. , tendo sido ouvida a t st munha r ferida , Fruncis 

co FerJ.\Ji a da Ro cha Junior , e dada a a us"nci ':.l da t st munha 
, 

num ro. i LC ID •'S GCl ·s que n~o poud c omP'-'r· c r a s ta loc ali .... 

dEJ.de , por s a ch r nfermo na Capit a l Federal , r solveu a Co- 1 

missão , com a concurd~ncia do udvo~do do a cus 8.do , Dr . Alv ', r o 

Artur de \nd r ade Cost a , ouvir nlud i~ t stemunha no escritÓrio 

Centra l de The rJeopoldina a ilwa y Comp~ny , Limited , á Avenida I 
Francisco Bicalho , ·m Bar;lo de T auá , na s a l a n° 75 do terceiro 

andar, no dia 22 (vinte dois ) ás 10 ho , digo , dia 22 (vinte 

e dois ) do corr n te mês d f vereiro , ás 10 h oras a .m., fican 

do do/já ci ntes tcx:los os m mbr s da Comis sã o e o adv 'ldo do 

a cusado que assina t ambem o pr sente termo . D que , pur'1 cons 

t ar , eu, JÚsus Li ma , Se c r tá.do da Comissão , servindo de escri ~-o 

vão , datiloe;r fe i êste t ermo m duas via s de igual tt~Ôr , que 

subs c r vo e assino Comis são e advoga -

' 
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Aos 15 dias do mês d - fever iro do ano de 19!~0 , c rtif c 

e dou ré que dei cumprim nto ao que foi resolvido pela Oomiss&9 

na confonniclade do qu consta do t 1'1110 d 
, 

encer1'am nto proviso-

rio , de Ü~ dêst m"s , te udo sido expedida notific açã o á t ste -
, 

munha . lcide s Gomes . Do aue , pHr c cns t r:tr , ~u , Tu :Jus Lima , Se -

cr-tário da lJomissso , s rvindo de escriv:)o , d8 tilografei 

' t · rmo em du'i.t s viHs de i gu.Gl te ôr , que subscrovo , _:J.:faJ~&g~~~~~~-~ 

J1J1 T DA 

\ os 16 dias do mês d f ver iro do ano de 1940 , junto a I 

st s a utos a s gunda via da Notificação que foi dirigida á I 
t st munha AL ID •'S GOI. 1S , qu Bdi u.nt " se ve . Do que , pqra 

I 

cons -

I tar , 
, , ,.. 

u , J sus Lima , S cretario do Oomissao , S•Jrvindo de scri -

v . o, termo em dut:~s vi •~s d igu.ü t ôr , que 

) 
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Aos 22 dias do m9 s de fevereiro d a no de 191t0 , ris 

r a s a .m., na s a la n° 75 do t~rceiro andar do 
I' 

scri torio Oen-
, 

tral de Th Leopoldina Ra ilway Ga.mp qny , Limitd d , a Av nida 

F .ranc i se o Bic lho , n s ta C pit a l Federal , em Bar tio de J·,~auá , 

p~ s nt s os membros da Comissno de Inquérito Administrativo 

p~tra s r ouvida a t stemunha Alcid' s Gomes , conform d signa 

ção anteriorm nte f i ta no termo de nca.rra nto provisorio 

d fls . 63 , m~;~nd ou o senhor Presidente fossem apre g oad cs o 

a cusado e a testemunha a cima referida , o que feito , verifi -

cou- se quü o acus ado S,J f~;;z r pms nt ~r p9lo seu advogad o , 

bastant procurador , Dr . Alv a ro Artur d Andr ade Costa , e que 

a t0stamu.nhn Alcid s Gom s nüo se a chava pre s nte, vind o a 

ua.mis sã o a s1:1ber que o es tad o das Úde da lfflsmn testemunha 

havia se agravado, impossibilit ndo- a de c mpnrecer " esta 

r união e m smo de presta r o seu d epoim;)nt o na suq prÓpria 

r sidênci oc a sional n sta Capital , á Avenida P m d e sá n° 

111 , razão p or que m• ndou o s n h or Presidente f os sem adiad os 

os tra balhos 11 sine -die" a t ' que m· lhora. ss o st ado d 
; 

s a ude 

da referida t stemtmha , quando , ntão , s ria designado outro 

lugar , do qu s daria ciAncia ~ o acusado s u pa trono , digo! 

outro mom~nt o lugar , do qua se d aria ciência ao advogado do 

acusado pr s nte a esta reunião, bom a ssim á test munha . Do 

que , para constar , u , J ' sus Lima , Secretário da Comissão , 

servindo d escrlv~o , dat ilografei êste t rmo em duas via s de 

igua l t Ôr , que subscrevo e as sino com os demais membros da 

o do a cus ado, Dr . J\ lv · !'o Artut> de 1\ndrade 
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JUNTADA 

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 1940 , junto a es 

tes autos um requerimento , acompanhado de um atestado médico 

firmado pelo Dr . Julio Paternostro , que foi diri aido , nesta 

data , ao snr . Presidente da Comissão de Inquérito Administra-

tivo pelo snr . Alcides Gomes , cujos documentos adiante se vêem 
, , -Do que , para constar, eu , Jesus Lima, Secretario da Comissao , 

servindo de escrivão , e termo em duas vias de 

igual teôr, que subscrevo,~4P~~~~~~~~~~--------~--



Illm2 . Sr . Pr sid nt da Commissão do Inqu ' rito 

inst~urado por Th Leopoldina Railway Company, Limited , 

contra .he"ldoro Augusto . 

O abaixo assignado , com o att stado incluso , vem 

justificar , -ua aus ncia a r·euniao d ante - hontem , dess Com-

missão de Inquérito '\dministrativo , e , como já tenha m lhora 

do o s u stado de saÚde , declara - se em condiçÕes de attender 

a nova d signaquo que fÔr feit a . 

Hio de Jan iro , 24 de f-.3vereiro de 19l~o . 
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C. A. SS3 

CAl X/ \ DE APOSENTADORIA E 
DOS FERROVIARIOS DA LEOPOLDINA RAILW.AY 

Posto Médico : RUA FRNCISCO EUGENIO. 120 - sob. - Phone 28-7566 

Para o 'ur. . ... . .. lu crip ·ão .. 

R Hid n ia 

.Jr. :.r 
,, 

' 1 

Data ......... / ........ / .......... . 
M ~ OICO 

Yolt~~,udo Íl ·on,'ul t a qu ira tra zer • tu. re ita e sua in: ripr;llo . 
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CONCLUSÃO 

Na mesma data retro , faço estes autos concluso9 ao se

nhor Pr esidente da Comissão . Do •1ue , para constar , eu , Jésus j 

Lima , Secretário da Comissão , servindo de escrivão, datilo

em duas vias de i gu.al teôr , que subscre -

ACHANDO- SE presente nesta Capital o Dr . Alvaro 

Artur de Andrade Costa , advocado do acusado 'reodoro Aun·usto , 

des1.t;no o dia de ho,ie , ás 11 horas , na mesma sala ela reunião 

precedente , para ser ouvida a testemunha Alcides Gomes , dan

do - se ciência desta desi1nação , com urgência , á testemunha 

e ao advogado do acusado . 

Rio de Janeiro , 2~ de feveretro de 1940 . 

't/~D~-r~ 

DA TA 

Na mesma data acima, fÔram- me entregues estes autos . Do 

que , para constar , eu , Jésus Lima, Secretário da Comissão , 

se~vindo de escrivão , datilografei em durs vi"-s 

de igual teôr, que subs revo ,~~~~~~~U&~~======~~ 

C E R T I D Ã O 

Ainda na mesma data , certifico e dou fé que dei cum,;ri 

mento ao despacho acima do senhor Presidente da Comissão , 
"" ; tendo sido expedida Notif'icaçao a testemunha Alcides Gomes , 

com cÓpia ao Snr . Dr . Alvaro Artur de Andrade Costa , advo~a

do do acusado Teodoro Augusto . Do que , para constar, eu , Jé 

sus Lima , Secretário da Comissão , servindo de escrivão, dati 

rmo em duas viBs de iJ"ual teôr , que subscre-

-
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Aos 24 dias do m"s de fe ve!'e iro do ano d 1940 , ás 

ras a .m., na sala n° 75 do t · rceiro andar do .l!:scritÓrio Cen-

tral d lhe L opoldina n.ailway Company , Limit d , nesta Capi ta 

Federal , pr.)s ntes os m mbros da Comissão de Inqu,~rit Admi 

nistrativo nomeada pela Portaria d fls .2 , mand ou os .-nhor 

Presidente foss m apregoados o a cu.S ado e a testemunha Alcides 

Gom s, o que fito , respondeu ao pr gão a test munhR ALCID•'S 

GOMu;S , d ixando d o f aze r o acus· do Teodoro Au gusto , que s 

fez repr sent ~.tr lo seu advogado Dr . Alvar o Artur de And r ade 

coo ta . Em s guid· , declarou o senhor Pr sid n te qu ia s r 

tomado o d poim,jn to da 111 sma t s t munha . Do que , par>a c ons -

t ·~r , eu, J ' sus Lima , Secretário Gomis sü o , servindo d s -

crivão, dHtilografei êst t · rmo em duas vias d igual teôr , 
... 

v o e as sino c om os demuis m- mbros da Comissão ,...,.c.,_--4 

QUIN'rA 

gm seguida , comp.:lre c u '-.i•CID~S GOI-...!!S , brasileiro , com 53 

anos de ià:l.de , casado , resid n te á rua Capitão M deiros R z n ... 

de n ° 2i3 ( 22 3 ) , na cidade d Porto I ovo , no .t!.st ·:•d o de Minas I 
, 

G rais , ferrwi ario , com 27 anos d s rviqos na comp9.nhia Leo-

poldina , sabendo l"'r e escrev !' , aos costUl s disse nada, , 
sob o compranisso de só diz r a v rdade do que soub r lhe 

f Ôr ptB'rguntado a r sp i to dos fatos constantes da Port a.ria 

fls . 2 , que 111 foi lida , res pondeu, quand o inque.rido , na 

c ia voluntária do a cusado 'l'eodoro Au gusto , e na pre sen do 

Dr . Alvaro Artur de 1 ndrade Costa , advogado do mesmo acusado: 

que ingr ssou nos rviço d st a ·strada aos 16 de maio de 1913 JI 

como ajudante de calder ir de cobre , nas 0fici1V1s de Porto 

Novo , D ·ou tamento da Locomoção, e , apÓs d~v rs os ac ss s , vaiu 
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veiu , afinal , em 1° d murço da 1937 , ocupar o rgo da Chefe 
, , 

a Sscritorio das m smas oficinas, no qu·-ü p rrno.n ce ate u pre -

sente data; que onhece o acusado '11ecdoro A-ugusto h.Ó cerca de 

10 anos; qu efetiva mente , n di';! 21 de jan ir de 197/J , estav 
, I 

presente no escritorio das r feridas oficinas quando assistiu 

a confissão do acusado Te oro August o, a quAl fo duzida a 
, ,.. , 

termo pela forma qu s ve na copi d fls . 3, ora exibida e li -

da ao àep0;:1nta; que por ser o acusado ~m::ü fabeto a sua confis 

sao foi assinada por Jorg Jos ' Pires Chaves , a rÔgo do acusa -

do , que fez , digo , acusad o, faz ndo " , ste pr oprio o p dido a o 

signatário Jorg Jos ' Pires Chaves; que a l1"C.3rior rente á a ssina

tura do t rmo de confissão , o ucusudo, justarrente em que foi 

surpr endido quando escondia os bronz s ea c entrudos rn sa u po

der , foi 1 vado ao escritÓrio das m smas oficinas , onde o de - j 

prente exerce suas f'Llnç Ões, p lo s nhor AntÔnio Rib iro F rr i-. 

ra , ~judante R gional, peru ser inquirido pelo \ judante Regio

nal do D partamento da Locomoçã o, snr . Geoffrey Leonard rrhorn 

ton , o qu foi f i to na pre senqa , ainda , do Alrnoxarife Doroteu 

Silva , presenterrente fal c:ido , achando- se tambem presente o 

funcionário do Alm :x:~o rifado , Jorg 
, 

Jose Pir s Chaves; que o de -

prente , nesta ocasião, tambem assistiu 
, 
s p r·gunta s d snl' . 

Thornton ao acu d o Teodoro 1 ua;uato, e assim pÕ:ie a firma r t r 

o acusad o coufir•mado qw havia scondid o os dois bronz s m 

lugar oculto pqre , m ocasiilo prÓpria , r tir~ -los do esconde 

rijo e vendê - los no com..;rcio local p lo pr ço d s isc ntos 
, 

r is o quilo; que , indagudo do acusado si os dois bronz s haviam 
I 

sido !atirados dos carros -m ruparaçuo nas oficinas da Locamo -

ção , respondeu o a cus t>do que não , pois havia r ti1·-ado ditos 

bronz s d urna p:lrtida d bronze qu havia chegado de Cachoei 

ras e tinha sido d~:Jscarregado parb ser recolhida ao DepÓsito 

do Almoxarifado; que o d poont na o viu os dois br nzes · que 

o dep ente , a o t mpo em qu oc orr u a falta qu 
, 
e imnutada a o 

acusado, não era r presentant do Sindicato , mas 1--.a sindica 

lizad o; que antes do fat o ora em r:1puraçã o, meis u rn·nos uns ~' 
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luns quar nta dias , o d poont , qu 
. , 
JB vinha x rc nd o as fun -

-QOOS d D 1 gêidO Sindical m Porto ovo, ~diu uma licença , 

mais ttirde , se exon rou d finitiv n nt daquelas funções; que 

, 

, 
w:~da pod adiuntt.Lr s br os unt c d nte s f'unci onai s do scusado , 

porque o m amo pert ncia so D purtu nto do lmox-:1rifado o 

depcr.Jnt exare as suas funções noDep·rta nto da Locomoç'="o; 

que tem , c asualm nte , observado qu· nos descarrdgam;ntos dos 

bronz s que são rocolhid s •lo D pÓsit o do Almax rifUdo ~m Por 

to Nov o , é o referido mat rial , quúnclo r tirado d vap:, o, colo-
, , 

c do no trol y aue o conduz '-:lO int rior do Deposit o, .onde 

feita a pezag m; qw nestJs d sc·lrr garn ntos nfio se joga os 

bronz s no sÓlo; au o !lcusado , depois de afastado do s rviço 

dest a ~strada , v m trabulhando , dm Torto lJovo , m "biscates • p!lrá 

·1s funçÕes d I particulares; qu o d poante , Hllt s de passar 

Cbsf 
, 

de .l:!!s critorio de Porto !ovo, ex.Jrc a , desde 1917 , as 

funçÕes de pontador; qw , ao tempo do f.lto -m apur çao , os tra1 
, 

balhador s do 1 lmox':l.rif do eram , as v z s , se alados p rq faze t 

s rviço noturno d abast cim nto de locomotivas; que o turmo 

de c on fia s;;; o , a qu se r f e r 
, 

a copia d fls . 3, foi assino.do poi' 

Jorge .rosé Pi s Chaves e L fayette odrigues no escritÓrio do 

'\lmox rifado , m Porto 1-Jov o , !.lut oriz"'do p lo 'lC us do e as t s -

temunhas o assintrrum no 
, -

scrito io da Jocornoçao , mas , ainda , 

na presença do a cus do Te doro • ugust o; qu depOJnte casual -
' I 

jm nte , tendo ido ao escritÓrio d \lmox rifado , ss stiu .Torge l 
, 

Jos Pir.3 s Chaves e Lafr:ryette Rodrigw s assin rem o referido 

t rmo d confissão na pr sença d • cus!~do '11 oJoro \up:ust o ; que 

o depo~nt soub qu os bronz s centrados ~m pcrl. r do r:cus~ -

do havium sido escondidos na socata dus oficinas , m s o d po 

ente n:-:o foi ao local ond os rresmos bronz s fÔram ncontrados; 

qu a distância da socata á porta do lmox rifado , dic; o , á por ... 
, , 

ta do Deposito do lmaxu.l..,if'ado , m Porto ~ovo , , aproxi:madam n; -

t , d 100 m tros . D!:lda a palo.vra ao advog do Jo 9.C usado , ás 

suas p L'guntas , a w st~munhe. r spcnd u: que stf;;(vo p.1..,e s nte no 
, , 

~ scritorio d o Deposito do lmox1:1ri:fàdo, ande foi assin do o t r -
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termo de confissão de que dá noticia a cÓpi a d fls .3; que Jor 

ge Jos ' Pir s ul:'l.av s~ Lafay tte Rodrigu~ s e st6Wflm p !'J s ntes , no 

scritÓrio da l_, ocomo~ão , quando o snl' . Thornton inquiriu o a cu 

s ad o a r speito da subtração dos bronzes , pois os m smos fÔram 

ali chamad os nesta oc as ião; qu a ssi s tiu Tecdoro ~ue-u sto pddir• 
, 

a ,Torg ,Tos PirJs Chaves Lafnye tt Rodri guu s para assinar m 

a s u rôgo a confiss~o da falta cometida ; que o qcus ado Te odor 

Augusto não p·diu a mais nin em p<~r assinar aludida confissã~; 

qu no dia 8 de janeiro de 1936, quando o snr . 'rhornton inqui 

riu o a cus sdo '11 odoro Augusto , "'ste confessou qU9 j ' havia , por 

àlu as ou tr"s vezes , v ndido o mesmo ma t rial , ist ', peças de 

bronzes; qu~Zl nuo 89 r cot'da s J\n t "'nio lves st1VIil nres nte n j 

dia em qu foi assinad 1 'a e onfissão do •:~ cus ado '11eodor o .rtugust o , 

qu r no scritÓrio do J lmox&.r ifado , cu r no ela L~ emoção ; qu 

o deposnte esteve no escritÓrio do DepÓSito do Almox arifado , 

quando foi assinado, a rô go , o t rmo de confissüo do ocuss.do , d~ 

pois do Almo~o ; que o d p oon t n~o fl z nu al qu r comunicaçã o a o 

Sindicato sobre a falta do u cus ad o; qu o scritÓrio das ofici 

n as da Locomoção , ~m Porto !•ovo , está , mais ou m nos , há uns du 
, , 

metros distante s do escritorio do deposito do lmoxari -

fado na mesm lo al id ade; quenos portões das oficinas retro 

r f(:jridas , onde s~ encontra t m'l::>dm o depÓsito aludido , s::to ri 

gores m nte , digo , a ludido têm s mpre vigias postados , entre 

t anto , não é feit a qualauer r vista que p r êl s trfln sita , digo 

r vista n qs p ssôas que por êl s transitam . Pelo advogado do 

acusado foi dito que contestava o depoim nto da ta stemunha , nã 

s ó porque stá m absoluta c ntradição com os dep im.Jntos de 
, 

Jorge Jos · Pires Chaves e L f JOty tt J. od1~ig u s , mas t mbem por -

que stá om contradição com o proprio docu:rr:ento de assinatura 

d o d po nte 
, 

que se a cha e m pod r do .seus d o, que s ra exibi -

do quando da apr sentaqão da defêsa . P la t st munba foi dito 

qu confi.anava o S::lU d poim~nto por s r a expr ssão da v l"'dade 

nao se recordando, dado o tempo d corrido , do documento alud i

do p la defêsa , p odendo rrasmo l::di tar que ex , dif,o , que si exi f -
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existe algum d um nto recent 
, , , 

so pode ser apocrife e si 

go nao pÓde a t st munha s recor•dar . Nada :rre.is 

sendo dito , mandou o sl:lnhor Presidente enc r L'ar o p.re sente da -

p o ime n t yu(:; , d p ois d lido a c he.do u ouf o ~·m , vai assinado 

p la. te nt munha , p0 la uomis sr' o pelo Dr . üv a o J1. rtur de ' n -

drade Costa , advggado do " CUSHdo 11eodoro 1\ugusto . Do qu'"' , para 

const ar , eu , J'sus Lima , Secr tário da Comiss&o , s .n•vindo de 

e s c ri v 8 o , du ti 1 o gra fe i em d '\jt s v i us d i n;ta 1 

te Ôr , a u s ubs c r'"' v , -.;.sa~~~r-AIIMI!!Ia.c:::::.._ ___ ::!!lllii..--

Em se ui 1 "" ' t nd sido ouvid~ a Últim testemunha , mr:md u 

o s nhor Pre siden t encerrar esta f !l s d pre nt 
; 

inqu ri to 

p~rguntou o adv f do do acus•,do 'l'eodnro Augusto se havi de 

rês.\ a apres nt f:!l' , O QU foi rJSpondido "fi!'m' tiv In' nte , p;~l o 

que lhe foi qssinsdo o pr•::~zo d cinco d i a s , que fica desd lo

go correndo , pflr' tipresentaq8.o d a ludida d fêsa , que pod rá 

s r a c mpanhada d docur1 nt os q u a ins tru•tm , e , s houv r pro 

sto pOl'"' p ova t st nunhtll , dev rão s · r indic ad os os nomes 

das t st munha. s ut ' o m·~ximo de sut , assim como a sua profis 

sao , idade , estad o civil e r~sidAncia , e do qu s cont ' m no 

pr s nt termo , depois d lido, ficou o advor:r,ado do acus ·1d o 
, , 

bem ci nte . Do l..lue , p ar a consta r , eu, J~:~sus Lima , Se cret C~ rio 

da lJomiss~o , s rvind de escrivb.o , c1a tilografei êst t rmo m 

duas vias de iguAl teôr , q~ subscrevo e ':lssinn com os d mai s 

~ mbr s da lJomiss8o do a cus· d , Dr . Alv •t r o r~.rtur de 
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C E R T I D Ã O 

Aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de 1940, certifi-
, 

co e dou fe que , dentro d o prazo regulamentar , f oi apresentada 

pelo Dr . Alvaro Artur de Andrade Costa , advogado do acusado 

Teodoro Augusto , a defêsa escrita ~ acompanhada de um d ocumen

to ~ que adi ante se vêem. Do que , para constar , eu , Jésus Lima , 

Secretário da Comissão , servindo de escrivão , datilografei ês -

~~~~~~~~~~~v~i~a-s __ d_e __ i_g-ual teôr, que sub s crevo,~ 



gs .Sri . Membros da "Comissão de Inquerito Administrativo" 

da "The Leopoldina Railway Co . Ltd." 

Aceitando o patrocinio da causa de Teodoro Augusto, 

pobre trabalhador ~erroviário , com mais de 10 ános de bons 

serviços prestados à "Leopoldina Railway" , contínua e inin

terruptamente vividos nas oficinas de Porto Novo, e que uma 

má e precipitada compreensão de chefes sem coração atirou à 
mais dura miséria , aqui estamos , em obediencia ao~ imperati

vo do dever profissional , para terçar razões na defesa do seu 

direito e na prova da sua inocencia . 

Custa crêr l é o que nos impressiona de início , 

que , passados quatro longos anos do dia em que se imputou tão 

grave falta ao infeliz ~odoro Augusto, venha ainda a "Leo

poldina Railway" , depois de desdobrar em recursos di versos 

e razões várias todos os sofismas de uma dialética impiedosa; 

custa a crêr f acrescentamos , que a poderosa emprêsa , num re

quinte de apêgo a uns restos de direito, venha tentar provar 

com elementos da sua administração o crime de apropriação in

débita que se imputa ao indiciado ! 

Não se pesquiza a verdade nesse inquérito nascido 

do capricho de um chefe de serviço que precisa vêr aprovado 

o seu inqualifioavel procedimento , mas procura-se impressio

nar uma imensa classe de servidores dedicados com o fantasma 
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do prestigio e da força de uma. poderosa Companhia Não é a 

defesa de um direito lesado que se procura fazer, mas a neces

sidade de manter intacta uma mal compreendida força moral ! 

E' preciso que ~adoro Augusto não volte ao tra

balho , que a acusação levantada e sustentada· pelos chefes dis

cricionários Antonio Ribeiro e Anselmo Pereira de Azevedo fi

que de pé , embora ao preço da verdade e da justiça, para que 

sirva de escarmento aos seus humildes companheiros de traba

lho ! 

Triste empenho , baldado esforço! Ao invés de cri

minoso vulgar, miserável e cont~~~ furtador de pequenas mi

galhas , ~adoro Augusto surge dêsse emaranhado de provas con

traditarias e pneparadas como um brasileiro di gno , como um 

homem de têmpera forte , que arrosta impávidamente todas as 

vicissitudes de uma vida de miséria e quasi fome , lutando com 

biscates para sustenter grande família , para que algum dia , 

como pálida compensação do seu sofrimento , a Justiça traba

lhista , em decreto solene , proclame o seu direito e afirme a 

sua inocencia . 

Cumpria vencer uma triste etapa de .quatro anos de 

luta duríssima para alcançar a vitória e êle o fez com desas

sombro e galhardia ! Não porque defendesse apenas o seu di

reito e a sua dignidade mas porque defendia o direito e a dig

nidade de toda uma legião de traball~dores ! 

Duas fôrças se chocam, em verdade, nesta peleja 

pelo direito e pela justiça t 
Uma , formidave~ , com recursos inesgotáveis , jogan

do com fatores os mais diversos , desde os matériais até os 

moráis e mesmo ,os ·.pessoais •.• , que é a poderosa "Leopoldina 

Railway 11 1 
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Outra , irônicamente considerada fôrça , pobre de 

recursos , lmcapaz de mobilizar quaisquer elementos , balda 

de auxílios , alimentada apenas pela esperança que nasce da 

fÔrça do direito e pela confiança na justiça do seu país , e 

que é simpolizada por 

Teodoro Augusto I 

DD. Srs . Membros da "Comissão de Inquerito Administrativon . 

Teodoro Augusto é acusado de ter se apropriado in

débitamente de dois bronzes usados pertencentes à "Leopoldina 

Railway". Esse fato se teria verificado no dia 8 de janeiro 

de 1936. A acusação é feita por Antonio Ribeiro Ferreira , 

português , que ao tempo , como ainda hoje , é o ·chefe mais gra

duado , depois do engenheiro inglês L. F. Thorto~ das Ofici

nas de Porto Novo . 

O termo de confissão de fls . 3, assinado por um 

terceiro , da.tado de 21 do mesmo mês e ano , é a peça básica da 

acusação . 

Este o fato 

Qual -ª prova ? 

Seis foram as testemunhas arroladas como numerá

rias , inclusive uma já faleci da . Foram ouvidas cinco teste

munhas das numerárias e uma referida . Dessas ~~is testemu

nhas faremos dois grupos para que a análise dos depoimentos nas 

suas afirmações, nos seus valores como elementos de convicção 
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e certeza e nas suas qualidades pessoais e tendenc i as, seja 

a mals justa, criteriosa e precisa ! 

Primeiro gru~o: Antonio Ribeiro Ferreira, Ansel

mo Pereira de Asevedo e Alcides Gomes. 

j primeira testemunha dêste grupo é atualmente a

judante regional, substituto do engenheiro inglês L. J.Thort on 

membro da administração externa da "Leopoldina Railway", per

sonalidade destacada do seu funcionalismo diretor, iniciador 

e animador do processo administrativo a que responde o indi

ciado. 

A segunda, Anselmo Pereira de Azevedo, é atualmen

te ajudante da Chefia de distrito com séde em Re-creio, igual

mente elemento da administração externa da "Leopoldina Rail

way", funcionário diretor de serviço, animador do processo 

contra ·Teodoro Augusto. 

A terceira testemunha dêste grupo é atualmente che

fe do escritório da locomoção em Porto Novo, inegavelmente 

figura de valia na direção de importante função administrati

va, ex-sindicalizado, ex-delegado de sindicato, demasiadamen-

te foca] izado nos tristes e distantes dias da campanha da "A-

liança Nacional Libertadora". 

São, pois, consequentement e, tres chefes de servi

ço, tres figuras de destaque da administração externa da "Leo

poldina Railway", sendo que os dois primeiros já desempenha

vam f unções de direção ao tempo da acusação imputada ao in

diciado, de que foram f atores primordiais, e o terceiro, des

de essa época, vei.o subindo céleremente. 

Qual o valor probante dos seus depoimentos, seja 

juridicamente ou de fato ? 
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JURIDICAMENTE ! 

A qualidade de chefe de serviço, de membro da ad

ministração externa da "Leopoldina Railway" , macule o seu de

poimento da eiva de suspeição , tal o interêsse indiscutível 

que tem de que a demissão seja mantida, ficando de pé a fôr

ça moral e o prestígio da Companhia e ainda a sua ação! Acres

ce que os dois primeiros , são a alma dêste processo , únicas 

testemunhas que depõe m com amplitude extraordinária, delon

gando-se em detalhes e minúcias que estarrecem e pasmam, e o 

terceiro revelou-se em seu depoimento o mais perfeito acusa

dor , surpreendendo pelo despudôr com que mentiu . 

Em nossa já longa vida profissional jamais analisa

mos depoimentos que se a:gne.Eentassem com características tão 

impressionantes de apaixonado interêsse Dentre t odos des

taca-se o depoimento da testemunha Antonio Ribeiro Ferreira! 

O que está escrito , e para tanto apelamos para a 

douta Comissão , é um pálido resumo do seu tremendo libelo! 

Essa testemunha acalentou tão intensamente, nesses quatro 

anos que se passaram , a vontade de acusar Teodoro Augusto que , 

numa manifestação incontida de rancôr , ao saber que o indi

ciado não confessára , chegou ao extremo de insinuar grossei

ra e ousadamente que nós , na qualidade de patronos do indi

ciado, o levamos a negar o delito I 

A pesada i nóÚria não nos atinge , porque estamos 

muito acima da acusação que se nos irrogou, mas antes cái , 

totalmente , sôbre o seu depoimento apaixonadamente acusador, 

tirando-lhe todo o valor probante e inquinando-o de nulidade 

insanável ! Em face dêsse incidente , que êste · inquerito assi

nala e comprova , não mais repergunt,amos á testemunha apaixo

nada e parcialissima, limitando-nos a contestá- la sob êste 
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fundamento. 

Aliás a jurisprudência da Justiça Trabalhista a

centua que, os depoimentos dos diretores de emprêsas, dos 

responsáveis diretos pela sua vida administrativa, com pode

res disciplinadores e repressores, valem antes como declara

ções, interessados que são, do que como elementos @t3.radores 

. de certeza ou como fatores formadores de culpa. 

Inquina o depoimento do chefe a suspeita de par

cialidade decorrente da sua função, o vício do interêsse e, 

no caso em exame, o fato de serem esses chefes os iniciadores 

\ e sustentadores da acusação contra 

':eodoro Augusto. 

E', pois, jurÍdicamente nenhum o valor probante 

dos depoimentos de Antonio Ribeiro Ferreira, Anoelmo Pereira 

de Azevedo e Alcides Gomes. 

DE FATO ! 

Embora a lei admita nos inqueritos administrativos 

os depoimentos de em pregados da emprêsa acusadora, qu~ndo a

firma simplesmente: - "testemunhas que ti verem sido indiea

das" -, é bem de se notar que se aplicam a essas testemunhas 

os princípios de direito que regulam o valor da prova teste

munhal. 

Se a posição moral da testemunha deve pesar na a

preciação do seu depoimento e , se a sua qualidade de chefe, 

deve ser . igualmente apreciada quando de:pCé·: contra um subor

dinado , e a favor da companhia de que é colaborador , mórmen

te quando o depoimento apresentar características notáveis 

de interêsse, não ha discutir que os tre1S depoimentos assi-
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nalados são jurÍdicamente imprestáveis , 

Além de lhes faltar serenidade , justeza e simpli-

cidade , sobrando- lhes , ao contrário , a suspeição decorrente 

de serem os depoentes elementos diretores da vida administra

tiva da "Leopoldina Railway" , carecem os depoimentos aponta

dos da harmonia de afirmações em pontos essenciais . 

VEJ.AMOS ! 

Ribeiro ªfirmª que Jorge José Pires Chaves e La

faiete Rodrigues estiveram present es, nodia 8 de janeiro , no 

escritÓrio da l ocomoção , quando Teodoro , o indiciado , fez a 

confissão verbal , que foi reduzida a termo no dia 21 do mes-
.... 

mo mes ••• 
, 

Chaves nega que tivesse sido t est emunhas dessa 

confissão ••• 

Lafaiete i gua lmente desmente Riooiro ••• 
Ambos afirmam, por sua vez, que nada mais sabem, 

ou testemunharam , sinão que assinaram o t ermo de confissão de 

fls . 3. Afirmam que anteriormente ao dia 21 de janeiro nada 

ouvlram comentar sôbre o fato imputado a Teodoro . 

Ribeiro afirma que Teodoro confessára verbalmente , 

no escritorio da locomoção , no dia 8, que sempr e funtára bron

~. vendendo-os ao comerciante João Rosa (quiquito) , a seis

centos réis o quilo , e que Teodoro explicou mais , que os fur

tos eram feitos quando êle , declarante , vinha abastecer as má

quinas a noite ••• 

Alcides Gomes néga , em documento de 10 de maio de 

1936 , essas afirmações levianas e apaixonadas , descrevendo : 

"perguntado a êle , Teodoro .Augusto , se já havia 

feito venda de mais algum material anteriormente 

aos bronzes em causa , NEGOU que o havia feito , 
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sendo esses bronzes Q§ ]rimeirQg ~e_ tenciona~ 

vender". 

Mas Alcides Gomes, em seu depoimento, néga, embora dú

biamente, que houvesse dado essa ·declaração ao sindicato , ~ 

firmandç oue 'Deodoro declarou que vendêra anteriormente ou

tros bronzes. 

O mesmo Alcides Gomes, mentindo sem pudôr, afirma. 

que estava presente no depÓsiiQ gQ almoxarifado (escritório) 

quando Chaves assinog o documento de confissão, que anterior

mente diz ter sido assinado no escritório da locomo~ão . 

Alcides Gomes estava lá e estava cá, viu assinar 

lá e v1u assinar cá. 

Alcides Gomes afirma que o termo de fls . 3 foi 

assinado por Chaves depois do almôço , ao passo que Chaves ~

firma que o assinou de manhã . 

Alcides Gomes afi;r:ma CJ.Ue ouviu quando Teodoro pe

diu a Chaves para assinar a seu rôgo o documento de fls . 3, 

ao passo que Chaves afirma que Teodoro não lhe pediu direta-
• A mente para ass1nar e rogo. 

, , 
O depoimento de Gomes e mais do que mentiroso , e 

ignominioso ! 

Lafaiete desment.e Ribeiro e Gomes dizendo que nao 

era praxe de serviço , áquele tempo , o abastecimento de máqui

nas , durante a noite , pelo pessoal do depósito . Convém acen

tuar que nem Ribeiro , nem Gomes lidavam com os trabalhadores 

do de pó si to! 

Anselmo afirma que assistiu a confissão verbal 

do dia 8, no escritório da locomoção , mas que não assistiu a as

sinat~ do termo de êonfissão de fls . 3, quaQdQ 9 mesmo traz 

-ª ~ as si natura como testemunha . 



Aliás essa é a verdade , porque o famoso termo de 

confissão de fls . 3 estava pronto· sôbre a mesa de Doroteu 

Silva, no depósito do almoxarifado , pela ma·nhã, mais ou me

nos às 7 horas , e lá foi assinado por Chaves e Lafaiete que , 

com Antonio Alves , Doroteu e Teodoro , eram os Únicos presen

tes . Lá não estava , bem esteve o mentiroso Gomes , nem Cape

la , Borges ou Anselmo ! 

Locomoção e depósito do almoxarifado são reparti

ções diferentes e distantes! 

Ribeiro afirma que Francisco Rocha , testemunha 

referida , ouviu quando Teodoro confessára que tirára os bron-

/ zes da sua conserva , enquanto q.:te aquele , Rocha , afirma cate

goricamente que não ouviu confissão alguma de Teodoro . 

E assim, num entrechoque de afirmações impressio

nantes , em que mútuamente ~e destroem e contradizem , cami

nhem os depoimentos de Ribeiro , Anselmo e Gomes em apaixona

da acusação contra o indici ado ! 

Além das contradições flagrantes, imperdoáveis em 

vista das minúcias que apontam e descr evem , estão esses de-

r poimentos em antagonismo com circunstâncias notórias da vida 

dos operarias das oficinas de Porto Novo . 

Anselmo afirma que Teodoro , depois , de tirar os 

bronzes do local em que os deixára escondidos , encaminhava- se 

para o portão de saÍda , mais ou menos ás 11 ,40 horas , quando 

o depoente o surpreendeu . 

Teodoro sust enta em suas declaraçÕes que apanhou 

os bronzes do local em que os ocultára, com a intenção de le

va~los para o almoxarifado , quando já havia apitado 11,45 , 

hora em que os operários , em número aproximado de 700, re

gressam aos seus postos para reinício dos trabalhos às 12 ho-

r as . 
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Ha incontestavelmente identidade de hora e local ; 

mas Anselmo vê clara a intenção de furtar, j'ustamente no mo

mento em que , pelo portão de saída , passavam, entrando , to

dos os operarias . 

Ao invés de esper ar a noi te , calada e silenciosa , 

sem t estemunhas, o indiciado procurava a hora mais intensa

mente movimentada das oficinas J 

Impossível ~ absurdo ! 

Levar ·sob as abas do paletó , de mãos abanando , 

., dois mancais de bronze pesando aproximadamente lO quilos 

Inadmis.sivel ! 

SÓ mesmo Anselmo , acusador apaixonado , poderia 

engendrar t ão grosseira explicação ! Tentar saír das oficinas 

no momento em que todos regressavam ao trabalho , sob o olhar 

vigilante: dos guardas ! Não haveria materialmente tempo para 

a pret endi da venda , nem seria possível t irar de um ótimo es

conderijo , como descreveu Ribeiro , para pnocurar um outro lá 

fóra ! Perder meio dia de serviço (3$200 que era quanto per-

'1 deria o indiciado ) para poder realizar a venda dos bronzes, 

tentar portanto um lucro de 2$800, expondo- se à prisão e de

mi ssão , só mesmo para o cérebro de Anselmo ou Ribeiro ! 

Diantes desses fatos , que s~o sobejamente conhe

cidos da Companhia, não será mais lÓgico e mais humano acei

tar as declarações de Teodoro ? ! 

Não seria mais facil para êle levar os bronzes 

quando saí sse do almôço em ve~ de ocultá- los? ! A grarrde mas

sa de operarias que demandam o portão de São José , aproxima

damente 400, não desviaria a atenção especial do guarda , fa

ci l i tando a saída do indiciado ? ! 

E' INEGÁVEL ! 
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Que restam dos depoimentos de Ribeiro , Anselmo e 

Gomes , moral , jurídica e mater ialmente destruidos, sinão a do

lorosa convicção de que , ao envés de elementos geradores de 

certeza e esclarecedores da verdade , se tornaram mesquinhos 

elementos de acusação apaixonada e mentirosa contra Teodoro 

Augusto t 

Não lhes interessava a apuração serena dos fatos 

mas a confirmação da demissão de Teodoro , humilde ferrovia

rio , e a vi t oria da "Leopoldina Railway" . 

SEGUNDO GRUPO: Jorge José Pires Chaves , Lafaiete 

Rodrigues e Fpancisco Rocha . 

São todos tres funcionarias inferiores da ~ Leo

po1dina Railwayn, com exercício , ao tempo , nas oficinas de 

Porto Novo . Os dois primeiros , companheiros de trabalho do 

indiciado e seus superiores hierárquicos , e o terceiro che

fe de uma das conservas de carros . 

Chaves , Jorge José Pires Chaves , figura no docu

mento de fls . 3, termo de confissão , como tendo assinado a 

r ôgo de Teodoro Augusto, o indiciado . E' de se fixar o se

guinte, para que a anál ise do seu depoimento , bem como o de 

Lafaiete Rorutti~ues , seja melhor compreendida : - A confissão , 

segundo afirmam Ribeiro , Anselmo e Gomes , veri

ficou-se no dia 8 de jane iro, no escritório da 

locomoção , e só no dia 21 , no depÓsito do almo

xarifado , foi assinado o termo de declarações 

de fls . 3. 

A assinatura a rôgo é o exercício de um mandato espe

cial e sui generis que exige, para sua validade jurÍdica , 

a intercurrencia de diversos ~ lementos . E' essencial nessa 
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espécie de mandato que as duas testemunhas afirmem, conteste

mente , que o mandante outorgou ao mandetario o poder de assi 

nar em seu nome . Além da prove plena de que esse mandato foi 

outorgado é ainda necessário que. se prove, com as duas teste

munhas presenciais, que o documento foi claramente lido ao 

mandante e que êste aceitou os seus termos. 

Sem entrar na questão jurÍdica da inaoeitabilida

de da confissão por instrumento particular assinado a rôgo, 
, 

que cometemos a douta Comissão , analisaremos o malsinado do-

cumento de fls . 3. 

Chaves afirme que Doroteu Silva leu calmamente o 

documento focalizado , que estava pronto sôbre a sua mesa , con

vidando Teodoro .Augusto a assiná-lo . Que êste , depois de de

clarar que era analfabeto , disse: 

"que lquer um assina ." 

Tendo Antonio Silva se recusado a assinar , depois 

de convidado por Doroteu, chefie do indiciado e dos demais , 

foi o depoente chamado a asslnar a rôgo de Teodoro , §§m que 

êste tivesse diretamente pedido_que o fizesse , Chaves decla

ra categÓricamente: 

tt que não foi solicitado diretamente por Teo

doro Augusto para assinar a seu rôgo o do

cumento de fls . 3, mas convidado por Dare

teu Silva . Que o fez porque se convenceu 

de que ali , no documento que estava escri

to em cima da mesa de Doroteu, estava a ver

dade . " 

Logo , insofismávelmente , falta ao documento básico 

da acusação que se im~uta a Teodoro Augusto , o elem~nto essen

cial para a configuração jurÍdica do mandato para assinar a 
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seu rôgo o termo de confissão de fls . 3. 

Teodoro não pediu~ Cheves que assinasse a ~ r ôgo ! 

Onde as duas testemunhas presenciais ? 

Lafaiete Rodrigues é a única! Declara que assi

nou, conjuntamente com chaves , o documento de fls . 3, sem que 

o lêsse, ouvisse a sua leitura e sem que Teodoro o tivesse pe

dido para assinar. Reconhece apenas que assinou 

Qual será , pois, o valor probante do malsinado 

termo de fls . 3 ? 

Nenhum ! Absolutamente nenhum ! 

Capela , Borges , Anselmo e Alcides Gomes , os dois 

primeiros não inquiridos neste processado , figuram i gualmen

te como testemunhas no termo de confissão de fls . 3. 

Qual o valor dessas testemunhas em relação ao do

cumento em exame ? 

E' indiscutível que o citado documento foi assina

do no depÓsito do almoxarifado, em que se achavam exclusiva

mente Teodoro , Doroteu , Antonio Silva , Chaves e Lafaiete . Lá 

nunca esteve o mentiroso Gomes 

E' indiscutível que o depósito do almoxarifado e 

o escritório da locomoção são reparti ções diferentes e a sua 
A 

localização , dentro das oficinas de Porto Novo , é bem diver-

sa e distante . 

Sendo certo , como de fato é, que as quatro teste

munhas citadas , Cápela , Borges, Anselmo e Alcides Gomes, não 

estavam presentes no momento em ~e Chaves assinou o documen

to de fls . 3 ; sendo certo , de outro modo , que Anselmo negou 

que tivesse assinado o mesmo do~umento , que ignorava , e que 
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Chaves e Lafaiete afirmaram que não estiveram, antes ou no 

dia 21 ., no escritório da locomoção, é claro,· lÓgico e conclu

dente que são graciosas e de nenhum valor jurÍdico as s uas 

assinaturas . 

Foram lançadas arbitráriamente no documento de fls. 

3. Chaves na da mais af irma em seu depoiment o sinão que assi

nou o termo de confissão de fls. 3. 

Lafaiete diz, além do .que já foi comentado, que 

não era praxe àquele tempo abastecer as máquinas durante a 

noite. Esse serviço, como a Comissão poderá constatar com 

facilidade, era f eito durante o dia porque trafegavam com o 

mixto da madrugada duas máquinas diferentes. 

Diante disso lá se vai por terra a acusação arqui

tetada por Ribeiro com a lenda dos furtos durante as noites 

em que Teodoro vinha abastecer as máquinas! Gomes néga e a

firma ao .mesmo tempo e Lafaiete néga que houvesse essa opor

tunidade. 

Nessa peregrin~ção através dos depoimentos caminha

riamos indefinidamente! 

Neste emaranhado de contradições não ha siquér a 

mais leve prova de uma tentativa de furto, quanto mais a pro

va de uma apropriação indébita, impossi vel no caso que esta

mos focalizando. Não ocorre, na espécie, nenhum dos elemen

tos de fato que pudesse conceituar o crime de apropriação in

débita. Não abordaremos êste têma para não delongar demasia

damente esta defesa e porque preside. esta doutai Comissão um 

jurista de reputação firmada. 

Exmgs. Srs. 1Vembros da "Comissão de Inquerito .Ad
ministrativon. 

A delicada função que vos foi cometida para a apro-
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v·ação da grave falta imputada a Teodoro Augusto , a maneira 

corr eta e elevada como exercestes a vossa alt a missão , pro

curando e ver dade com o espírito imparcial de juizes e e com

petencia , zêlo e interêsse que revelastes, convencem-nos de 

que o direito do indiciado será examinado e exposto com a 

mais perfeita isenção de ânimo e com o mais alto critério 

jurÍdico . 

Estamos certos que sabereis apresentar o resulta

do do vosso cuidadoso esfôrço com aquela segurança que , mais 

uma vez , vos fará merecedores da confiança dos vossos che

fes e daqueles que, por um ou outro motivo , tiverem o seu di 

rei to discutido pela tt Leopoldina Railway" . 

Estamos certos que , em face da deficiência de ele

mentos de prova contra Teodoro Augusto , sereis o seguro apÕio 

do seu direi to . 

E', pois, em nome da justiça social e do interês

se vi t al de uma classe imensa que presta à "I.eopoldina Rail

way" , com carinho e dedicação , os mais assinalados serviços , 

que esperamos fareis, a Teodoro .Augusto , o mais humilde dos 

trabalhadores ferroviários , a indefectível 

J U S T I Ç .A . 

Rw &.. ~ 
1 
~ lit ~ ck ~~~v 

~·\"· ~Wnl ~k ~ ~::> -



lllmO senhor Odevar Ba.ptista ao~alves 

llOlito D1gno Representante do sYndi to dos J!'erroviari da 'IDle I..eo

poldina ~1lway em 

IQOJit'irmo qu o tra. lm<dor do ,.llmo ri 4o 'U'heodon? ,Augusto,ha. 
ma e:s,.qmndo ro1 ollamado ao esoriptorio s ot"ficinaa,am presen;a 

do senhor .!Ajudante da I.ooomog"'o,.e dema1a repre en ntes da oonp nhie 

do ].m:)J:xarife e escrip turarios,dec rou que a,. v:1a escond14o d.oi 

bronzes de vehioulQ)S, velho ,·na so'Oa ta das off'1c1nars,oom o r1w de 

o:s vender o collllll9.ro1ant João Vieira. da RO (VUlgo Q.uiqui to) ao 

preço d! 600 ~ai o Q. ·f • 

progunta.do a elle 'fheodoro ugusto, e j' X.via t"eito ven à; 

nai:s lgum nB tari l,a.ntariormente os bronzes em ca.usa,n gou que 

o ~».via í' i to, saneio e tes bronze:s,os pr1me1roa que tenoiona.va ven-

der. 

io de 1936 
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C O N C L U.S Ã O 

Aos dois dias do mês de março do ~ ano de 19L~O , f a ço estes 

autos conclusos ao senhor Presidente da Comissão . Do que , pa 

ra const r, eu, Jésus L ma , Secretário da Comissão , servindo 

de escrivão , datilografei 
t 

o em duas vias de gual 

teôr , que subscrevo ,~~~~~~~~~~-----------

JUNTE - SE aos autos o relatÓrio da Comissão de 
, 

Inquerito Administrativo . 

Rio de Janeiro , 11 de março de 19LJ.O . 

'!(~ ~d.Loú /?<ir 
PRESIDENTE . 

DATA 

Na mesma data acima , fÔram- me entregues estes autos . Do 

que , paro constar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissão , 

servindo de e~crivão , datilografei em duas vias 

de igual teôr , que subscrevo ~ ~~~~~~~L.~===----=~ 

J UNTADA 

Em seguida , junto a estes autos o relatÓrio da Comi ssão 

de Jnquérito Administrativo , que adiante se vê . Do que , para 

constar , eu , Jésus Lima , Secretário da Comissõo , servindo de 

es crivão , dati l ografei 
I 

termo em duas vias de igual teôr , I 
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COMISSÃO DE IN ~DÉRI 'rO ADMINIS'rRA 1riVO 

- I . A. l71 - Rio de Janeiro , 11 de março de 191~0 

Ilmo . Snr . DIRETOR GERE'NTE 

INQUÉRITO ADMINISTRA'riVO - TRABALHADOR 'rEODORO AUGUSTO - DEPÓ
SITO DO AL~.r. OXARIF'ADO EM PORTO NOVO 

R E L A T Ó R I O 

Em virtude da Portaria de fls . 2 , datada de 24 de janeiro 

do corrente ano e assinado pelo snr . Diretor Gerente de 11 The 

Leopoldina Railway Company , Limited" , a qual , por seu turno , 

, -veiu dar cumprimento a decisao proferida )elo EY~o . Snr . Mi -

nistro do Trabalho , IndÚstria e Comércio , publicada no "Diá

rio Oficial" de 27 de dezembro ôe 1939 , á página n° 29 . 262 , 

confirmativa do Veneranno AcÓrJão do Egregio Conselho Nacio-

nal do Trabal~o , foi instaurado e concluldo, dentro do prazo 

prefixado de 90 dias , o presente inquérito a1Jn1inistra ti vo con

tra Teodoro Au "US to , trabalhador desta Es tra.da , com exerci cio 

no Departamento do Almoxarifado , ern Porto Novo , Estado de I1i

nas Gerais , acusado de ter - se apropriado indebitamente, em 8 

de janeiro de 1930 , de dois bronzes dos usados por esta Estra

da em seus vagÕes , ato êste capitulado , como falta grave , na 

alinea a) do art . 54 do Decreto n° 20 . L~G5 , de 1° de outubro 

de 1931 . 

Autuada , em 25 de janeiro do ano em curso, a Portaria 

com ·a cÓr)ia do termo de confis..:~- o· que se vê a f'ls . 3 , e desicn~ 
, , , 

do o dia 13 de fevere ro ultimo , as 10 horas no escritor o das 

oficinas da Locomoção em Porto Novo , EsLado de Minas Gerais , 

para inicio da prova (~ fls . 5 e 6) , foi intimado o acusado , 

com o concurso tembem da Caixa de Aposentadoria e PensÕes dos 

Ferrov ários da Leopoldina Railway , (ut fls . S, 9 , 22 e 24) , por 

ser o mesmo analf beto , e notificadas as te~temunhas arroladas ~ 

... 
(ut fls . lO a 19) , exceçao da de nome Doroteu Silva que , segun-
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do certidio de fls . 27 e mals provas dos autos , ~falecida . 

No dia , hora e lugar desiBnados , para serem reduzidas a 

termo as declarações do acusado e tomados os depoimentos das 

testemunhas , presentes todos os membros da Comissão , compare-

ceu o acusado Teodoro Au: _usto , acompanhado de seu advogado , 

Dr . Al varo Artur de Andrade Cos t a , que apresentou a procura-

-çao entranhada a fls . 35 , com_t->arecendo tambem as testemunhas 

arroladas e noLi(icadas , exceçio da de nome Alcides Gomes que , 

na vespera , apresentou o atestado de fls . 32 (ut fls . 31) , pro

vando nio poder se retirar desta Capital , por motivo de enfer- ~ 

midade . 

O acusado Teodoro Augusto prestou suas declaraçÕes que 

fÔram reduzidas a termo a fls . 36 a ~-0 , seBUindo-se os depoi-

mentes das quatro testemunhas presentes , bem assim a de uma 

testemunha referida de nome Francisco Fer:reira da Rocha Junior 

(ut fls . L~o a 63) , na presença do advogado do acusado , a quem 

êste expressamente conf ou a assistência (ut f1s . 39) . 

Atendendo Á imposs bilidade da testemunha Alcides Gomes 

ir a Porto ~ovo , resolveu a Comissão tomar o seu depoimento 

nesta Cap tal , des1.e;nando no termo de encerramento provisÓrio 

de fls . 63 , do que teve expresse ciência o patrono do acusedo , 

o dia 22 de revere ro transato , ás 10 horas a .m. , na sala n° 

75 do terceiro andar , no EscritÓrio Central da mesma ~rrovia . 

Não sendo , porem, possivel ainda o comparecimento da tes 

temunha Alcides Gomes , devido o seu estado de saÚde (ut fls . 

66 , 68 e 69) , foi mais uma vez tr nsferidn a reunião ue , afi-

nal , teve lugar no dia 21~ de fevereiro proximo pasoE.do , com a 

presença do advogado do acusado (ut fls . 72 e 73) , sendo então 
, , 

reduzido a termo o de >c imento da u1t ma testemunl1a numerar a . 

Encerrada esta fase do pro cesso , aos 24 de fevereiro de 

19 O, pelo termo de fls . 77 foi concedido o prazo de c.nco 

dias ao acus~do , do que fo i dado ciincia ao seu advogado , sen

do, dentro do mesmo prazo , apresentada a defêsa que se vê a 

L'ls . 79 ~que 93 , acompanhada do documento de fls.9!..r . 

1 
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E, n "" o tendo a defêsa arrolado testemunhas , fÔram 

autos conclusos para a redação do presente relatÓrio . 

l ;o; 

~ 
estes l 

Pelo relato dos atos processuais que se v~m de fazer , 

verifica-se que fÔram devidamente observadas as InstruçÕes , 

baixadas em 5 de junho de 1933 , pelo Exmo . Snr . Presidente do 

EgreP"iO Consel o Nacional do Trabalho , bem assim a decisão do 

Exmo . Snr . ].~inistro do Trabalho , IndÚstr a e Comércio , publi

cada a 27 de dezembro de 1939 , que confirmára o Venerando AcÓr 

dão do Egregio Conselho Nacional do Trabalho , sendo o presente 

nquérito processBdo e concluido dentro do pr-zo de 90 dias , 

prefixados pelas respeitaveis DecisÕes retro citadas . 

- ----0-----

A falta grave imputada ao acusado Teodoro Augusto cons-

, "" " ta , como ja foi dito , da apropriaçao de dois bronzes , ato es -

te que teria sido pratic ado aos 8 de janeiro de 1936 , nas ofi -

c :I nas de Porto Novo , pertencentes a esta Estrada de Ferro . 

O documento de fls . 3 que reproduz a confissão de culpa 

que teria feito o acusado , é uma peça cujo valÔr sÓ poderá ser 

aquilatado , em confronto com as demais provas do processo , por 

i8so não deverá se deter a Comissão em considerações a respei

to dêste elemento do processo , sem examinar antes as demais 

provas . 

O acusado , nas suas declaraçÕes de fls . 36 a ho , começa 

dizendo que "nada tem a articular contra as testemunhas arro

ladas neste lnquér:i to" (ut fls . 37) , testemunhas estas cujos 

nomes constaram da primeira via da Intimação que lhe foi en

tregue (ut fls . 9) ; e , referindo-se ao fato quo lhe é imputado , 

confessa que apanhou os dois mancais de bronzes nas proximida

des de um vagão que havia sido descarregado e os deixou escon 
; 

didos na soca.ta , isto e , num montulho de ferro velho que exis -

tia nas proximidades do DepÓsito do Almoxarifado (ut fls . 37) ; 
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Ansel - Y -nao nega tambem que tivesse sido sur.Jreendido pelo snr . 

mo , chefe de serviço , quando foi apanhar no esconderi,io os doi 

referidos bronzes (ut fls . 37 ). 

Entretanto , alega o acusado que , quando interpelado pelo 

chefe de serviço que o surpreendêra , não confessára ;ue furta- ~ 

va as duas aludidas peças de bronze , · mas que contestara a insi

nuação do mesmo chefe , pois , como adiantou , nas suas declara 

çÕes , escondêra os dois bronzes por os ter encontrado no chão 

e por estar o DepÓsito do Almoxarifado fechado para o almôço . 

Não obstante , ainda confeBsa o acusado que , á vista da 

observação elo snr . Anselmo , "não levou mais os bronzes para o 

DepÔs to do Almoxar:Lfado , deixando no mesmo lug r em c.~ue en

. tes os hevia colocado e se dirigiu ,)ara o serviço" (ut fls . 38 ) 

Em seguida , depois de confirmar ter sido interrogado no 

escritÓrio da Locomoção , na presença dos snrs . Antônio Ribeiro 

Ferreira , Thornton , Doroteu Silva e outros funcionários , afir-
1 
I 

mando não ter confessado o roubo que se lhe atribue e acrescen-

ta que otto d .as depois foi suspenso do serviço e lJOsteriormen 

te foi chamado ao escritÓrlo do Almoxarifado pelo snr . Doroteu 

Silva , onde fÔram aúsinados uns papeis por Jorge José Pires 

Chaves e Lafayette Rodri~1es , depois de ser o acusado per~un

tado se sab a assinar , o que respondêra negativrunente . 

Contestou , assim, o acusado a confissão constante do ter 

mo por cÓpia a fls . 3 . 

A primeira testemunha , Anselmo Pereira de Azevedo , que 

surpreendêra o acusado , quando êste retirava do es cond.erijo os 

dois 'bronzes, no seu depoimento de fls . l,.o a l~ , confirma cir

cunstanciadamente que Teodoro Aurrusto , o acusado , a :Í.ra com in 

tenção dolosA , tendo até feito um apêlo á compaixão do depoen-

te (ut fls . 42) . 

A 

A mesma testemunha precisa ainda que o fato ocorreu cer-

ca das 11 horas e 40 minutos , justamente na hora elo almôço , 

quando , portanto , não era pos::dvel ao acusado fazer a entrega 

dos bronzes no DepÓsito Jo Almoxarifado , que , como êle mesmo 
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adiantou , estava fechado para o almôço d.o pessoal , que é das 

11 horas ao meio dia . 

A fls . l,l, diz testualmente a test-;emunha : "que Teodoro 

Au usto prosseg,u:tu em U.reção ao local em que se achavam os 

dois bronzes e retirou os met..mos do e.'conderijo , meteu-os sob 

a aba do palet6 e p8s-se em ~ireçio ao portio que d~ acesso 

' a rua" , sendo o acusado detido nos seus passos e interpelado 

pelo depoente . 

Adianta ainda a ten teynunha que o acusado cunfe ssou no 

mesmo dia a sua intenção de furtar os dois bronzes e, quando 

interpelado sobre a proced~ncia das duqs peças , acabou confes -

s ndo que havia retirado as mesmas de um descarregamento de 

bronze velho que vem ele fÓra para ser conservado no Dep6si to 

do Almoxarifado (ut fls . h2); e acrescenta que o acusado , dias 

depois , esteve presente no escritÓrio da Locomoçio, em Porto 

Novo , onde assinou á r8go uma confissão de sua tentativa de 

roubo . 

A segunda testemunha , Jorge José Pires Chaves , no seu de 

poimento de fls . 4l~. a ~.8 , afirma ter ass naclo á rôgo do acusado 

a confissão de q,ue dá noticia o termo por cÓpia a fls . 3, acres ' 

cantando a fls . }~5 e L~6 que, naquela ocasião , "o acusado demons1 
trou ser o culpado do ato que se lhe imput va e justamente por 

isso o depoente se prontif cou e assinar aludida confissão, a 

rôp-o do acusado" . Esta testemunha , pelas suas declarações , 

deixa patente que o acusado se confessou culpado por ocasião 

da assinatura do ter?lo que se vê por cÓpia a fls . 3, e que au

torizára a qualquer dos presentes ao ato a assinar a seu rB~o 

a con f s são de culpa . 

Inegavelmente const tue o depoimento da segunda testemu

nha um elemento se uro de certeza da existência válida da con-

fissão a que se refere o termo por cÓpia a fls . 3, tanto mais 

não tendo sido o seu depoimento contestado Dela defêsa (~ fls 

47 e 48 ). 
A terceira testemunha , Ant8nio Ribeiro Ferreira , cujo de 

poimento consta de fls . 49 a 55 , confirma , com suns minuciosas 
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do acusado Teodoro Au~ declaraçÕes , a inteira responsabilidade 

gusto . O depoimento desta testemunha , perfeitamente coinciden

te com o da primeira , evidencia ainda que o acusado Teodoro 

Au usto já havia cometido anteriormente furtos de idênticAs 

peças de bronze , o que se infere pelo final do termo de fls . 3 , 

na parte em que é feita referência ao preço da ilfcita venda . 

Laf yette Rodrigues , no seu depoimento de fls . 55 a 58 , 

confirma ter assinado , em um dia do mês de aneiro de 1936, 

no escrit6rio do Dep6sito do Almoxarifado , em Porto Novo , a 

rôgo do acusado ,aconfissão que êste fizéra de ter tentado rou-

bar as duas aludidas peças de bronze , e confirma tambem que rt i 

ta confissão fÔra tambem assinada por Jorge José Pires Chaves , 

segunda testemunha ouvida neste inquérito (ut fls . 44 a 48) . 

:ftste depoimento tambem não foi contestado pela defêsa . 

As referênc as feitas a fls . 52 pela terceira testemunha , 

Antônio ibeiro Ferreira , ao encarregado da conserva dos va

gÕes , Francisco •erreira da Rocha Junior , fÔram nlenamente 

confirmadas por êste , que depôs em Último lugar como testemunha 

referida , cujo depoimento se vê a fls . 61 a 63 , não tenlo a de

fêsa contestado êste depoimento . 

Finalmente o depoimento da teatemuru~a Alcides Gomes , con -

tante de fls . 73 a 77 , confirma , como as anteriores , ter o acu-

' s~do confessado o ato doloso que lhe e imputado . 

A defêsa contestou os depoimentos da primeira , terceira 
~ , 

e quinta testemunhas , alegando que os mesmos sao contradi to-

rios , mas até aqui não indicára quais as declarações contradi 

t6rias nem provou , com indfcios sequer , a suspeição manifesta

da no final do depoimento da terceira testemunha . Ao contrário 

quando o acusado prestou suas declarações , na presença de seu 

ilustre patrono (ut fls . 36 a 40) , declarou que nada tiru1a a ar 

ticular contra as testemunhas arroladas neste inquérito . 

A extensa defêsa apresentada pelo acusado , •)Or intermé-

dio de seu nobre advovado , ve u acompanhada apenas do documen

to de fls . 9lj. , que , emb6ra divere;indo apenas num ponto das de -
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claraçÕc>s prer·Jtadas pelo seu s .n;natário , o qual se :refere a 

1

Y 
exist&ncia anterior ou nio da prática de atos id&nticos ao que l 

, 
ora e apurado , mais uma vez vem confirmar que o acusado '['eodo-

ro Augusto confessára-se responsavel pelo ato doloso que lhe 

é atr buido . 

Examinando as aler~ações do acusado , cumpre , na ordem de 

seus argumentos , salientar primeir0'11Cnte que não hÓ motivo pa 

ra admiração , por ter sido êste inquérito instaurado agÓra de 

pois de quatro anos, uma vez que êste procedimento fÔra sobe -
, "" ranamente determinado por Venerando Acordao do Egregio Conse -

lho Nacional do 'l,rabalho confirmado pelo Exmo . Snr . Hinistro 

do 'rrabelho , IndÚstria e 0omé"rcio , como esclarecem os termos 

i da Portaria . 

E 1 inaceitavel tambem a posição em que o acusado quer 

se colocar de paladino dos demais trabalhadores desta <erro

via , pois não est~ em jÔpo wna questão de interesse coletivo , 

mas unicamente ndivil.ual : o ato deshonesto de um empregado . 

Confundir a a~uração de uma falta grave como uma questão cole 

tiva , importa , necessáriamente , em subverter todo o plano da 

ordem do Dire to Trabalhista . 

A suspeiÇão arguida contra as testemunhas Antônio Ribei -
, 

ro Ferreira , Anselmo Pereira de Azevedo e Alcides Gomes , so 

pelo simples fato.de serem chefes de serviço não pÓde ser aco

lhida , primeiro , porque o acusado nas suas declaraçÕes a fls . 

37 , nada ar guiu contra as aludidas testemunhas , e , por outro 

lado , as declaraçÕes feitas pelas testemu1ihas coincidem per-

I' "" feitáinente com as das demais ; acresce que , alem de nao haver 

proi bição legal , como reconhece o acusado (ut fls . 8L~ ) já tem 

decidido o Egregio Conselho Nacional do Trabalho que , nos in

quéritos administrativos , não havendo prova de suspeição , não 

p Ódem ser tidos como suspeitos os chefes de serviço , unicamen- 1 

te devido a sua condição de chefe . e , porventura , as declara

çÕes de um chefe de serviço diver,issem dos demais elementos 

probatÓrios , então sim, seri a o caso de ser regeitado 6 seu 
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depoimento . 

No presente processo , porem, encontra-se os depoimentos 

de outras testemunhas , cujos depoimentos a defêsa nem contes-

tou , os quais asseguram com firmeza ter o acusado confe s ...,ado a 

falta que lhe é imputada . 

As divergências, evidentemente . secundárias , que a defê 

sa aponta nos depoimentos de R beiro , Chaves e Lafayette, de

correm naturalmente ele que as testemunhas não se referiram ao 

mesmo momento, pois o acusado, segundo está apurado , esteve 

por duas vezes no escritÓrio da Locomoção em Porto Novo ; a pri 

meira , no dia em que fÔra surpreendido na tentativa de furto , 

8 de janeiro de 1936, e a segunda , quando compareceu ao mesmo 

escritÓrio e ao do DepÓsito do Almoxarifado , para ~er reduzida 

a termo a sua confissão verbal . 

A divergência do depoimento da testemunha Alcides Gomes , 

quanto á existência anterior de furtos que teria cometido o 

acusado , por impertinente ao fato descrito na Portaria , não pÓ 

de alterar o provado . 

A circunstancia de ter Alcides Gomes estado presente 

em os escritorios das oficinas da Locomoçao e do Deposito do 

Almoxarifado , no dia em que fóra reduzida a termo a conflssio 
.. 

do acusado , evidentemente nao pode impressionar , sabido como 
, , 
e que ambos os escritorios se encontram dentro do pateo das 

, ~ 

oficinas de Porbo Novo (ut fls . 57 - ultima declaraçao ela tes -

temunha Lafayette) . 
... 

O fato do acusado nao ter se dirigido diretamente a ca-

da umã das duas pessôas que assinaram a rôgo elo mesmo , perde 

t oda a importância , uma vez que as duas pessôas que assinaram 

o termo de conf ssão , afirmam sem contestação da defêsa , que 

o acusado autorizou , no momento , qualquer pesdÔa assinar a seu 

r Ô r o ( u t fl s • 4 5 a I~ 7 e 56 e 57 ) • 

Tambem não a.provei ta a defêsa a alegação de terem as 

testemunhas do termo de confissão , como Alcides Gomes , asslna

do o mesmo não no escritÓrio do Almoxarifado mas no da Locomo

ção ; o importante é que as testemunhas do termo em apreço as -
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segurem que o assinaram porque ouviram o acusado confesoar a 

falta que cunsta do referido termo . 

A afirmação feita pela testemunha referida Francisco 

Rocha de não ter ouvido o acusado confessar a falta que lhe é 

atribuida , não exelue a sua existência , uma vez que todas as 

"" demais teste unhes cunfirmam a conf ssão . ~ nclsco Rocha nao 

negou a existÂncia ela confissão , disse apenas que não ouviu 

o acusado confessar; assim como esta testemunha , muitos antros 

empregados devem ignorar a existência da confissão ; daÍ , porém 

não é poss vel concluir que a conf ss-o não exista , se todas 

as t s temunhas nrrolac'ias na Portaria confirmam ·a existência da 

confissão do acusado . 

Nã o reprodtziu a defêsa com exatid- o as declaraç5es 

constantes dêstes autos , sobre o momento em que o acusado fÔra 

surpreendido com os bronzes ; Anselmo e Ribeiro , nos sous depoi 

mentos , precisam que o fato teria ocorrido , entre 11 horas e 

20 minutos e 11 horas e Li-0 minutos . Era êste ju~tamente , ao 

contrário do que se afinnou a fls . 88 , o momento em que todos 

os operÁr os estavam almoçando , devendo o serviço só recomeçar 

ás 12 horas . O sinal d dü ás 11 horas e 1~5 minutos , como l'icou 

e~clarecido , é de simples advertência e não de chamada do pes -

socl das oficina. , oara regresso ao serviço . 

Assim sendo não procede o argwnento da defêsa expcndid 

a fls . 88 , para estigmatizar a testemunha Anselmo de acusador a 

paixonado . 

Apreciando o valor dü termo de con1issão de 4ue dá no

tÍcia a cÓoia de fls . 3 , 1uer a defi~a sustentar a sua invali 

dade , pelo fato de não ter o acusndo se diri '""ido dirétn.mente a 

Jorge José Pires Chaves e a Lafayette Rodrigues para assinar 

a seu rôgo e de não terem as testemunhas assinado o documento 

no mesmo momento . 
, , 

Todos sabem que o documento 6 um dos meios probatorios 

dos fatos e atos jurÍdicos , mfls com isto não se pÔde conclujr 

que sÓ pela prova documental é possivel conhecer a vercl·a.de . 
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Ante a farta prova existente nestes autos , de que o 

acusado confessou a falta cometida , inutil e inoportuno será. 

apreciar as formalidades legais de um documento cujos termos 

coincidem com as declarações de todas as testemunhas; a conclu 

são que forçosamente se há de tirar é que , embÓra não rev0sti 

do das formalidades essenciais á sua validade , o docwnento de 

fls . 3 traduz a veraciJade dos fatos . 

O fato do acusado ter escondido as duas peças de bro~ 

ze no interior do pateo das oficinas , junto á socata , que dis 

ta cêrca de 100 metros do DepÓsito do Almoxarifado , como con

fessou (ut fls . 3? ), e de ir retirá- las justamente á hora em 

que o pessoal estava no almÔço , quando o referido DepÓsito es -

tava fechado , deixando , entretanto , ditas peças no mesmo lugar 

quando surpreendido por Anselmo , como tambem confessou (ut fls 

38) , não permite admitir a evasiva apresentada pelo acusado ne -

te inquérito ; estas circunstâncias coincidentes como são com a 

prova de acusação , confirmam ainda mais a existência da tenta-

tiva de furto . 

Acresce que nestes autos a ne.fêsa não produziu uma Úni 

ca prova que infirmasse as declaraçÕes das testemunhas ouvidas 

as quais convencem plenamente da existência da tentativa de 

furto cometida por Teodoro Au~usto , no dia 8 de janeiro de 193 , 

no pateo das oficinas de Porto Novo . 

Enfim, o documento de fls . 3 não é o documento básico 

da acusação , como entendeu a defêsa de fls . 90, mas uma peça in 

teiramente concordante com a prova testemunhal que evidencia 

a existência da falta grave em apuração . 

Atendendo , pois , ao mais que dêstes autos consta e ten 

do presente o atestado de antecedentes do acusado , no qual cons 

- , -ta a acusaçao da falta ora em apuraçao , e o certificado do tem. 

po de serviço que acusa o tempo liquido de 9 anos , 6 meses , 17 

dias e 6 horas de serviço , peças estas que são agÓra juntas ao 

presente relatÓrio ; 

CONCLUE a Comissão de Inquérito signatário. do presente 
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relatÓrio , que o acusado Teodoro ll.ugusto , 
~ 

qualiLicado a fls . 36 Y 
e 37 , no dia 8 de janeiro de 1936 , dentro do pateo das ofictna~ 

de Porto Novo , no Estado de Minas Gerais , cometeu a tentativa 

de furto de duas peças de bronzes , sÓ não levando a cabo a sua 

intenção dolosa por ter sido impedido pelo funcionário Anselmo 
; .... 

Pereira de Azevee.1o , pelo que e de todo procedente a acusaçao 

nos termos aqui exarados . 
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L. R. FOLHA DE ANTECEDENTES I~ 

ALMOXARIFADO . 
( Repartição) 

CERTIFICO que, revendo os assentamentos aesta Repartição e a· ficha 

TEODORO AUGUSTO individual do Sr. _ ........................................................................................ , ............................................................ _ .......................................................... . 

EX-TRABALIIADOR DE 3a . CLASSE. 
••••••••••••••••••••••••••••••--hooooouooooo oooooaOoooooo-oooooo o oooooooOooooooooooooooooo o ooooou•o•oooouoooooooooooooooo•oooooo•••••••••••••••n•- •• •••• • ••••ooooooooo ooo•o o oo o onoo ooooooooooono o oo ••• •••Ooooo oo•••oO•••o•oooooOooOooOOOOooooooooooooo ' 

( Categoria ) 

dos mesmos consta o seguinte: 

DATA 
HISTÓRICO 

Dia Mês Ano 

J 
"Nenhum elogi o consta de sua fá de oficio . " 

..... ~ ..... ·-···;- ... ~-~.. .. ................. ~~~-~~-~~"'"~~ .. ·· ·~~-~~--~~-- .. ~;·~~·;·~~-~-~~"'"~-~-~~-~-~-~-~~~-~-~-~- .. -~~ .... ~~-~-~ .. -~-~-~~~-~ s 
,,._nono.., ••oOO•Unoo •••••wo..-- --•oooo•••o••••••--•oauaooonh•H•••••••••••••••• • • •oooeoooooooooooo oo u ooooooooooooooo-oooooo.o•o•••••ooooooooooooo••••ooo.ooouoooooooo•oo oouo oooo O• o o •o•••••oooooooooooooo • ••.-ooo o oo.•••••••o•• .... o-•••••• ••••••-•••-

. ............. ............ ............ ...9:.9.§ .... 1:J:fil.ª9: .. Q13 .. l?Jit;l,~k .. ~.ê :Y..~~ª=~ .... ªJ~LJ~-ª.'!JJL v §.KQ.~ . .ê. ....... f oJ_A e mi :!!.:i.JlQ. . .J!Q .... Ç.~ªª-~ o 

............ .............. --- . do F~~-~~~1 d~ .. -~ .. ?-~~-~E:ia a· contar ~..::.. .. ~6- ~- ~-~-~.?..! ..... ?.:~.!~ .. --~-~ ..... 9.:~.~ ..... ~9-

................... _ ................ ~.~ ..... ~f.:~~-~-~-~P ..... ~-~ ..... ~.~.E!.;_Ç,~.L .. ~.~---"!..~.;:~-~~-~-.. -~~ ... -~~-~-~ ~Ç-~.9. .... ~.~~ .. .f~9~~g ___ ;P._9~ i· 

............. -····-· ............. . ... ~ .. ~Y.~~-~- ... ~~~P..~.~ ... 9..9..~ .... ~ ..... ~."\!~ .... Q..9_g_;f,;_?..~~-C?. .... ~ .... ~~.9 .... .P.Q.?..?.."\!.; .. ~ .... Q ..... 9:.ª·º·ª-~-!.9 .... g_ª:' 
rantidor da estabilidade funcional (art . 53 combinado com os ......................... _ .................... .. ............................................................... .............. ............. ....... .. .. ...................... ............................ .. 1 ..................... ...................................... . 

arts . 28 e 29 do Decreto nR 20 . 46b de l-10-1931) . -............ ...... ... .... ..... . .... . .. .......... ............... ................ ...... .! ......................................................................................................................................................... - ........... . 

o oooo ooo-no ••·• •••••••••• 00000 000000 ._ oooooooooo .. uooooonouooooo.-ooooooooo .. oooooooooooooooooooo o ooooooooooo o oooooo o oooooooooooooooooooooo o oo.ooooooooooooooooOoo•oooooonooooo•ooo .. ouooooo oo u ooooo ooooooooo o oooooooooooOooo oooooooooooooooo ooooo ... oooo••,:oo-

------ ---

Nada mais constando sobre os antecedentes do referido empregado, 

eu, .............. ~~-~E!g.~ ..... ~~gg_~~ ... .:?.~P-~ª-.................................................. ................................................................................................ , passei 

a presente certidão, a qual dato e assino. 

~~~ ..... J.?. ...... de ............. F..ª.Y..~.!:~.t!:.q ...................... - ...... de 19 -~º-~ --
(a) -···························~··············--·······- ············· ············-· ·· ········ 

o. !100· 7- 939 
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CERTIFICO ~u~ ~e~n~~ ~C r~~ Ode ~:.m~t~ ~ ~~ta~~s Sd~t~ :~p~n~;., dos mesmos cons~ que ~ ~ 
G. 569 

L. R. 
Sr. l'IlJDQlt ___ GI[ _ m{l _ _._, __ ,_, _ _. __ • __ '-'-'-'--'--'- '- , _ _._, __ ,_, _ _._ '--'-'-'-'·-·- _,_,_,_fQi_,_, __ ,_seu empregado, contando, COM INTERRUPÇÃO ,---~-"-~---•nos,::.:.~--- ·· ~ 

(foi ou'> 

e ... ::::_-:_-_______ dias e, ININTERRUPT AMENTE, ... ':'.~:: ___ anos,._:§:: _____ me es e ___ ':'_~_:: _____ dia , conforme di criminação abaixo. 

..,. PERÍODOS 

"" ' De Até 

16 
1 

1 
1 

15 
1 

I 

6 925 30 
5 927 30 

son~a: -

4 927 --1---9---7--4- - .. -
9 931 --4---1--16--6- ~ --

lO 931 31 
6 932 14 
4 934 30 
7 934 16 

--- --- -- - --- --- ---
5 932 --- ·-7---2----
4 934 --1---8---4--4-
6 934 --- --2---2--4-
l j936 --1---2---9--4-

v 
v 

I 
v 

v 

------
r---
---
r- - I 

--- ---
--- - -- --- -- --- - --- -- - ------ --- --- ---
--- -- - --- - -
-lo- --- --- - --

De 

- 1---5--4- - -
--3 --8--2- - --- - --- --- --- - -- -

- -
---------

--- -23 ---
1 I --2i --71-4-___ -lo -4-

--- --3 -19-- 4 -

• 

~, 

I 
I 

---
-
-

v 

At.é 

- ... 
- -- -
- -- -

- ---- --- I 
r--

-- r---
- --- ~--- --- ,_ __ 

: =~= ~== 

v 
v 

I 

---
----1 

1---

VE CIMENTOS 

2:215 ~200 
5.861 100 
8:076~ 3Q9 

~·':Jo por hora • 
650 " ' 
750 " " 
~~00 11 

" 



-'-11 . ~ I u -T7 934 16 
v l"'v"::: I I 1 936 --1-- -2- --9--4- -~- -lo --- --- --- --- - ~-- __ ..:: --- lá o o .. " 

I 
I 

I 
v 

I 

SOMA. 

v 

l 

I 

--9---6--17~-6- 1- --
1-lo----

• 

I 
I 

--- --- ---

I 

v 
v 

v 

SOMA -- :--- --- --- ------------ ~ 
SAlDAS OªSERVAÇÕES : ..,.Almo:xarif'ado . rQ ••• A sua cat e oria , em Janeiro de 1936, era de Tra lhador em Porto- Tovo . Licenças:

!ao ha anotaçoes de licenças porventura gozadas. ~steve acidentado, percebendo vencimentos de acordo com a lei, de 5 
a 16 de Dezembro de 1935 , cujos dias figuram na coluna Licenças com encimentos" . Admitido e 16/6;'925. Demitido em 

Dia I M~ I 
- -- -
- -- -- -
- -.. -- -- -
- -
- -
- -

E. 4 .00J 6 - 939 

Ano 

--
--------
-
-

16/l/936 .---------------------- --------------------- - - -------------------------------------------------------------
ste certificado anula qualquer outro anterior ente emitido. -- -- ----------------------- --------------- --------------- ---------------------- ------------------------------- -- ---------------------- ---------------------------------

Por ser este o re ultado a que cheguei pelos regi tros e documentos desta Companhia firmo o presente certificado para os devidos fins. 

Rio de Janeiro,._lg ___ de__ ç_o ___ d.e ___ l~4.Q, ____ __________ _ 
~ o ..,___,(_, 

Confere-------- -- -~-----·----------- --- ----· 

~ --~r-A ~/~--- --~: __ -:_ 7-~-- -- - ---- -· ---· -------~·---·- -
' J (Nome) _.. . ~- º VI to _____ ________ _.. ... :-:::_ - ---·- -·-------

,-
.-=- -/ -vuetor Garent.e 
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THE LEOPOI.,DINA RAILWAY 
CERTIFICADO DE TEMPO 

COMPANY, 
DE SERVIÇO 

LIMITE O 

CERTIFICO que, revendo as folha de pagamento e assentamentos desta Companhia, dos mesmos consta que o 

Sr. TE:JDQIL__ UG.:U _ m.Q~ __ • __ u _ _. __ • __ !L~ _ _. __ •L u _ ! _.! _ _. __ ~ _!_.!_!_L!_u __ • __ Lu.fQi_,_._L.Seu empregado, contando, COM INTERRUPÇÃO,---~-:_ :: ___ anos,..::::·_-:-_____ ~ 
( foi ou 'l 

e ___ ::_:_:_ ______ dias e, ININTERRUPT AMENTE,---~-~:: ___ anos,._:§: ____ .meses e---~-~:: _____ dia , conforme di criminação abaixo. 

PERÍODOS Tempo Liquido Licenças c/ venc. Licencas sjvene. Falt;as nfj ust. FORA DO S!!;RVl ÇO DA COMPANHIA 
VE' 

De Até 

16 6 925 30 4 927 
l 5 927 30 9 931 

sorr a: - --- -- -
l lO 931 31 5 932 
l 6 932 14 4 934 

15 4 934 30 6 1?34 
l 7 934 16 l 936 

v 
v 

I 
v 

v 
I 

Anos j Meses Dias I Horas Meses Dias Horas Meses I Dias Horas Meses! Dias I Horas 

--1- - -9---7- - 4- --- --- --- --- --- --- - l-- - 5-- 4-
--3 --8--2---- --- 1-----4- -- l --16- - 6- 1--- --- -- - --- --- ---

-- - --- --- --- --- --- --- --- --- -- ---- · - 7---2- --- -- - --- --- --- --- -- - --- , - 23·- --
--2---7r - 4-
--- - l0---4 -

--1- - -8 - - -4- - 4- ~- "" --- --- --- --- ------ --2- - - 2- -4- --- 1--- --- --- --- ---
--1- - -2- --9- -4- 1- ..... - lo- --... --- --- ---

I I 

I 

7 

r 

I 

De Até Anos I Meses! Dias 

.. 

v 
I 

v 
I 

- ~-- r -- - --- ~ -- --- ~- - -1 - ---
- ~ -- --- ,---
- ~- - -- - r- -
... 1- -- r- - t --
- ~- - r- - i"" - -

,; 

. c 
I. 

~

~65 ~ 
'75C 
~o c 



~ I .4 934 I 30 I? 934 16 
6 934 , ___ --2---2--4-
1 936 --1---2---9--4-

--- ---1 
~ - -lo 

--- ~ -.L0--4-

--3--19--4---- : I : - -- r--- ... _- r--- ---
1---

$7b0 
$800 

fi 

" 
" 

• 

I' 

• 

r 
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L OPOLDINA RAILWAY 

C O N C L U S Ã O 1} 
Na mesma data retro , faço estes autos conc1 usos ao senhor Y 

Presidente da Comissão . Do que , paP constar , eu , JÓsus Lima , 

Secretár o da Comissão , servindo de 

teôr , 

escrivão , dat lograre ês 

'lue subscrevo ,-r-

REMETAM- SE os autos clêste j_nquérito ao se-

PRESIDENTE . ~ 

DA TA 

Na mesma dato. acima , fÔram - me entregues estes autos . Do 

que , para const r , eu , Jésus Lima , ecretário d.a Comissão , ser 

vindo de escrivão , em duas vias de 

R E M E S S A 

Em seguida , faço remessa dêstes autos de inquérito ao senh .r 

Diretor Gerente da Companhia Leopoldina . Do que , para constar , 

eu, Jésus Lima, Secretário da Comissão , servindo de escrivão, d -

termo em duas vias de igual teôr , que subscre-
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MINISTe:RIO 00 TRABALHO, INOÚ!i:!T~IA E C O MitRCIQ 

D E P A RTAMENTO NAC IONAL 0 0 T RABALHO 

(20-335/40) 

ACORD~O / 

AG/EV // 

roc. 4693/40 

VISTOS E RELATADOS os presentes autos em que 

consta o inquérito administrativo instaurado pela Leopoldina 

Railway Company contra o empregado Teodoro Augusto, acusado 

de haver praticado falta grave capitulada na letra ~ do art . · 

54 do dec. 20. 465 , de 1931: 

CONSIDERANDO que, conforme 

res emitidos nos autos , a êste Conselho 

demonstram os parece- ' 

não cabe conhecer do / 
I 
I inquérito administrativo enviado pela LeopoldinlfRailway; 
i 

CONSIDERANDO, com efeito, ~ue, examinando a re

clamação oferecida pelo ferrov i ário Teodoro Augusto, 6ra acu- \ 

sado, decidiu êste Conselho, por acõrdão desta Câmara, de 2 : 

de abril de 1937, julga-la procedente para o fim de ser o re- 1 

clamante reintegrado QQm todas ªª vantagens legais (in fls . 

20, do Proc. 7073/36, apensado); 

CONSIDERANDO que o Consehho Pleno, conhecendo 

dos embargos opostos pela referida Empreza, resolveu , por 

ac6rdão de 29 de setembro de 1938 , recebe-los, em parte , para 

condena~ a Companhia a reintegrar o reclamante, f acultando, 

entretanto, a i nstauração de inquérito administrativo em que j 

ficasse provada a falta grave atribuída ao mesmo, inquérito I 

:::.d~;:::·::~:~:::::~:oq::n:::::~e~:t::m::~::z:.:: :0~ 
Sr. Ministro do Trabalho , havendo s . Excia. , pelo despacho de I 
fls. 65 , preliminarmente deixado dêle conhecer, por interpos- I 
to f6ra do prazo legal , conforme acentuou o parecer de fls . 

64; 



- 2 -

CONSIDERANDO que, mais uma vez, solicitou a Leopoldina re

consideração do àespacho ministerial, obtendo o despacho de fls. 76 -

"Preliminarme nte: dou prov:i mento ao pedido, pa
ra reconsiderar o despacho de f ls. 65, passan
do, assim, a t oma r conhecimento da meteria; de 
meritis: confármo a deci são em apreço, a ten~os 
os fundamentos cons t antes do parecer da Procu
radoria Geral . do Conselho Na cional do T ·abalho 
(fls. 70/75 ) ''; 

CONSIDERANDO que da leitur a do parecer da Procur adoria Geral, 

a fls. 70/75, s e depr eende que ~ decisão confirmada foi g de fls. 20, isto 

é, de s ta Câmara (in verbis "assim opino pela improcedência do recurso, de

vendo a Cia. Leopoldina reintegrar o reclamante, com todas as vantagens 

legais, conforme decidiu a E. Câmara, pelo acórdão de fls. 20"); 

CONSIDERANDO, por outro lado, que, ainda que sej a - improceden

te êsse argumento, para ser aceito o acórdão do Conselho Pleno, (fls • . • 

· 47/51), assim mesmo a Empreza não teria direito de submeter, agóra, o in

quérito, porisso que não o instaurou no prazo de 90 dias, contados de 3 

de janeir o de 1939, data em que foi o referido acórdão publicado no Diário 

Oficial; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos cons ta; 

RESOLVE a Segunda Câmara do Conselho Nacional do Trabalho 

não conhecer do inquerito administrativo, devendo a Leopoldina Railway 

promover, in continenti, o cumprimento da decisão d e sta Câmara de 2 de 

abr i l de 1937. 

Rio de Janeiro,29 de abril de 1940 

Pre1i!ident e 

Relator 

Publicado no Diário Oí'icial de IJ/ ' I f~o. 

c cão r 
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CONSELHO NACIONAL 

/ 

~; /YG-/i/ 
.... C....... 46 ;; .. n - f 1 -? "' 

S ir tor ro t r. 

00 TRABALHO 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia. devidamente autenticada, do acórdão proferiqo pela 

~~~~~Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrat'ivo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da ar ia. 

/ 

8~. Diretor Gereut Leopoldha Bailw&7 Comp .. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO QE .JANEIRO, O, P, 

Sr. 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

sessão de , !ni~~~~~~~--

o di to inquérito, d • -

====~=-~~~~·~--- · pelas razões constantes do acórdão 

publicado no «Diãrio Oficial » de ___ l~?~------~--------~-·--

Atenciosas saudações . .. 





IJ.-

i(i(lye lfieopolhiua ~ailwa~ C!IOmpau~ Ifiimiteb. ~ 
alaixa Joetal ~: 291, / 

AOMINISTRAÇAO 

D. G. Oll 1 16-( R. P. 389) - D. T •• -

Ilmo . Snr. 
Dr . Diretor Geral da Secretar a do 
C lho Nacional do Trabalho . 

~io be Waneiro. 
15 de julho de 1940 

,R1.o l de Janeiro.-

Dando em meu poder vosso ofÍcio CNT . 4693/40- 1-

-~364/40, de 29 de junho p . passado , e agradecendo a remessa , que 
~ ~ ... 

me fizeatea, da copia, devidamente autenticada, do acordao profe-

rido pela 
,.. ,.. ,., 

egunda Camara desse Colendo Conselho , em sessao de 29 
, 

e abril do corrente ano, no processo referente ào inquerito admi-
,.. 

nistrativo instaurado por esta Empresa contra Teodoro Augusto ,cum-

. pre- me comunicar-vos que esta Companhia deu integral cumpri~ento 
f , ... ,.. 

a decisao daquela Ilustrada Camara. 

" .. 

Atenciosas saudações . 
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a.ooo -1e. a. se 

O.A.P.l77/24.263 
5 d'e setembro 

Ilmg.sr. Diretor Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho 

Codigo-14/02 

Atendendo ao solicitado ~or v.s. em sua carta

circular de lg. de Janeiro Último, cabe-me informar a V .s. haver 

sido entregue ao Sr. Teodoro Augusto, em data de 27 de Agosto 

p.~., conforme recibo em ~oder desta Caixa, o oficio ng.l-1751/40, 

dêsse Conselho, enYiad.o ~or intermédio desta Instituição. 

.. -

Atenciosas sauiações 

PBESIDEN.rE DA JUNTA .ADMINISTRATIVA 
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